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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 
Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, 
vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo de: 

I - reduzir os impactos sociais e no mercado de trabalho causados pela pandemia da 
covid-19; 

II - auxiliar na inclusão produtiva do jovem no mercado de trabalho e na sua qualificação 
profissional; 

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, sem vínculo 
empregatício ou profissional de qualquer natureza; e 

IV - promover a ocupação entre o público-alvo do Programa. 

§ 1º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas atividades de 
interesse público aquelas identificadas pelo Município com a finalidade de cumprir os objetivos do 
Programa, desde que a conveniência e a oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor 
municipal. 

§ 2º  Poderão ser beneficiários do Programa: 

I - pessoas com idade entre dezoito e vinte e nove anos; e 

II - pessoas com idade superior a cinquenta anos sem vínculo formal de emprego há mais 
de vinte e quatro meses. 

§ 3º  Terão prioridade para aderir ao Programa aqueles trabalhadores que: 

I - forem beneficiários dos programas de transferência de renda de que trata a Lei nº 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, ou de outros que venham a substituí-los; ou  
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II - pertencerem à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, cuja renda mensal seja de 
até dois salários mínimos. 

§ 4º  O Programa terá duração até 31 de dezembro de 2022. 

 

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, DA DEFINIÇÃO DA JORNADA E DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Art. 2º  O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário será ofertado pelos 
Municípios por meio de processo seletivo público simplificado. 

§ 1º  O processo seletivo público de que trata o caput terá ampla divulgação, inclusive por 
meio de publicação no Diário Oficial municipal, prescindirá da realização de concurso público e 
observará os princípios que regem a administração pública, nos termos do disposto no art. 37 da 
Constituição. 

§ 2º  A jornada máxima de desempenho de atividades do Programa pelo beneficiário será 
de vinte e duas horas semanais, limitada a oito horas diárias. 

Art. 3º  Aos beneficiários do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário 
será assegurada pelo Município a oferta de cursos de formação inicial e continuada ou de qualificação 
profissional com carga horária mínima de doze horas para cada trinta dias de permanência no Programa 
e carga horária máxima de cem horas anuais. 

§ 1º  Observado o disposto no caput, os cursos de formação inicial e continuada ou de 
qualificação profissional poderão ser realizados em dias ou em meses específicos no decorrer da 
participação no Programa, sem prejuízo das demais atividades. 

§ 2º  A qualificação de que trata o caput será prestada pelas seguintes entidades: 

I - Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários -Senai, de que trata o Decreto-Lei 
nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942; 

II - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, de que trata o Decreto-Lei nº 
8.621, de 10 de janeiro de 1946; 

III - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar, de que trata a Lei nº 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991; 

IV - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat, de que trata a Lei nº 8.706, 
de 14 de setembro de 1993; 

V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop, de que trata a 
Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001; e 

VI - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, de que trata a Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 

§ 3º  A indicação das vagas para qualificação profissional será realizada pelo Poder 
Executivo do Município ofertante e direcionada às entidades a que se refere § 2º com atuação no 
referido Município, observada a relação entre a qualificação pretendida e a atuação finalística do serviço 
escolhido. 
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§ 4º  Na hipótese de inexistência de unidade das entidades a que se refere o § 2º no 
Município, poderá ser indicado serviço que atue em outro Município do mesmo Estado. 

§ 5º  Os cursos de que trata o caput poderão ser ofertados nas seguintes modalidades: 

I - presencial;  

II - semipresencial; ou  

III - remota. 

§ 6º  O planejamento da qualificação a ser ofertada considerará as principais atividades 
econômicas e produtivas do Município, com vistas a aumentar a empregabilidade e o 
empreendedorismo dos beneficiários. 

Art. 4º  Para fins de aplicação do disposto no art. 12, compete às entidades de que trata o 
§ 2º do art. 3º: 

I - verificar a frequência e o aproveitamento dos beneficiários; e 

II - comunicar ao Município os casos em que os beneficiários tiverem aproveitamento 
insuficiente ou frequência inferior à mínima estabelecida.  

Art. 5º  É facultada aos Municípios a oferta dos cursos de qualificação profissional por 
instituições de formação técnico-profissional municipais ou a celebração de convênios e acordos com 
outras entidades para a oferta de cursos de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional 
no âmbito do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário. 

Art. 6º  O Poder Executivo do Município disporá sobre: 

I - a oferta de vagas de atividades de interesse público; 

II - as atividades executadas pelos beneficiários; 

III - a operacionalização administrativa, financeira e orçamentária do Programa; 

IV - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a título de 
bolsa, pelo desempenho das atividades; 

V - a forma de pagamento de vale-transporte, previsto na Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, ou o oferecimento de outra forma de transporte gratuito; 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos beneficiários; e 

VII - a carga horária do curso de formação inicial e continuada ou de qualificação 
profissional, observado o disposto no art. 3º. 

§ 1º  O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor equivalente 
ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de qualificação 
profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

§ 2º  Não poderão ser executadas pelos beneficiários no âmbito do Programa atividades: 

I - insalubres; 

II - perigosas; ou 

III - que configurem substituição de servidores ou de empregados públicos do Município 
na execução de atividades: 

a) privativas de profissões regulamentadas; ou 
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b) de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a 
pessoa jurídica a ele pertencente. 

Art. 7º  A eventual concessão de benefícios relacionados à alimentação, entre outros de 
natureza indenizatória, não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e 
o beneficiário. 

Art. 8º  O valor pago a título de vale-transporte não será descontado da bolsa de que 
trata o inciso IV do caput do art. 6º. 

Art. 9º  O pagamento da bolsa de que trata o inciso IV do caput do art. 6º poderá ser 
efetuado por meio de conta do tipo poupança social digital, nos termos do disposto na Lei nº 14.075, de 
22 de outubro de 2020, com as seguintes características: 

I - dispensa de apresentação de documentos pelo beneficiário; 

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção; 

III - direito a, no mínimo, três transferências eletrônicas para conta mantida em 
instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil e a um saque ao mês, sem custo; 
e 

IV - vedação de emissão de cheque. 

§ 1º  É vedado às instituições financeiras, independentemente da modalidade de conta 
utilizada para pagamento da bolsa de que trata o inciso IV do caput do art. 6º, efetuar descontos, 
compensações ou pagamentos de débitos de qualquer natureza, ainda que para recompor saldo 
negativo ou saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor da bolsa. 

§ 2º  Os recursos relativos à bolsa de que trata o inciso IV do caput do art. 6º creditados e 
não movimentados no prazo de um ano, contado da data do depósito, retornarão para o Município 
responsável pelo pagamento. 

§ 3º  Os custos operacionais relativos ao pagamento da bolsa de que trata o inciso IV do 
caput do art. 6º serão assumidos pelo Município perante as instituições financeiras operadoras. 

 

CAPÍTULO III 

DAS HIPÓTESES DE DESLIGAMENTO 

 

Art. 10.  O beneficiário será desligado do Programa nas seguintes hipóteses: 

I - admissão em emprego, na forma prevista no art. 3º da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - frequência inferior à mínima estabelecida no ato a que se refere o inciso VII do caput 
do art. 6º; ou 

III - aproveitamento insuficiente. 

Parágrafo único.  O edital de seleção pública municipal poderá prever outras hipóteses de 
desligamento do Programa. 

 

CAPÍTULO IV 
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DO PRÊMIO PORTAS ABERTAS 

 

Art. 11.  Fica instituído o Prêmio Portas Abertas, com a finalidade de reconhecer e 
condecorar os Municípios que se destacarem na implementação do Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário. 

§ 1º  O regulamento do Prêmio Portas Abertas será editado pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência, do qual constarão, no mínimo: 

I - os critérios de avaliação; 

II - as categorias; e 

III - as ações laureadas. 

§ 2º  O Ministério do Trabalho e Previdência coordenará a implementação do Prêmio 
Portas Abertas. 

§ 3º  As despesas decorrentes da execução do Prêmio Portas Abertas serão custeadas por 
meio de recursos oriundos de parcerias estabelecidas com entidades públicas ou privadas. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12.  Para fins de acompanhamento, os Municípios prestarão informações sobre o 
Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, 
observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 13.  Os trabalhadores beneficiários do programa de transferência de renda de que 
trata a Lei nº 14.284, de 2021, poderão receber, cumulativamente, a bolsa do Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e os benefícios do Programa Auxílio Brasil.  

§ 1º  O pagamento da bolsa de que trata o caput não gera, por si só, a interrupção do 
pagamento dos benefícios previstos na Lei nº 14.284, de 2021, e serão observadas as demais condições 
de manutenção no Programa. 

§ 2º Os valores transferidos aos trabalhadores beneficiários do Programa não serão 
considerados como renda no âmbito do CadÚnico. 

Art. 14.  Não poderão participar do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário aqueles que receberem Benefício de Prestação Continuada do Regime Geral de Previdência 
Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social.  

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica ao pagamento de pensão por morte 
ou auxílio-acidente. 

Art. 15.  O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

MP-INSTITUI SERVIÇO CIVIL VOLUNTÁRIO PRÊMIO PORTAS ABERTAS
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EM nº 00010/2021 MTP 
 

Brasília, 8 de Novembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à vossa apreciação, proposta de Medida Provisória que institui o Programa 
Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário, com objetivo de reduzir os impactos sociais no 
mercado de trabalho causados pela emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da Covid-19, auxiliar na inclusão produtiva do jovem de 18 a 29 anos no mercado de 
trabalho e na sua qualificação profissional e reduzir a taxa de desocupação dos jovens e 
trabalhadores com idade acima de 50 anos. 

2.                Embora se verifique alguma recuperação da população ocupada no ano de 2021, em boa 
parte graças aos programas do Governo Federal de sustentação da atividade econômica (a exemplo 
do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, instituído pela Lei no 14.020, de 
2020), as condições do mercado de trabalho brasileiro ainda apresentam deterioração, combinando 
desemprego elevado com crescimento de subocupação e desalento. Dentre os jovens a situação é 
ainda mais preocupante, dada a taxa de desocupação de aproximadamente 29% entre jovens de 18 a 
24 anos. 

3.                Sabe-se que políticas públicas que favoreçam a incorporação do aprendizado 
profissional, conferindo capacitação ao jovem, aumentam a probabilidade de futura inserção em um 
trabalho decente, evitando, assim, as consequências negativas do início das atividades produtivas na 
informalidade, cujos efeitos deletérios podem ser sentidos pela vida toda, e que se denomina efeito 
cicatriz, resultando em baixa autoestima e baixos salários. 

4.                Quanto aos trabalhadores com mais de 50 anos, embora na faixa etária não se 
verifiquem os piores índices de empregabilidade, o retorno ao mercado de trabalho para os 
desempregados a partir desta idade pode ser difícil e moroso, o que justifica a inclusão desses 
trabalhadores na presente inciativa. 

5.                Por meio do Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário os 
municípios participantes poderão ofertar vagas em atividades de interesse público que não sejam 
privativas de profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos público da 
pessoa jurídica ofertante, sem que isso configure a criação de vínculo empregatício. A iniciativa tem 
caráter temporário, com duração até 31 de dezembro de 2022. 

6.                O auxílio pecuniário de natureza indenizatória, a título de bolsa, devido ao beneficiário 
pelo desempenho das atividades deve preservar o valor do salário-mínimo hora e a jornada máxima 
da atividade a ser desenvolvida não poderá ultrapassar 22h semanais, limitada 8h diárias. 

7.                Adicionalmente é prevista uma qualificação obrigatória para os beneficiários do 
programa a ser promovida pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem, com carga horária de 20h 
horas para cada 30 dias de permanência no programa. Alternativamente, o município que aderir ao 
programa poderá promover a qualificação exigida por meio de instituições de formação técnico-
profissional municipais ou mediante a celebração de convênios e acordos com outras entidades 
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qualificadoras. 

8.                O objetivo do programa é trazer oportunidade para quem mais sofreu durante a 
pandemia, em especial o jovem que sofre com o efeito cicatriz e a população que não tem 
oportunidade no curto prazo de conseguir uma ocupação formal. Trata-se, portanto, de proporcionar 
uma oportunidade diante da ausência de perspectiva de um público-alvo que possui baixa 
qualificação e tem dificuldade para acessar o mercado de trabalho formal. 9. Assim, o programa 
além de oferecer qualificação profissional e segurança alimentar ao trabalhador de baixa renda, 
proporcionará experiência profissional necessária para inserção no mercado de trabalho. 

9.                É inegável a relevância da proposta. Segundo dados do IPEA, a taxa de desocupação no 
Brasil para o mês de maio de 2021 é de 15%. Essa taxa, contudo, não reflete integralmente a 
realidade, pois desconsidera o aumento do número de desalentados. Houve uma redução na força de 
trabalho de 5,4%, decorrente de pessoas que saíram do mercado de trabalho (principalmente pelo 
receio de contaminação por Covid-19 ou mesmo pelo pagamento do auxílio emergencial). Na 
medida em que houver o retorno esperado desse contingente populacional, com o relaxamento das 
medidas de contenção da Covid-19 e em razão do fim do auxílio emergencial, a expectativa é que a 
taxa de desocupação aumente. 

10.              Esse quadro que já se afigura grave, é ainda mais dramático em relação aos jovens e aos 
menos escolarizados. Segundo o IPEA, a desagregação por faixa etária mostra que a taxa de 
desocupação entre os jovens é de 29,8% entre jovens de 18 a 24 anos. Ou seja, praticamente um a 
cada três jovens está em situação de desemprego. 

11.              Quanto aos trabalhadores com mais de 50 anos, trata-se de faixa etária em que não se 
verificam os piores índices de empregabilidade, entretanto, para os desempregados de longo prazo a 
partir dessa idade o retorno ao trabalho é mais dificultoso, o que justifica a inclusão desse 
trabalhado no público-alvo, apenas aqueles que estão desempregados há pelo menos dois anos. 

12.              Por todo exposto, é urgente que políticas públicas sejam direcionadas para atacar esse 
problema, visando a inserção do jovem no mercado de trabalho. São necessárias políticas públicas 
que permitam que o jovem saia da total informalidade, ou do assistencialismo, para que adquira 
alguma experiência, para então conseguir ser contratado na atividade privada. 

13.              Políticas públicas que favoreçam a incorporação do aprendizado profissional, 
conferindo capacitação ao jovem, aumentam a probabilidade de futura inserção em um trabalho 
decente, evitando, assim, as consequências de início da atividade produtiva na informalidade. 

14.              Por fim, cabe mencionar que o programa contempla ainda a premiação Portas Abertas, 
que irá condecorar os municípios que se destacarem nessa ação de inclusão produtiva e qualificação 
de trabalhadores. 

15.              Espera-se reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho causados pela pandemia 
de Covid-19, contribuindo para a retomada da atividade econômica, melhora na produtividade da 
economia e a redução da taxa de desocupação do público-alvo. 

16.              São essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da presente 
Medida Provisória à sua apreciação. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Onyx Dornelles Lorenzoni
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MENSAGEM Nº 32 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.099, de 28 de janeiro de 2022, que “Institui o 
Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”. 
 
 

Brasília, 28 de janeiro de 2022.
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
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públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

11

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=


 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1099/2022 

direta e indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 
devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil; define metas para taxas de 
pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 
2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 

em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 
de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil.  

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 
gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a que 
se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 2º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 
Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e de 
ações direcionadas:  

I - ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas);  
II - à transferência direta e indireta de renda;  
III - ao desenvolvimento da primeira infância;  
IV - ao incentivo ao esforço individual; e  
V - à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã.  
§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil:  
I - promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos benefícios e 

serviços ofertados pelo Suas, a articulação de políticas direcionadas aos beneficiários, com 
vistas à superação das vulnerabilidades sociais das famílias;  

II - reduzir as situações de pobreza e de extrema pobreza das famílias beneficiárias;  
III - promover, prioritariamente, o desenvolvimento das crianças e dos 

adolescentes, por meio de apoio financeiro a gestantes, a nutrizes, a crianças e a adolescentes 
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em situação de pobreza ou de extrema pobreza;  
IV - promover o desenvolvimento das crianças na primeira infância, com foco na 

saúde e nos estímulos às habilidades físicas, cognitivas, linguísticas e socioafetivas, de acordo 
com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016;  

V - ampliar a oferta do atendimento das crianças em creches;  
VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a terem desempenho científico e 

tecnológico de excelência; e  
VII - estimular a emancipação das famílias em situação de pobreza e de extrema 

pobreza, principalmente por meio:  
a) da inserção dos adolescentes maiores de 16 (dezesseis) anos, dos jovens e dos 

adultos no mercado de trabalho;   
b) da integração das políticas socioassistenciais com as políticas de promoção à 

inclusão produtiva; e   
c) do incentivo ao empreendedorismo, ao microcrédito e à inserção no mercado de 

trabalho formal.   
§ 2º São diretrizes do Programa Auxílio Brasil:  
I - a integração entre os programas, os serviços e os benefícios de assistência social 

para o atendimento das famílias beneficiárias;  
II - a articulação entre as ofertas do Suas com as políticas de saúde, de educação, 

de emprego e de renda;  
III - a priorização das crianças, sobretudo na primeira infância, e dos adolescentes 

como público das políticas de proteção social e de desenvolvimento humano;  
IV - a implementação e a gestão compartilhadas entre os entes federativos;  
V - a atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos da administração 

pública federal com a administração pública estadual, distrital e municipal;  
VI - a utilização da tecnologia da informação como meio prioritário de 

identificação, de inclusão e de emancipação cidadã dos beneficiários;  
VII - a promoção de oportunidades de capacitação e de empregabilidade dos 

beneficiários, de forma a proporcionar autonomia;  
VIII - a utilização de múltiplas fontes de financiamento, incluídas as parcerias com 

o setor privado, entes federativos, outros poderes públicos, organismos multilaterais, 
organizações da sociedade civil e outras instituições nacionais e internacionais; e  

IX - a educação e a inclusão financeiras das famílias beneficiárias.  
§ 3º As ações necessárias para a consecução dos objetivos e das diretrizes do 

Programa Auxílio Brasil serão definidas em regulamento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  
Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 
obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 
Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 
administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 8/8/2018, publicado no DOU de 9/8/2018, 
em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, procedimentos 
e sistemas eletrônicos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
Industriários (SENAI). 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, 

DECRETA:  
Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 
Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários organizar 

e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários. 
1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de 
continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não 
sujeitos à aprendizagem. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 3º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os operadores do Senai e órgãos e entidades públicos locais 
responsáveis pela política de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial e dá outras 
providencias. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de organizar 

e administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial. 
Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos 

de continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do comércio, não 
sujeitos à aprendizagem. 

Art. 2º A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo 
anterior, criará, e organizará o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR nos termos do 
art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, com o 

objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação 
profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros instalados e mantidos 
pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais. 

§ 1º Os programas de formação profissional rural do Senar poderão ofertar vagas 
aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a 
serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senar e os 
gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 
a publicação, renumerado para § 1º pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º Os programas de formação profissional rural do Senar poderão ofertar vagas 
aos usuários do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições 
a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senar e os 
gestores responsáveis pela prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

Art. 2º O SENAR será organizado e administrado pela Confederação Nacional da 
Agricultura - CNA e dirigido por um colegiado com a seguinte composição: 
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I - um representante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  
II - um representante do Ministério da Educação;  
III - um representante do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;  
IV - um representante da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;  
V - um representante das agroindústrias;  
VI - cinco representantes da Confederação Nacional da Agricultura - CNA; e 
VII - cinco representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura - CONTAG. 
Parágrafo único. O colegiado de que trata o caput deste artigo será presidido pelo 

Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a criação do Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte - SENAT.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte (CNT), 

observadas as disposições desta lei, os encargos de criar, organizar e administrar o Serviço 
Social do Transporte (Sest) e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), com 
personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus 
recursos pelo Tribunal de Contas da União.  

Art. 2º Compete ao Sest, atuando em estreita cooperação com os órgãos do Poder 
Público e com a iniciativa privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e do 
transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde, cultura, lazer e 
segurança no trabalho.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - 
RECOOP, autoriza a criação do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
- SESCOOP, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as 
disposições desta Medida Provisória.  

Art. 2º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições 
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.  

§ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a 
negociação de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias 
existentes em 30 de junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para 
pagamento de dívidas, existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas:  

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;  
II - com cooperados;  
III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.  
§ 2º Ao montante apurado na forma do § 1º e de acordo com o plano de revitalização 

da cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos 
essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho 
de 1997.  

§ 3º O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que 
se referem, respectivamente, os §§ 1º e 2º deste artigo, serão atualizados na forma a seguir:  

I - até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de 
normalidade;  

II - a partir de 1º de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos 
instrumentos de crédito:  

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de 
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normalidade ou por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor 
desses dois parâmetros;   

 b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados 
por fonte dos recursos envolvidos:  

1. recursos de captação externa: variação cambial mais juros de até doze por cento 
ao ano, ou taxa pactuada no contrato se inferior;  

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de 
normalidade;  

3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: 
encargos financeiros pactuados para situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao 
ano mais a Taxa Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.   

§ 4º São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as 
dívidas bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria 
independente previsto no art. 3º, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação 
contábil ou de instituição financeira credora, aplicando-se o disposto no § 3º para fins de 
atualização.  

§ 5º As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro 
meses para a parcela de capital acrescida da variação do Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses 
para a parcela de juros, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema 
financeiro, com cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de 
encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de 
cooperados.  

§ 6º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a 
operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no 
projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.  

§ 7º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de 
crédito rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as 
condições e os procedimentos complementares que se mostrarem necessários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da administração Pública Federal, e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a extinguir ou a transformar as seguintes 

entidades da Administração Pública Federal:  
I - Autarquias:  
a) Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDECO;   
b) Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul - SUDESUL;   
c) Departamento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS;   
d) Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA;   
e) Instituto Brasileiro do Café - IBC;   
II - Fundações:  
a) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE;   
b) Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN;   
c) Fundação do Cinema Brasileiro - FCB;   
d) Fundação Nacional Pró-Memória - PRÓ-MEMÓRIA;   
e) Fundação Nacional Pró-Leitura - PRÓ-LEITURA;   
f) Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR;   
g) Fundação Museu do Café;   
III - Empresa Pública: - Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural 

- EMBRATER.  
IV - Sociedade de Economia Mista: - Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. 

- BNCC.  
§ 1º (VETADO)   
§ 2º (VETADO)   
§ 3º (VETADO)  
Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a constituir:  
I - o Instituto Brasileiro da Arte e Cultura - IBAC, sob regime jurídico de Fundação, 
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ao qual serão transferidos o acervo, as receitas e dotações orçamentárias, bem assim os direitos 
e obrigações das fundações a que se referem as alíneas a , b e c do inciso II do artigo anterior, 
com as seguintes competências:  

a) formular, coordenar e executar programas de apoio aos produtores e criadores 
culturais, isolada ou coletivamente, e demais manifestações artísticas e tradicionais 
representativas do povo brasileiro;   

b) promoção de ações voltadas para difusão do produto e da produção cultural;   
c) orientação normativa, consulta e assistência no que diz respeito aos direitos de 

autor e direitos que lhe são conexos;   
d) orientação normativa, referente à produção e exibição cinematográfica, 

videográfica e fonográfica em todo o território nacional;   
II - o Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, ao qual serão transferidos 

as competências, o acervo e as receitas e dotações orçamentárias da Secretaria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, bem como o acervo, as receitas e dotação orçamentária 
da Fundação a que se refere a alínea d do inciso II do artigo anterior, tem por finalidade a 
promoção e proteção do patrimônio cultural brasileiro nos termos da Constituição Federal 
especialmente em seu art. 216;  

III - A Biblioteca Nacional, à qual serão transferidos as atribuições, o acervo, as 
receitas e dotações orçamentárias da Fundação Pró-Leitura, a que se refere a alínea e do inciso 
II do artigo anterior.  

§ 1º O Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural sucede a Secretaria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), nas competências previstas no Decreto-Lei n° 25, de 
30 de novembro de 1937, no Decreto-Lei n° 3.866, de 29 de novembro de 1941, na Lei n° 4.845, 
de 19 de novembro de 1965 e na Lei n° 3.924, de 26 de julho de 1961.  

§ 2º As entidades a que se refere este artigo serão dirigidas por diretorias integradas 
por presidente e até quatro diretores, todos nomeados pelo Presidente da República.  

§ 3º Os serviços prestados pelas entidades referidas neste artigo serão remunerados 
conforme tabelas de preços e ingressos aprovadas pelas respectivas diretorias.  

§ 4º O Poder Executivo disporá, em decreto, sobre as estruturas, quadros de pessoal 
e atribuições das entidades a que se refere este artigo, respeitado, quanto às últimas, as 
atribuições básicas das entidades absorvidas.  

§ 5º Aplicam-se aos servidores que excedam a lotação a que se refere o parágrafo 
anterior, o disposto na lei que resultou da conversão da Medida Provisória n° 150, de 1990. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 
Institui o Vale-Transporte e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído o vale-transporte, (VETADO) que o empregador, pessoa 

física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou 
intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos 
diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela 
autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23/8/2001)  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987).  
Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, 

no que se refere à contribuição do empregador:  
a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;   
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço;   
c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. (Primitivo art. 3º 

renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.075, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 
Dispõe sobre a conta do tipo poupança social 
digital; e altera as Leis nºs 13.982, de 2 de abril 
de 2020, e 14.058, de 17 de setembro de 2020.  

18

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7619-30-setembro-1987-367533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7619-30-setembro-1987-367533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2165-36-23-agosto-2001-389639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7619-30-setembro-1987-367533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7619-30-setembro-1987-367533-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7619-30-setembro-1987-367533-norma-pl.html


 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1099/2022 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital.  
Art. 2º A conta do tipo poupança social digital possuirá as seguintes características:  
I - observância das disposições legais e regulamentares aplicáveis às contas de 

depósitos de poupança, no que couber;  
II - dispensa de apresentação de documentos dos titulares que tenham sido 

previamente cadastrados pela instituição financeira, pelo agente operador ou pelo órgão público 
responsável;  

III - admissão de assinatura digital de contratos e de declarações, observada a sua 
regulamentação;  

IV - movimentação preferencialmente pelos canais digitais, com a possibilidade de, 
a critério da instituição financeira, ser emitido cartão físico para sua movimentação;  

V - possibilidade de recebimento de outros créditos além dos depósitos decorrentes 
de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;  

VI - limite total de ingressos mensais no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com a possibilidade de o beneficiário, a qualquer tempo, realizar a complementação dos dados 
cadastrais e requerer a ampliação dos serviços e dos limites;  

VII - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 
específica editada pelo Conselho Monetário Nacional;  

VIII - disponibilidade de, no mínimo, 3 (três) transferências eletrônicas de valores 
ao mês, sem custos, para conta mantida em qualquer instituição autorizada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IX - possibilidade de ser usada para o pagamento de boletos bancários e de contas 
de instituições conveniadas e para outras modalidades de movimentação, na forma prevista em 
regulamentação do Banco Central do Brasil;  

X - possibilidade de, a qualquer tempo e sem custo, ser:  
a) convertida em conta de depósito à vista ou de poupança em nome do titular; e   
b) encerrada pelo beneficiário de forma simplificada, pelos mesmos canais de 

atendimento remoto disponíveis para a sua movimentação.   
§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá aumentar o valor previsto no inciso VI 

do caput deste artigo.  
§ 2º A instituição financeira que efetuar a abertura automática da conta de que trata 

este artigo não poderá utilizar os dados pessoais, bancários ou fiscais fornecidos por órgãos da 
administração pública ou por outras instituições do sistema financeiro para outros fins, nem os 
ceder a terceiros, exceto mediante autorização expressa do interessado.  

§ 3º A instituição financeira que efetuar a abertura automática de conta do tipo 
poupança social digital deverá disponibilizar ferramenta de consulta informatizada, por meio 
de sítio eletrônico e de aplicativo, que permita ao cidadão verificar a existência de conta do tipo 
poupança social digital aberta em seu nome, a partir de seu registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e 
de seus dados pessoais.  

§ 4º É vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou qualquer espécie de 
compensação que impliquem a redução do valor do benefício a pretexto de recompor saldo 
negativo ou de saldar dívidas preexistentes. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
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GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 
120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 
não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 
de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII, da 
Constituição Federal de 1988) 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 
à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 
expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização 
e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 
militar e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 4.072, de 
16/6/1962, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 
como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 
cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 
própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 
climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 
atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  
II - descanso;  
III - lazer;  
IV - estudo;  
V - alimentação;  
VI - atividades de relacionamento social;  
VII - higiene pessoal;  
VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 

troca na empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicado no DOU 
de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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                             CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                        Deputado Christino Áureo – (PP/RJ) 

 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.099, de 28 janeiro de 2022 

                                                                

 

Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil 

Voluntário e o Prêmio Portas 

Abertas. 
 

 

 

                                    EMENDA ADITIVA 

                                  (Do Sr. Christino Áureo) 

 

 

Art. 1º Inclua-se na Medida Provisória nº 1.099, de 28 janeiro de 

2022, que Institui o Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário 

e o Prêmio Portas Abertas, o CAPÍTULO V, para inserir a Política 

Nacional da Primeira Oportunidade e Reinserção no Emprego – 

PRIORE e dá outras providências, renumerando-se os demais 

Capítulos e artigos subsequentes: 

................................................................................................................ 
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                                               CAPÍTULO V 

 

PRIORE – POLÍTICA NACIONAL DA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE E REINSERÇÃO NO EMPREGO 
 

 

Art. 12. Fica instituído, no conjunto das medidas estruturantes de 

manutenção do emprego e da renda, a Política Nacional da Primeira 

Oportunidade e Reinserção no Emprego – PRIORE, com a finalidade 

de contribuir no dinamismo da economia nacional, por meio da 

contratação nas seguintes modalidades: 

I – criação de postos de trabalho para pessoas entre 18 (dezoito) e 29 

(vinte e nove) anos, relativamente ao registro do primeiro emprego 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II – estimular a contratação de pessoas com 50 (cinquenta) anos ou 

mais e que estejam sem vínculo formal de emprego há mais de 6 (seis) 

meses. 

§ 1º Para fins da caracterização como primeiro emprego ou vínculo 

formal, não serão considerados os vínculos laborais estabelecidos nos 

casos de: 

I – menor aprendiz; 

II – contrato de experiência;  

III – trabalho intermitente; e  

IV – trabalho avulso. 

§ 2º O período de contratação pela presente Política Nacional será de 

36 (trinta e seis) meses contados da entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 13 A contratação de trabalhadores pela PRIORE, será realizada 

exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos, 

nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao mês da contratação 

§ 1º A contratação total de trabalhadores por meio da PRIORE, fica 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do total de empregados da *C
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empresa, considerada a folha de pagamentos do mês corrente de 

apuração. 

§ 2º As empresas com até 10 (dez) empregados, inclusive aquelas 

constituídas após 1º de janeiro de 2021, ficam autorizadas a contratar 

2 (dois) empregados na presente modalidade e, na hipótese de o 

quantitativo de 10 (dez) empregados ser superado, será aplicado o 

disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que 

trata o § 1º deste artigo, deverá ser computada como unidade a fração 

igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) e desprezada a fração inferior 

a esse valor. 

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de 

trabalho, uma vez dispensado, não poderá ser recontratado na 

modalidade da PRIORE pelo mesmo empregador pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data de dispensa, ressalvado o 

disposto no §2º deste artigo. 

§ 5º O trabalhador contratado pela PRIORE, uma vez dispensado sem 

justa causa, poderá ser recontratado nessa mesma modalidade, por 

uma única vez, desde que a duração do contrato anterior tenha sido 

igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 6º Fica assegurado às empresas que, em janeiro de 2022, apurarem 

quantitativo de empregados inferior a, no mínimo, 30% (trinta por 

cento) em relação ao total de empregados registrados em janeiro de 

2021, o direito de contratar na modalidade da PRIORE, observado o 

limite previsto no § 1º, deste artigo, independentemente do disposto 

no caput. 

Art. 14 Poderão ser contratados na modalidade estabelecida por esta 

lei, os trabalhadores com salário-base mensal de até um salário-

mínimo e meio. 

Parágrafo único. É garantida a manutenção do contrato pela PRIORE 

quando houver aumento salarial, após 12 (doze) meses de 

contratação, limitada a isenção das parcelas especificadas, no art. 20 

desta Lei, ao teto fixado no caput deste artigo. 

Art. 15 Os direitos previstos na Constituição Federal são garantidos 
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aos trabalhadores contratados pela PRIORE. 

Parágrafo único. Os trabalhadores a que se refere o caput deste artigo 

gozarão dos direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 

nas convenções e nos acordos coletivos da categoria a que pertençam 

naquilo que não for contrário ao disposto nesta Lei. 

Art. 16 O Contrato realizado por meio da PRIORE será celebrado por 

prazo determinado, por até 24 (vinte e quatro) meses, a critério do 

empregador. 

§ 1º O contrato celebrado em face da presente lei poderá ser utilizado 

para qualquer tipo de atividade, transitória ou permanente; 

§ 2º O disposto no art. 451 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, não se aplica aos contratos celebrados 

no âmbito desta lei; 

§ 3º O contrato celebrado na modalidade estabelecida na PRIORE, 

será convertido automaticamente em contrato por prazo 

indeterminado quando ultrapassado o prazo estipulado no caput 

deste artigo e passarão a incidir, a partir da data da conversão, as 

regras do contrato por prazo indeterminado previsto na CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, afastadas 

as disposições previstas nesta Lei. 

Art. 17 Ao final de cada mês ou de outro período de trabalho acordado 

entre as partes, desde que inferior a um mês, o empregado receberá o 

pagamento imediato das seguintes parcelas: 

I – remuneração; 

II – décimo terceiro salário proporcional; e 

III – acréscimo de 1/3 (um terço) de férias. 

§ 1º A indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), prevista no art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, poderá ser paga, por acordo entre empregado e empregador, de 

forma antecipada, mensalmente ou em outro período de trabalho 

acordado entre as partes, desde que inferior a um mês, com as 

parcelas a que se refere o caput deste artigo.  
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§ 2º A indenização de que trata o § 1º deste artigo será paga sempre 

pela metade, e o seu pagamento será irrevogável, independentemente 

do motivo de dispensa do empregado, mesmo que por justa causa, nos 

termos do art. 482 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

Art. 18 No contrato celebrado, nos termos da presente lei, a alíquota 

mensal relativa aos depósitos para o FGTS de que trata o art. 15 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, será de 8% (oito por cento), 

independentemente do valor da remuneração.  

Art. 19 A duração da jornada diária de trabalho para contatos 

celebrados no âmbito da presente lei, poderá ser acrescida de horas 

extras, em número que não exceda 2 (duas) horas, desde que 

estabelecido por convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 1º A remuneração da hora extra será, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) superior à remuneração da hora normal. 

§ 2º É permitida a adoção de regime de compensação de jornada por 

meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 3º O banco de horas poderá ser pactuado por convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, desde que a compensação ocorra no período 

máximo de 6 (seis) meses. 

§ 4º Na hipótese de rescisão do Contrato na modalidade da PRIORE, 

sem que tenha havido a compensação integral da jornada 

extraordinária, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas 

extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração a 

que faça jus na data da rescisão. 

§ 5º No caso de estudantes que frequentem o ensino regular em 

instituições de educação superior, de ensino profissional e de ensino 

médio, a duração da jornada de trabalho poderá ser reduzida, 

mediante acordo individual tácito ou escrito.  

Art.20 As empresas que efetuarem a modalidade de contratação por 

meio da PRIORE, ficam isentas da contribuição previdenciária 

prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, incidentes sobre a folha de pagamentos.  
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PRIORE serão devidas as seguintes verbas rescisórias, calculadas com 

base na média mensal dos valores recebidos pelo empregado no curso 

do respectivo contrato de trabalho: 

I – a indenização sobre o saldo do FGTS, observado o § 1º do art. 36 

desta Lei; e 

II – as demais verbas trabalhistas que lhe forem devidas. 

Art. 22 Não se aplica ao contrato celebrados pela PRIORE a 

indenização prevista no art. 479 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1° de maio de 1943, mas se aplica a cláusula assecuratória 

do direito recíproco de rescisão prevista no art. 481 da referida 

Consolidação. 

Art. 23 Os trabalhadores contratados fundamentados na PRIORE 

poderão ingressar no Programa Seguro-Desemprego, desde que 

preenchidos os requisitos legais e respeitadas as condicionantes 

previstas no art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 24 Os trabalhadores contratados por meio da PRIORE receberão 

prioritariamente ações de qualificação profissional, conforme 

disposto em ato do Ministério da Economia, a ser publicado em 90 

(noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei. 

§ 2º A qualificação profissional prevista no caput será orientada para 

as necessidades produtivas dos empregadores, com ênfase no uso de 

ensino a distância e de plataformas digitais, e estará vinculada ao 

treinamento no local de trabalho e nas atividades realizadas pelo 

empregado. 

§ 2º Ato do Ministério da Economia disciplinará a carga horária da 

qualificação profissional sua compensação dentro da jornada de 

trabalho. 

§ 3º A participação do empregado em treinamento ou em ensino a 

distância disponibilizado pela empresa fora da jornada normal de 

trabalho, não será considerada tempo à disposição do empregador 

nem será computada na duração da jornada, salvo estipulação das 

partes em contrário. 

Art.25 Para fins do disposto nesta Lei, é facultado ao empregador 

comprovar perante a Justiça do Trabalho acordo extrajudicial de *C
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reconhecimento de cumprimento das suas obrigações trabalhistas 

para com o trabalhador, nos termos do art. 855-B da CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 26 É vedada a contratação por meio da PRIORE de trabalhadores 

submetidos a legislação especial. 

Parágrafo único. Será permitida a utilização da PRIORE no trabalho 

rural, de que trata a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, excluída essa 

possibilidade para o contrato de safra. 

Art. 27 Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, 

monitorar, avaliar e editar normas complementares relativas ao 

contrato celebrado através da PRIORE. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei que vinculem receita, 

concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária 

deverão respeitar o prazo de, no máximo, 5 (cinco) anos de vigência, 

contado da data de entrada em vigor desta Lei. 

 

Sala das Comissões, em 1º de fevereiro de 2022. 

 

Deputado CHRISTINO ÁUREO 

PP/RJ 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A presente Emenda Aditiva à Medida Provisória 1.099, de 28 de 

Janeiro de 2022, tem por objeto inserir o CAPÍTULO V – com a 

Política Nacional da Primeira Oportunidade e Reinserção no 

Emprego – PRIORE e o conjunto de artigos que a integram em 

aditamento à proposição originária ora em discussão no 

Parlamento. O conjunto normativo de que se trata visa o 

estabelecimento de mecanismos estruturantes, linhas e parâmetros 

com a finalidade de auxiliar no dinamismo da economia nacional na 

retomada na contratação de trabalhadores no mercado formal de 

emprego, extremamente afetada pelas consequências da Pandemia 

Coronavírus – COVID-19, ainda em curso. 

 

Com efeito nos estragos provocados pela Pandemia Coronavírus na 

política de geração de empregos, trago como referência, matéria da 

Agência Brasil, relativamente ao ano de 2021 com o título: 

Pandemia ainda provoca impactos no mercado de trabalho, 

diz Ipea, que ratifica a importância de uma política nacional para 

equilibrar os danos e consequências do fator COVID-19, na economia 

brasileira e em especial na vida de milhares de desalentados pela falta 

de ocupação e renda. 

 

“A melhora da atividade econômica e o crescimento da população 

ocupada não foram suficientes para reduzir o impacto provocado 

pela pandemia da covid-19 no mercado de trabalho, que segue com 

alta no desemprego, subocupação e desalento. A avaliação faz parte 

da análise do desempenho recente do mercado de trabalho e 

perspectivas para 2021 apresentado, hoje (28), pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).  
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Com base nos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (Pnad Contínua), em março, o estudo mostra 

que a taxa de desocupação ficou em 15,1%, o que representa 2,3 

pontos percentuais acima do resultado do mesmo período do ano 

anterior. O crescimento do contingente de desalentados também 

indica que o mercado de trabalho não se recuperou. Nos últimos 12 

meses, o número de pessoas com idade de trabalhar que estavam 

fora da força de trabalho por conta do desalento avançou de 4,8 

milhões para quase 6 milhões, uma alta de 25% 

Desemprego 

Segundo a pesquisadora do Grupo de Conjuntura do Ipea e autora 

do estudo, Maria Andréia Lameiras, os níveis de desemprego ainda 

estão ruins porque a cada dia que passa, mais gente volta para o 

mercado de trabalho para procurar emprego, o que não ocorria no 

período inicial da pandemia. 

“Muita gente deixou de procurar emprego por medo de contágio, 

porque sabia que a situação econômica estava muito ruim e a 

probabilidade de conseguir um emprego era muito pequena e 

porque existiu o auxílio emergencial que, bem ou mal, deu segurança 

ao trabalhador de ficar em casa se protegendo e ter algum meio de 

subsistência”, informou em entrevista à Agência Brasil. 

A movimentação da economia que apresentou sinais de melhora no 

primeiro trimestre de 2021, o avanço da vacinação e o valor menor 

do auxílio emergencial, segundo Maria Andréia, estão fazendo as 

pessoas procurarem mais o mercado de trabalho o que vai continuar 

impactando o nível de desemprego. 

“Todas as pessoas que ficaram desempregadas na pandemia e, 

também têm chegado para este contingente, as pessoas que estavam 

inativas e sem procurar emprego. Quando chega ao mercado de 

trabalho sem uma colocação é considerado um desempregado e, por 

isso, o contingente de desempregados continua crescendo e vai 

continua crescendo, porque o movimento de retorno só tende a 

crescer nos próximos meses”, afirmou. 

Informalidade 
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O estudo indica ainda que a recuperação da ocupação vem 

ocorrendo de maneira mais intensa entre os empregados sem 

carteira e os trabalhadores por conta própria, que integram os 

segmentos informais do mercado de trabalho. O contingente de 

trabalhadores sem carteira e por conta própria registraram recuos 

menos expressivos no primeiro trimestre de 2021 com retrações de 

12,1% e de 1,3% respectivamente, do que no trimestre móvel 

encerrado em agosto de 2020, quando os recuos foram de 25,8% e 

de 11,6%. Para a pesquisadora, a melhora da recuperação da 

ocupação pelos informais já era esperada. 

“Porque primeiro foi o segmento mais afetado pela pandemia que foi 

o de serviços e de comércio. Segundo porque a gente já tinha visto 

que a pandemia causou menos estrago no setor formal. O emprego 

com carteira acabou sendo um pouco mais preservado durante a 

pandemia, porque é o trabalho com melhor qualificação, o 

trabalhador consegue fazer home office, então, foi de fato mais 

preservado. O informal foi mais atingido e é compreensível que, na 

retomada, acabe liderando”, comentou. 

A pesquisadora destacou que, embora apresentasse sinais de 

recuperação no período de pré-pandemia, a situação do mercado de 

trabalho não era excepcional. 

“Vem a pandemia e piora ainda mais, sendo que a gente já estava 

partindo de um ponto que não era excepcionalmente bom. Só que, 

quando a gente olha a foto do último trimestre, há indícios de 

melhora, porque a gente está vendo que a ocupação que caiu 

fortemente no segundo semestre, ela já começa a melhorar, claro 

que quando compara com o número de ocupados de um ano atrás a 

gente ainda está com taxa de negativa, mas quando olha a margem 

essa taxa negativa está cada vez menor”, disse.” 

 

No contexto dos estragos provocados pela Pandemia do Coronavírus 

e para que tenhamos uma sociedade justa e equilibrada social e 

economicamente falando, é necessário que a força geradora de 

riquezas possa ser recepcionada pelos segmentos produtivos por meio 

de contratações formais que sirvam como alavancas do 

desenvolvimento. Caso o país não disponha de ferramentas *C
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apropriadas e vetores econômicos, adequados, para incluir os 

cidadãos na massa economicamente produtiva, por certo, haverá um 

desnível na distribuição de renda com consequências imprevisíveis 

para o conjunto da economia e abalos sociais significativos. 

No anos de 2020 e 2021, a matriz econômica nacional — formada por 

indução das iniciativas privada e do poder público — foi seriamente 

comprometida com as consequências decorrentes da pandemia da 

COVID-19. Não bastassem as graves implicações, com a mortalidade 

de milhares de pessoas — que já chega ao número absurdo de mais de 

seiscentas e vinte e sete mil vítimas —, a COVID-19 teve como efeito 

derivado a paralisia das atividades de comércio; da indústria; do 

agronegócio, do transporte, etc., com impacto direto na sobrevida de 

empresas dos mais variados níveis; o desmonte do sistema produtivo; 

a redução das atividades econômicas e retração do Produto Interno 

Bruto – PIB, com efeito direto da perda de centenas de milhares de 

postos de trabalho. Com tamanho vigor, a desaceleração da 

engrenagem econômica atingiu as relações de trabalho de forma 

impactante e com o arrefecimento da trajetória de recuperação 

econômica que vinha se construindo no ano 2019 e a consequente 

diminuição da arrecadação de tributos pelo do governo federal. O 

conjunto da obra não é bom. 

É nesta quadra adversa de retração da economia que os atores 

privados e públicos devem se aliar na tomada de decisões objetivas, 

caso contrário as repercussões negativas se darão plenamente ao 

longo dos próximos meses e anos subsequentes com impacto direto 

na vida dos cidadãos e na economia nacional. Para enfrentar as 

consequências nefastas da pandemia; readquirir a confiança de 

consumidores e investidores e sinalizar para a recuperação efetiva da 

economia no médio e longo prazos, faz-se necessário um movimento 

estrutural definitivo de espiral econômica, que possibilite a geração 

de emprego e o rompimento da inércia provocada pela pandemia, 

revertendo a curva do desemprego e retroalimentando a capacidade 

de investimento pelo setor público. Diante do quadro retratado é com 

esta finalidade que estamos apresentando aditamento à Medida 

Provisória nº 1.099/2022, com a instituição Política Nacional da 

Primeira Oportunidade e Reinserção no Emprego – PRIORE, como 
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ferramenta dinâmica da criação de empregos na retomada do 

mercado de trabalho. 

Observo que a propositura da presente EMENDA ADITIVA se afigura 

necessário, ante o quadro de vulnerabilidade no mercado de trabalho, 

notadamente no seguimento de trabalhadores mais jovens — entre 

18(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos — e na faixa etária superior aos 

50 (cinquenta) anos de idade. A comprovada disposição do 

Parlamento em contribuir com o Poder Executivo na apresentação de 

mecanismos simples com soluções efetivas para as graves 

intercorrências, faz parte do dever de atuação parlamentar, mas, 

sobretudo, redefine as possibilidades ao acolhimento de cidadãos com 

menor qualificação, escolaridade e remuneração que estão situadas 

na faixa de concentração dos mais elevados índices de desemprego e 

informalidade, e de quem deixou o mercado de trabalho sem a 

possibilidade de retorno para cumprir o ciclo necessário para sua 

aposentadoria que são os integrantes da denominada “economia 

prateada”. É adequado, portando, que, em razão do ciclo econômico 

desafiador que o País atravessa — principalmente e em face das 

consequências devastadoras para o mercado de trabalho produzidas 

pela Pandemia do Coronavírus (Convid-19) — que sejam as medidas 

estruturantes articuladas e implementadas, com vistas à inserção no 

mercado de trabalho duma parcela considerável da população com 

mais dificuldade de se empregar ou voltar formalmente ao mercado 

de trabalho.  

Destaco que a política de geração de empregos, em análise como 

EMENDA ADITIVA à MP 1.099/2022, se destaca por combinar 

incentivo financeiro com simplicidade das regras e a diminuição da 

burocracia na contratação de parcela vulnerável da população. Eis o 

ponto que nos parece diferencial e nos anima a aguardar bons 

resultados à frente. Assim, esta proposição se fundamenta na 

substancial desoneração dos encargos sobre a folha de pagamento, na 

simplificação das normas contratuais trabalhistas e da abertura plena 

do mercado ao jovem entre 18 e 29 anos e para os maiores de 50 anos. 

Entendemos que as bases da proposição estão suportadas na 

simplificação das normas e a clareza dos benefícios e das obrigações 

são as diretrizes do programa. Observo finalmente, que a flexibilidade 

e a desoneração da modalidade visam garantir aos empregadores 
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regras simples e claras, fáceis de entender e abrangentes. Não se trata 

de retirar direitos, trata-se de dar um mínimo a quem hoje nada tem 

e sofre na informalidade ou na desocupação. 

É nesse sentido que apoiamos a desoneração da folha de pagamentos 

como meio de se alcançar um número elevado de novas contratações 

com aquecimento do mercado de trabalho. Nós a vemos como uma 

medida assertiva e um recado claro aos empregadores, para que 

voltam a empregar, ofertando-lhes um instrumento simples e 

confiável, sem armadilhas jurídicas, sem ônus e encargos que lhes 

embarace o empreendimento. Entendemos, portanto, que redução 

dos encargos funcionará como efeito pedagógico nas contratações. 

 

 

Por fim, ao solicitar o apoio dos meus ilustre pares, para a aprovação 

desta EMENDA ADITIVA à MP 1.099/2022, reforço o 

entendimento que, uma vez acolhida, vamos disponibilizar os meios 

apropriados para empregados e empregadores convergirem em um 

novo momento nas relações de trabalho, com geração formal de 

empregos; renda para a sustentação da economia e dignidade para 

milhares de brasileiros. 

 

 

 

Deputado CHRISTINO ÁUREO 

PP/RJ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022.

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Os arts. 6º e 9º da Medida Provisória nº 1.099, de 28 de janeiro

de 2022, passam a contar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ........................................................................................

§ 1º  O valor  da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput
observará  o  valor  equivalente  ao  salário-mínimo  por  hora  e
considerará  o  total  de  horas  despendidas  em  atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do
Programa, sendo custeado pela União e pelo Município,  nos
percentuais  de  70%  (setenta  por  cento)  e  30%  (trinta  por
cento), respectivamente.

....................................................................................................”

“Art. 9º .........................................................................................

.....................................................................................................

§ 2º Os recursos relativos à bolsa de que trata o inciso IV do
caput do art. 6º creditados e não movimentados no prazo de
um  ano,  contado  da  data  do  depósito,  retornarão  para  o
Município  responsável  pelo  pagamento  e  para  a  União,
observados os percentuais de que trata o art. 6º, §1º, desta Lei.

....................................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO
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Na Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 1.099, de

2022,  o  Poder  Executivo  informa que  o  objetivo  do  Programa Nacional  de

Prestação de Serviço Civil  Voluntário é trazer oportunidade para quem mais

sofreu durante a pandemia, em especial os jovens e a população que não tem

oportunidade no curto prazo de conseguir uma ocupação formal. 

Trata-se, portanto, de proporcionar uma oportunidade diante da

ausência de perspectiva de um público-alvo que possui baixa qualificação e

tem dificuldade para acessar o mercado de trabalho formal. 

É inegável a relevância da proposta. Segundo dados do IPEA1,

a taxa de desocupação no Brasil para o último trimestre de 2021 foi de 12,5%.

E  o  quadro  se  agrava  se  levarmos  em  conta  que  essa  taxa  não  reflete

integralmente  a  realidade,  pois  desconsidera  o  aumento  do  número  de

desalentados. 

Por outro lado, é de conhecimento amplo que os municípios

tiveram  a  arrecadação  bastante  prejudicada  pela  pandemia,  o  que  levaria

muitos deles à impossibilidade de honrar integralmente com o pagamento das

bolsas ofertadas pelo Programa.

Assim, a solução que propomos é que a União arque com 70%

(setenta por cento) e o Município com 30% (trinta por cento) dos valores das

bolsas, a fim de dar maior efetividade à política pública em questão.

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares a esta

emenda.

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA

1 https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/taxa-de-desocupacao/. Acesso em 31/1/2022. *C
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 28 DE JANEIRO
DE 2022

Institui  o Programa Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA /2022

Altere -se  a redação dada ao Art. 2º §1º, da Medida Provisória nº 
1099/2022.

Art. 2º......................................................................................................

   § 1º  O processo seletivo público de que trata o caput terá ampla

divulgação, inclusive por meio de publicação no Diário Oficial municipal, o

processo  seletivo  simplificado  observará  os  princípios  que  regem  a

administração pública legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  emenda  tem  por  objetivo  propiciar  a  redução  dos

impactos sociais no mercado de trabalho causados pela emergência de saúde

pública  de  importância  internacional  decorrente  da  Covid-19,  auxiliar  na

inclusão produtiva da população que perdeu os postos de trabalhos tendo em

vista número de empresas que fecharam as portas desde 2020 até os dias

atuais.
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Os  dados  da  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios  (PNAD)

Contínua para o terceiro trimestre de 2021, divulgada pelo Instituto Brasileiro

de Geografia  e  Estatística  (IBGE),  destaca que o número de pessoas sem

ocupação é de 13,5 milhões, taxa de desemprego 12,6%, desalentados 5,1

milhões  e  taxa  de  subutilização  26,5%.  Fonte:

https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php

Cabe  ressaltar  que  para  a  reinserção  no  mercado  de  trabalho,  a

qualificação profissional é um dos pilares necessários para a contratação em

muitas empresas e, independente da idade, no cenário atual que o Brasil se

encontra, reflexo da pandemia do Covid-19 na  economia, é imprescindível que

o governo adote políticas públicas democráticas e lineares propiciando a todos

os Brasileiros sem distinção de idade  a oportunidade de retomarem os seus

postos de trabalho.

Ressalto que o Art. 1º §4º  desta MP 1099 de 28 de janeiro de 2022

limita o período de duração do programa até 31 de dezembro de 2022, sendo

inviável a realização de concurso público devido a morosidade deste processo

na  administração  pública.  Dessa  forma,  a  processo  seletivo  simplificado,

permite a agilidade de inserção ao programa, bem como a execução deste,

sabendo que muitos são os Brasileiros que perderam seus postos de trabalho e

que suas famílias estão vivendo em dificuldade,  não somente pela falta  do

emprego e renda, como os elevados índices na inflação de alimentos, energia

elétrica, dentre outros.

 Este é o motivo de propor a presente emenda,  para a qual  peço a

aprovação.

Sala da Comissão, em de fevereiro de 2022.

DEPUTADO JÚLIO DELGADO
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 28 DE JANEIRO
DE 2022

Institui  o Programa Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA /2022

Altere-se a  redação dada ao Art. 1º §2º, da Medida Provisória nº 1099/2022.

§ 2º Poderão ser beneficiários do Programa:

 I - pessoas com idade acima de 18 anos de idade; e 

II - pessoas com idade superior a dezoito anos sem vínculo formal de 

emprego há mais de doze meses

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  emenda  tem  por  objetivo  propiciar  a  redução  dos

impactos sociais no mercado de trabalho causados pela emergência de saúde

pública  de  importância  internacional  decorrente  da  Covid-19,  auxiliar  na

inclusão produtiva da população que perdeu os postos de trabalhos tendo em

vista número de empresas que fecharam as portas desde 2020 até os dias

atuais.

Os  dados  da  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios  (PNAD)

Contínua para o terceiro trimestre de 2021, divulgada pelo Instituto Brasileiro
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Delgado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229102130500
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de Geografia  e  Estatística  (IBGE),  destaca que o número de pessoas sem

ocupação é de 13,5 milhões, taxa de desemprego 12,6%, desalentados 5,1

milhões  e  taxa  de  subutilização  26,5%.  Fonte:

https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php

Cabe  ressaltar  que  para  a  reinserção  no  mercado  de  trabalho,  a

qualificação profissional é um dos pilares necessários para a contratação em

muitas empresas e, independente da idade, no cenário atual que o Brasil se

encontra, reflexo da pandemia do Covid-19 na  economia, é imprescindível que

o governo adote políticas públicas democráticas e lineares propiciando a todos

os Brasileiros sem distinção de idade  a oportunidade de retomarem os seus

postos de trabalho.

 Este é o motivo de propor a presente emenda,  para a qual  peço a

aprovação.

Sala da Comissão, em de fevereiro de 2022.

DEPUTADO JÚLIO DELGADO

PSB- MG
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229102130500
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

 
 
Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o 
Prêmio Portas Abertas. 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Dê-se ao art. 1º a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo de: 

I - reduzir os impactos sociais e no mercado de trabalho causados pela pandemia 
da covid-19; 

II - auxiliar na inclusão produtiva do jovem no mercado de trabalho e na sua 
qualificação profissional; 

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, mediante 
a oferta de oportunidade de atuação profissional remunerada, por prazo 
determinado, pelos beneficiários do Programa. 

IV - promover a ocupação entre o público-alvo do Programa.” 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A MPV 1.099 ressuscita de forma a ampliar hipóteses de contratação de trabalhadores 
de forma precária, e sem direitos trabalhistas, o que já previa a proposta do Governo 
incorporada pelo Relator da Medida Provisória nº 1.045, que foi inadmitida pelo 
Senado Federal. 
Da mesma forma, embora não estejam presentes os requisitos de urgência para sua 
edição, nem estejam presentes os requisitos para instituição de novo programa, como a 
previsão na LDO e no PPA, e dotação orçamentária para o seu custeio (que caberá aos 
Municípios), o Executivo volta ao tema de forma ilegítima, por meio de medida 
provisória. 
Mas, ao fazê-lo, desde logo declara no art. 1º, III, que o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e 
Previdência, tem como um de seus objetivos ” incentivar os Municípios a ofertar 
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atividades de interesse público, sem vínculo empregatício ou profissional de qualquer 
natureza”. 
Essa norma visa impedir que os entes subnacionais, ao implementarem o Programa, 
assegurem a esses cidadãos, que perceberão remuneração inferior ao salário mínimo, 
visto que proporcional à jornada de trabalho e participação em cursos, direitos 
trabalhistas e previdenciários. 

Por isso, impõe-se ajustar a redação do inciso, caso seja aprovada a MPV 1099, 
de modo a que o objeto proposto seja o de “incentivar os Municípios a ofertar 
atividades de interesse público, mediante a oferta de oportunidade de atuação 
profissional remunerada, por prazo determinado, pelos beneficiários do 
Programa”. 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

 
 
Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o 
Prêmio Portas Abertas. 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Dê-se ao § 1º do art. 6º a seguinte redação: 

“§ 1º  O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput será fixado em razão 
da complexidade das atividades executadas pelo beneficiário, e o seu valor por hora 
não poderá ser inferior à remuneração inicial estabelecida, no âmbito do Município, 
para cargo de atribuições iguais ou assemelhadas, e considerará o total de horas 
despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no 
âmbito do Programa.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A MPV 1.099 ressuscita de forma a ampliar hipóteses de contratação de trabalhadores 
de forma precária, e sem direitos trabalhistas, o que já previa a proposta do Governo 
incorporada pelo Relator da Medida Provisória nº 1.045, que foi inadmitida pelo 
Senado Federal. 
Da mesma forma, embora não estejam presentes os requisitos de urgência para sua 
edição, nem estejam presentes os requisitos para instituição de novo programa, como a 
previsão na LDO e no PPA, e dotação orçamentária para o seu custeio (que caberá aos 
Municípios), o Executivo volta ao tema de forma ilegítima, por meio de medida 
provisória. 
Mas, ao fazê-lo, permite que esses trabalhadores, que não terão vínculo empregatício 
ou profissional de qualquer natureza, percebam apenas o valor horário do salário 
mínimo, qualquer que seja a atividade exercida. 
Essa forma de precarização e sub-remuneração do serviço prestado, o qual, 
pretensamente, não poderá ser usado para “substituir” a mão de obra concursada, 
poderá levar, na verdade, a que o Município deixe de realizar concurso, e se valha de 
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pessoal recrutado pelo Programa, mas a preços muito inferiores aos que deveria pagar, 
para prestar serviços aos cidadãos. 
A presente emenda visa evitar esse problema, fixando como regra que o valor da bolsa 
será fixado em razão da complexidade das atividades executadas pelo beneficiário, e o 
seu valor por hora não poderá ser inferior à remuneração inicial estabelecida, no 
âmbito do Município, para cargo de atribuições iguais ou assemelhadas, e considerará 
o total de horas despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços 
executadas no âmbito do Programa. 
Dessa forma, haverá, ao menos, a retribuição adequada, em razão da complexidade do 
trabalho executado. 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

 
 
Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o 
Prêmio Portas Abertas. 

 
 

 
EMENDA ADITIVA 

 
Inclua no art. 6º o seguinte parágrafo: 

“§ ... Aplica-se à prestação de serviços pelo beneficiário, durante a vinculação ao 
Programa, o disposto nos art. 12, 13, 14 e 18 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A MPV 1.099 ressuscita de forma a ampliar hipóteses de contratação de trabalhadores 
de forma precária, e sem direitos trabalhistas, o que já previa a proposta do Governo 
incorporada pelo Relator da Medida Provisória nº 1.045, que foi inadmitida pelo 
Senado Federal. 
Da mesma forma, embora não estejam presentes os requisitos de urgência para sua 
edição, nem estejam presentes os requisitos para instituição de novo programa, como a 
previsão na LDO e no PPA, e dotação orçamentária para o seu custeio (que caberá aos 
Municípios), o Executivo volta ao tema de forma ilegítima, por meio de medida 
provisória. 
Mas, ao fazê-lo, permite que esses trabalhadores, que não terão vínculo empregatício 
ou profissional de qualquer natureza, sejam colocados em situação de total 
vulnerabilidade, sem, sequer, a garantia da aplicação da legislação de proteção à saúde 
e segurança do trabalhador, a cobertura previdenciária, e a anotação na CTPS. 
Essa forma de precarização e sub-remuneração do serviço prestado, o qual, 
pretensamente, não poderá ser usado para “substituir” a mão de obra concursada, 
poderá levar, na verdade, a que o Município deixe de realizar concurso, e se valha de 
pessoal recrutado pelo Programa, mas a preços muito inferiores aos que deveria pagar, 
para prestar serviços aos cidadãos, e em situação inferior à dos estagiários do serviço 
público. 
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A presente emenda visa evitar esse problema, determinando a aplicação dos art. 12 a 
14 e 18 da Lei nº 11.788  - Lei do Estágio – para, ao menos, assegurar aos 
beneficiários do Programa a mesma proteção assegurada aos estagiários. 

Sala das Sessões, 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022.

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Dê-se ao § 2º  do art.  1º  da Medida Provisória  nº  1.099,  de

2022, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................................................................

...............................................................................................................

§ 2º Poderão ser beneficiários do Programa pessoas com idade a

partir de dezoito anos sem vínculo formal de emprego.

.....................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

É  fato  que  a  pandemia  provocada  pela  Covid-19  tem

ocasionado  efeitos  negativos  no  mercado  de  trabalho,  em  especial,

aumentando ainda mais a taxa de desemprego em nosso país.

Neste contexto, foi editada a Medida Provisória nº 1.099, de 28

de janeiro de 2022, que institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço

Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas, como forma de dar oportunidade à

população que sofre com o desemprego de se conseguir uma ocupação formal.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223559814300

00008
MPV 1099 50



Segundo a Exposição de Motivos que a acompanha, trata-se,

portanto, de proporcionar uma oportunidade diante da ausência de perspectiva

de  um  público-alvo  que  possui  baixa  qualificação  e  tem  dificuldade  para

acessar o mercado de trabalho formal. Assim, o programa além de oferecer

qualificação profissional e segurança alimentar ao trabalhador de baixa renda,

proporcionará experiência profissional necessária para inserção no mercado de

trabalho.

Entretanto,  entendemos  que  esta  medida  não  deveria  ser

restrita aos requisitos e às faixas etárias mencionados nos incisos I e II do § 2º

do art. 1º (pessoas com idade entre dezoito e vinte e nove anos e com idade

superior a cinquenta anos sem vínculo formal de emprego há mais de vinte e

quatro meses), razão pela qual ampliamos a sua abrangência, para atingir mais

pessoas necessitadas de ocupação formal.

Diante  do  exposto,  em  razão  do  princípio  da  igualdade,

consagrado  pelo  art.  5º  da  Constituição  Federal,  conclamamos  os  nobres

Pares a apoiar na aprovação desta Emenda à MP 1099/2022.

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
*C

D2
23

55
98
14
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223559814300

51



EMENDA Nº
(à MPV nº1099, de 2022)

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 6º da Medida Provisória nº 1099/2022

“Art. 6º ........................................................................................................

……………………………………………………………………………\

§ 1º § 1º O valor do salário observará o valor equivalente ao salário
mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em
atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no
âmbito do Programa, com a garantia de valor de pelo menos um salário
mínimo e todos os demais direitos trabalhistas previstos nos arts. 7º e
seguintes da Constituição Federal de 1988.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário previsto na MP
1099/2022 é um resgate do Projeto de Lei de Conversão 17/2021, oriundo da MP 1045/2021,
que foi acertadamente rejeitada pelo Senado por pretender promover uma minirreforma
trabalhista, precarizando ainda mais os direitos dos cidadãos brasileiros em busca de um
emprego.

É absolutamente inconstitucional que o Presidente Jair Bolsonaro se proponha a
atacar os direitos trabalhistas daqueles que se encontram justamente na condição de maior
vulnerabilidade: os desempregados.

Programas que se propõem a reduzir o desemprego são sempre bem vindos, mas a
MP 1099/2021, na forma como está, é um projeto de governo que tem o objetivo de
precarizar ainda mais os direitos dos trabalhadores, já tão dilacerados desde a aprovação da
reforma trabalhista. A garantia do salário mínimo é um direito social previsto na Constituição
Federal. Trata-se de uma questão de dignidade para milhões de brasileiros desempregados em
busca da sobrevivência e submetidos a uma inflação de mais de 10% ao ano que vem
dilacerando as condições de vida, em especial daqueles mais pobres.
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Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para garantirmos o direito
e a dignidade do trabalhador previstos na Constituição Federal.

Sala das Sessões,

Senador RANDOLFE RODRIGUES
(REDE/AP)
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EMENDA Nº
(à MPV nº1099, de 2022)

Substitua-se em todo o texto da da Medida Provisória nº 1099/2022 a palavra “bolsa”
por “salário” e dê a seguinte redação ao inciso IV do art. 6º da Medida Provisória nº
1099/2022

“Art. 6º ........................................................................................................

……………………………………………………………………………\

IV - - o valor do salário pelo desempenho das atividades;” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário previsto na MP
1099/2022 é um resgate do Projeto de Lei de Conversão 17/2021, oriundo da MP 1045/2021,
que foi acertadamente rejeitada pelo Senado por pretender promover uma minirreforma
trabalhista, precarizando ainda mais os direitos dos cidadãos brasileiros em busca de um
emprego.

É absolutamente inconstitucional que o Presidente Jair Bolsonaro se proponha a
atacar os direitos trabalhistas daqueles que se encontram justamente na condição de maior
vulnerabilidade: os desempregados.

Programas que se propõem a reduzir o desemprego são sempre bem vindos, mas a
MP 1099/2021, na forma como está, é um projeto de governo que tem o objetivo de
precarizar ainda mais os direitos dos trabalhadores, já tão dilacerados desde a aprovação da
reforma trabalhista. Por isso, a inserção da palavra “salário” trará o resguardo necessário aos
trabalhadores brasileiros atendidos pelo programa.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para garantirmos o direito
e a dignidade do trabalhador previstos na Constituição Federal.
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Sala das Sessões,

Senador RANDOLFE RODRIGUES
(REDE/AP)
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EMENDA Nº
(à MPV nº1099, de 2022)

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do art. 1º da Medida Provisória nº 1099/2022

“Art. 1º ........................................................................................................

……………………………………………………………………………\

III incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público,
com oferta de trabalho remunerado e por prazo determinado; e.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário previsto na MP
1099/2022 é um resgate do Projeto de Lei de Conversão 17/2021, oriundo da MP 1045/2021,
que foi acertadamente rejeitada pelo Senado por pretender promover uma minirreforma
trabalhista, precarizando ainda mais os direitos dos cidadãos brasileiros em busca de um
emprego.

É absolutamente inconstitucional que o Presidente Jair Bolsonaro se proponha a
atacar um direito social fundamental previsto no art. 7º de nossa Carta Magna. Inserir em lei
que o trabalhador realizará trabalho “sem vínculo empregatício ou profissional de qualquer
natureza” é um verdadeiro ataque aos princípios do próprio direito do trabalho.

Como fica claro ao longo do texto da MP, o trabalhador terá atribuições que o
colocam na condição de um prestador de um serviço para o Município ou, no mínimo, como
um empregado, uma vez que fica evidente a relação de empregador-empregado exigida pela
CLT. Há a pessoalidade ( serviço será prestado pessoalmente pelo empregado), a
habitualidade (especificação de carga horária diária e semanal previamente determinada) a
onerosidade ( trabalho será compensado com um salário), subordinação (trabalhador estará
sob ordens de um empregador).
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Logo, a tentativa de retirar o vínculo empregatício dos inseridos no programa é uma
ação direcionada à exploração de mão de obra de brasileiros em condição de desemprego,
retirando seus direitos econômicos e previdenciários por meio de uma contratação precária.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para garantirmos o direito
e a dignidade do trabalhador previstos na Constituição Federal.

Sala das Sessões,

Senador RANDOLFE RODRIGUES
(REDE/AP)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte § 3º ao art. 13 da Medida Provisória

nº 1.099, de 2022:

Art. 13.................................................................................................

...........................................................................................................

§  3º  Os  valores  transferidos  aos  trabalhadores  com  deficiência
beneficiários do Programa não serão considerados como renda no
cálculo  da  renda  per  capita  familiar  para  fins  de  concessão  do
Benefício de Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº
8.742, de 1993. (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende assegurar  que a pessoas com

deficiência beneficiária do Benefício de Prestação Continuada de que trata o

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993 (BPC LOAS), possam buscar a qualificação

profissional através do Programa de Serviço Civil Voluntário ora lançado pela

Medida Provisória nº 1099, de 2022, sem ter que fazer escolhas entre esse

processo inicial de inserção no mundo do trabalho e o recebimento BPC que

por ventura esteja usufruindo. A proposta vai ao encontro do que o próprio art.

13 da referida MP já prevê em relação ao Programa Auxílio Brasil.

Assim, propomos facilitar a inclusão desse segmento entre o

público  alvo  do  Programa  de  Serviço  Civil  Voluntário,  estimulando  a  sua *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228318580300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

2
participação  e  qualificação  para  o  trabalho,  com  vistas  à  sua  inserção  no

mundo do emprego e geração de renda.

Convictos  que  nossa  proposta  é  essencial  para  garantir  o

acesso  da  pessoa  com deficiência  ao  referido  programa,  contamos  com o

apoio dos nobres Pares para aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228318580300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao art.  5º da Medida Provisória nº

1.099, de 2022:

“Art.  5º  É  facultada  aos  Municípios  a  oferta  dos  cursos  de
qualificação  profissional  por  instituições  de  formação  técnico-
profissional municipais ou a celebração de convênios e acordos ou
outro instrumento congênere com outras entidades, inclusive com
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos com atuação na
qualificação profissional de pessoas com deficiência.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda incluir as organizações da sociedade civil,

sem fins lucrativos e com atuação na qualificação profissional de pessoas com

deficiência entre as demais entidades para ofertar cursos de qualificação aos

beneficiários do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário..

A edição da Medida Provisória nº 1099, de 2022, que mantém

o  foco  do  governo  federal  na  solução  dos  problemas  do  desemprego,

fortemente agravado com a pandemia de Covid-19 decorrente do coronavírus.

No entanto, não há como estabelecer políticas afirmativas para

a  nossa  população,  em  especial  numa  área  tão  importante  e  vital  para  a

sociedade – a empregabilidade -, sem oferecer condições que favoreçam as
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

2
pessoas com deficiência,  cuja  situação de vulnerabilidade é superior  à  das

pessoas sem deficiência.

Assim,  propomos  permitir  que  os  Municípios  possam  firmar

parcerias  com as  organizações  da  sociedade  civil  que  detêm expertise  na

qualificação profissional de pessoas com deficiência.

Assim,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para

aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte § 3º do art. 2º da Medida Provisória

nº 1.099, de 2022:

Art. 2º.................................................................................................

...........................................................................................................

§  3º  Serão  reservadas  até  20%  (vinte  por  cento)  das  vagas
oferecidas no processo seletivo público simplificado para pessoas
com deficiência.

JUSTIFICAÇÃO

A presente  emenda pretende assegurar  a  reserva  de vagas

para  as  pessoas  com deficiência,  nos  moldes  previstos  para  os  concursos

públicos, uma vez que as condições de inserção desse público no mercado de

trabalho ainda são muito tímidas no nosso país.

A edição da Medida Provisória nº 1099, de 2022, que mantém

o  foco  do  governo  federal  na  solução  dos  problemas  do  desemprego,

fortemente agravado com a pandemia de Covid-19 decorrente do coronavírus.

No entanto, não há como estabelecer políticas afirmativas para

a  nossa  população,  em  especial  numa  área  tão  importante  e  vital  para  a

sociedade – a empregabilidade -, sem oferecer condições que favoreçam as

pessoas com deficiência,  cuja  situação de vulnerabilidade é superior  à  das

pessoas sem deficiência.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

2
Assim, propomos a reserva de vagas nos processos seletivos a

serem providos pelos Municípios para que esse segmento possa acessar o

Programa  de  Serviço  Civil  Voluntário,  assegurando  a  sua  participação  e

qualificação para o trabalho, com vistas à sua inserção no mundo do emprego

e geração de renda.

Assim,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para

aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  o  seguinte  dispositivo  ao  §  2º  do  art.  1º  da

Medida Provisória nº 1.099, de 2022:

Art. 1º.................................................................................................

...........................................................................................................

§ 2º ...................................................................................................

“III pessoas com deficiência, sem limite de idade.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

É louvável a edição da Medida Provisória nº 1099, de 2022,

que  mantém  o  foco  do  governo  federal  na  solução  dos  problemas  do

desemprego, fortemente agravado com a pandemia de Covid-19 decorrente do

coronavírus.

No entanto, não há como estabelecer políticas afirmativas para

a  nossa  população,  em  especial  numa  área  tão  importante  e  vital  para  a

sociedade,  deixando  de  fora  as  pessoas  com deficiência,  cuja  situação  de

vulnerabilidade é superior à das pessoas sem deficiência.

Assim, propomos incluir esse segmento entre o público alvo do

Programa  de  Serviço  Civil  Voluntário,  estimulando  a  sua  participação  e

qualificação para o trabalho, com vistas à sua inserção no mundo do emprego

e geração de renda. *C
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2
Convictos  que  nossa  proposta  é  essencial  para  garantir  o

acesso  da  pessoa  com deficiência  ao  referido  programa,  contamos  com o

apoio dos nobres Pares para aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1099,  de  2022,  onde
couber, a seguinte redação:

Artigo___ Fica  criado o  Programa de Educação de Defesa que visa
preparar a população civil a enfrentar situações de calamidade pública mediante:

I - inclusão como matéria interdisciplinar de noções de Defesa Civil a
ser ministrada nas escolas da rede pública e privada de ensino fundamental e médio; 

II – atividades de ensino informal, fornecendo noções de Defesa Civil
para  a  população  em  geral.  Parágrafo  único.  O  Conselho  Nacional  de  Educação
regulará a inclusão da disciplina de noções de Defesa Civil, estabelecendo conteúdo
programático e carga horária. 

Artigo___ O Serviço Voluntário de Defesa Civil  será organizado para
cooperar  em  caráter  complementar,  nos  serviços  de  defesa  civil  executados  pela
Policia Militar em situações de calamidade pública e para atendimentos de populações
em estado de vulnerabilidade social. 

Parágrafo  único.  O Serviço  Voluntário  de Defesa Civil  será  exercido
gratuitamente por civis voluntários e ficará sob coordenação direta da Polícia Militar,
que irá fornecer o treinamento e o apoio necessários às unidades de voluntários. 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa criar o Programa de Educação

de  Defesa  e  sobre  o  Serviço  Voluntário  de  Defesa  Civil,  objetivando  a

preparação  prévia  da  população  civil  a  fim  de  enfrentar  situações  de

calamidade pública. 

O  ensino  da  disciplina  noções  de  Defesa  Civil  tem  como

objetivos:  despertar  nos  alunos  ações  de  preservação  do  meio  ambiente;

preparar para a prevenção de acidentes; primeiros socorros; identificar áreas

de riscos; incentivar a participação nas questões comunitárias, no sentido de

promover  a  defesa  comunitária;  incentivar  a  discussão  dos  problemas

ambientais,  urbanos  e  rurais;  difundir  a  prevenção  como  meio  eficaz  de

atuação. 

O Serviço de Defesa Civil é o conjunto de ações preventivas,

de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os

desastres,  preservar  a  moral  da  população  e  reestabelecer  a  normalidade

social, a qual é exercida pelas Policias Militares. Contudo, nada impede que
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voluntários civis cooperem com a Polícia Militar em caráter complementar, em

unidades  permanentes,  como  voluntários  civis  treinados  para  exercer  tais

tarefas. 

Na verdade, quando há calamidades públicas sempre há civis

que cooperaram. Mas isso se dá de forma espontânea e não organizada. 

O Serviço Voluntário de Defesa Civil visa justamente organizar

essa  iniciativa  existente  a  exemplo  do  Serviço  Social  da  Alemanha  ou  da

Guarda Nacional dos Estados Unidos. 

Diante  do exposto,  peço  o  apoio  dos nobres  Parlamentares

desta Casa para a aprovação desta emenda que apresento.

Sala das Comissões,     de             de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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COMISSÃO  MISTA  DESTINADA  AO  EXAME  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 1.009, DE 2022, QUE “INSTITUI O PROGRAMA
NACIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIVIL VOLUNTÁRIO
E O PRÊMIO PORTAS ABERTAS”

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA Nº

Dê-se ao § 2º do art. 2º e ao inciso IV do  caput  do art. 6º a

seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  2º  A  jornada  máxima  de  desempenho  de  atividades  do
Programa  pelo  beneficiário  será  de  vinte  e  duas  horas
semanais,  que  não  poderá  ser  cumprida  em  período
superior a oito ou inferior a quatro horas diárias.

....................................................................................................”

“Art. 6º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

IV - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao
beneficiário, a título de bolsa, pelo desempenho das atividades,
que não poderá ser inferior ao salário mínimo;

....................................................................................................”
(NR) *C
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JUSTIFICAÇÃO

Embora se preocupe com a qualificação do pessoal que será

aproveitado  no  programa  instituído  em  seu  bojo,  o  instrumento  normativo

emendado  não  trata  com  a  mesma  precisão  outros  aspectos  de  idêntica

relevância.  Não  se  fixa,  no  primeiro  dos  dispositivos  cuja  alteração  ora  se

propõe, a jornada mínima a ser cumprida no âmbito do programa, lacuna

sanada pela presente emenda.

No que  diz  respeito  à  remuneração  dos  participantes,  cabe

destacar que não se enxergam motivos para que se possibilite sua fixação em

valor inferior ao salário mínimo. Trata-se de garantia universal, o que significa

que nenhuma atividade laboral, aí incluídas as que serão desempenhadas em

decorrência do programa criado pela Medida Provisória,  pode ser retribuída

em valor inferior ao referido parâmetro.

Assim, com a certeza de que a alteração proposta soluciona

aspectos inegavelmente defeituosos da medida provisória emendada, pede-se

aos nobres Pares seu integral acolhimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________
(à MPV 1099/2022)

Dê-se ao inciso II do § 2º do art. 1º da Medida Provisória a seguinte
redação:

“II – pessoas com idade superior a cinquenta anos sem vínculo formal
de emprego.”

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia afetou profundamente a manutenção do emprego na
maioria das famílias brasileiras, afetando não só os mais jovens, como também
os trabalhadores com maior idade, que, antes da pandemia, já apresentavam
dificuldades na manutenção e na recolocação no mercado de trabalho. Esta emenda
pretende retirar o intervalo de vinte e quatro meses sem vínculo formal, no caso de
pessoas com mais de cinquenta anos, a fim de reduzir o impacto social da pandemia
para esses trabalhadores, bem como auxiliar na reinserção ao trabalho.

Senado Federal, 3 de fevereiro de 2022.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de
Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas

EMENDA N° / 2022

(Do Sr. Marcel van Hattem)

Art. 1° O art. 3° da Medida Provisória 1.099, de 28 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 3°……………………………………

……………………………………………..

§ 2º ………………………………………

……………………………………………..

VII - escolas privadas de cursos profissionalizantes que atendam critérios de 
qualidade definidos em regulamentação específica.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Embora não esteja em questão a qualidade dos serviços das entidades de aprendizagem do
Sistema S, entendemos que a concorrência com ofertantes privados atende melhor tanto às
necessidades das  pessoas a serem capacitadas quanto às  dos  pagadores de impostos, que
financiarão  os  cursos.  Esta  emenda,  portanto,  busca  incluir  escolas  privadas  de  cursos
profissionalizantes no rol de possíveis ofertantes da capacitação proposta por essa MPV, uma
vez atendidos critérios de qualidade definidos por regulamentação específica.

Além  da  questão  de  que  o  monopólio  da  oferta  é  em  si  mesmo  economicamente  e
educacionalmente pouco saudável, de modo geral, ao contrário das entidades do Sistema S,
essas escolas estão presentes na maioria dos municípios brasileiros. Isso lhes permite atuar na
modalidade híbrida, nos casos em que a tutoria presencial se faz necessária. Além disso, por
estarem proximamente integradas à realidade local dos municípios, podem entender e
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atender de modo acurado às demandas locais; estão portanto aptas a participar da
concorrência como ofertantes do serviço.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado Marcel van Hattem

(NOVO/RS)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de
Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas

EMENDA N° / 2022

(Do Sr. Marcel van Hattem)

Art. 1° O § 4º do art. 3° da Medida Provisória 1.099, de 28 de janeiro de 2022 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 3°……………………………………

……………………………………………..

§ 4º Na hipótese de inexistência de unidade das entidades a que se refere o § 2º
no  Município,  ou  na  impossibilidade  do  atendimento  da  demanda  por  estas  unidades,
poderá ser indicada unidade do Sistema S que atue em outro Município do mesmo Estado
ou uma escola privada de cursos profissionalizantes do Município, ou que atue em outro
Município  do  mesmo  Estado,  que  atenda  a critérios de qualidade definidos por
regulamentação específica.

JUSTIFICAÇÃO

Embora não esteja em questão a qualidade dos serviços das entidades de aprendizagem do
Sistema S, entendemos que a concorrência com ofertantes privados atende melhor tanto às
necessidades  das  pessoas  a  serem capacitadas  quanto às  dos  pagadores  de  impostos,  que
financiarão os cursos. Esta emenda, portanto, busca incentivar a incluir escolas privadas de
cursos profissionalizantes no rol de possíveis ofertantes da capacitação proposta por essa MPV,
uma vez atendidos critérios de qualidade definidos por regulamentação específica.

Além  da  questão  de  que  o  monopólio  da  oferta  é  em  si  mesmo  economicamente  e
educacionalmente pouco saudável, de modo geral, ao contrário das entidades do Sistema S,
essas escolas estão presentes na maioria dos municípios brasileiros. Isso lhes permite atuar na
modalidade híbrida, nos casos em que a tutoria presencial se faz necessária. Além disso, por
estarem proximamente integradas à realidade local dos municípios, podem entender e
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atender de modo acurado às demandas locais; estão portanto aptas a participar da
concorrência como ofertantes do serviço.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado Marcel van Hattem

(NOVO/RS)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,    03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção

PT-BA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.
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Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado Federal Valmir Assunção
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da Sessão,   03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022
Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.

§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.

§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:

I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.

Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
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Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:

I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:

a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.

III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;

IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;

V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;

VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.

§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
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Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:

I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.

Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;

Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.

Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:

I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
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III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.

Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.

Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.

Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.

Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)
trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
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atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.
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Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022.

Deputado Federal Valmir Assunção

PT-BA
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre: *C
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...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de  bolsa, que
não  tem  natureza  salarial,  não  há  qualquer  proteção  social  a  esses/as
trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de  
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação  
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o  
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao  
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor  
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período  
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.

Sala da Sessão,   03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção

PT-BA
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. *C
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Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,   03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção

PT-BA
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário”  por  “Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil”  em  todos  os
dispositivos da presente Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de
sorte que o trabalhador que aderir  ao programa não seja submetido artificialmente à
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

É preciso  lembrar  que  a  Organização das  Nações  Unidas  (ONU) define
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu
espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem remuneração  alguma,  a  diversas
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...”

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que  presta serviços não
remunerados  em  benefício  da  comunidade,  doando  seu  tempo  e  conhecimentos,
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às
necessidades  do  próximo ou aos  imperativos  de  uma causa,  como às  suas  próprias
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motivações  pessoais,  sejam  estas  de  caráter  religioso,  cultural,  filosófico,  político,
emocional.

Ora,  a  MPV  1099  cria  um  conceito  fake  de  voluntário  para  burlar  a
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos
acima de 50 anos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,    03 de fevereiro de 2022.

Deputado Valmir Assunção

PT-BA
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário”  por  “Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil”  em  todos  os
dispositivos da presente Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de
sorte que o trabalhador que aderir  ao programa não seja submetido artificialmente à
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

É preciso  lembrar  que  a  Organização das  Nações  Unidas  (ONU) define
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu
espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem remuneração  alguma,  a  diversas
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...”

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que  presta serviços não
remunerados  em  benefício  da  comunidade,  doando  seu  tempo  e  conhecimentos,
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às
necessidades  do  próximo ou aos  imperativos  de  uma causa,  como às  suas  próprias
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motivações  pessoais,  sejam  estas  de  caráter  religioso,  cultural,  filosófico,  político,
emocional.

Ora,  a  MPV  1099  cria  um  conceito  fake  de  voluntário  para  burlar  a
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos
acima de 50 anos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. *C
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Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre: *C
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...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de bolsa, que não
tem natureza salarial, não há qualquer proteção social a esses/as trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

*C
D2

26
15

34
46
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226153446400

101



Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.

Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
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Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.

Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
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II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.

Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;

Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.

Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
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VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.

Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.

Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.

Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)
trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.
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Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.
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Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG

*C
D2

28
79

25
13
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228792513500

111



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

    Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário e o 

Prêmio Portas Abertas. 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 

Voluntário” por “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil” em todos os 

dispositivos da presente Medida Provisória. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1093/2002, que “Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 

edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, 

soando como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e 

trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 

uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 

maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da 

segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme 

vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar 

inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante 

de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de 

sorte que o trabalhador que aderir ao programa não seja submetido artificialmente à 

condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho. 

É preciso lembrar que a Organização das Nações Unidas (ONU) define 

voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu 
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espírito cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a diversas 

formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...” 

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-

se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta serviços não 

remunerados em benefício da comunidade, doando seu tempo e conhecimentos, 

realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às 

necessidades do próximo ou aos imperativos de uma causa, como às suas próprias 

motivações pessoais, sejam estas de caráter religioso, cultural, filosófico, político, 

emocional. 

Ora, a MPV 1099 cria um conceito fake de voluntário para burlar a 

Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para 

falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos 

acima de 50 anos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

                   

 

                                                           

                                                   Deputado Patrus Ananias PT/MG 
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              MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

                                          Dep. Patrus Ananias 

 

 

   Institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço 

Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação: 

 

“Art. 6º........................................ 

....................................................... 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser 

inferior a um salário mínimo, nele incluído as horas despendidas em atividades de 

qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

..........................................” 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1093/2002, que “Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 

edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, 

soando como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e 

trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 

uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 

maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da 

segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme 

vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar 

inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante 

de tanta fragilidade e normas lacunosas. 
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No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV 

traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará o valor equivalente ao 

salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de 

qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

 

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por 

meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, 

tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

Como o programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas 

semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do 

salário mínimo mensal hoje vigente. 

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente 

inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o 

pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos 

ou rurais.  

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao 

Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no 

mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição. 

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

                                                         

                                                          Deputado Federal PT/MG 
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               MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

                                                 Dep. Patrus Ananias 

 

 

 

Institui o Programa Nacional 

de Prestação de Serviço Civil 

Voluntário e o Prêmio Portas 

Abertas. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos: 

 

“Art. 1º........................................ 

....................................................... 

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com 

proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício 

ou profissional de qualquer natureza; e 

..........................................” 

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos 

municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o 

Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também 

definirá: 

II - a forma de seleção dos interessados e processo seletivo público 

simplificado; 

II- as condições de elegibilidade dos beneficiários e as vedações para 

participação no programa; 

III - a oferta de curso qualificação profissional, articulada com o Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela 

Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem; 

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa, 

que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e 

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas 

legislações locais correspondentes. 
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VI- vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as 

eleições deste anos de 2022. 

........................... 

“Art. 6º O Poder Executivo do Município, em articulação com unidades do 

Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas 

dos municípios, ou, caso não existam, do órgão estadual responsável pelas 

políticas de trabalho e renda, disporá sobre: 

...................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 

edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, 

soando como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e 

trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 

uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50 

anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras 

palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de bolsa, que 

não tem natureza salarial, não há qualquer proteção social a esses/as 

trabalhadores/as. 

A presente Emenda visa assegurar que: 

 os participantes possuam proteção social nessa relação de 

trabalho,  

 que o Programa sendo federal precede de pactuação 

interfederativa,  

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o 

Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem; 

 que haja aplicação subsidiária das leis que se referem ao 

contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo 

como parâmetro jurídico; 

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor 

sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as 

unidades do Sine existentes no local; 

 por fim, que não haja autorização para contratação no período 

de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro 

do Programa. 
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Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

                                

                                 Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional 

de Prestação de Serviço Civil 

Voluntário e o Prêmio Portas 

Abertas. 

 

EMENDA 

 

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos 

a ser executado, de forma articulada, pela União, Estados, Distrito Federal, 

Municípios e entidades de direito privado sem fins econômicos devidamente 

credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda 

associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras. 

§1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por esta Lei, 

observado o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec) instituído pela Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 2011 e, 

subsidiariamente e apenas no que couber, o disposto na Lei n. 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações 

locais correspondentes. 

§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios 

públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora, 

maior de 18 anos de idade que: 

I. não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público ou 

iniciativa privada; 

II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e 

subordinação, mesmo sem registro formal; 

III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20 

da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária, 

exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente; 

IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), tenha auferido receita bruta mensal média, 

informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de 

inscrição, inferior a um salário mínimo vigente; 

V. não seja sócio ou acionista de sociedade ou de empresa individual de 

responsabilidade limitada. 

Art. 3º A inscrição ao Programa será feita pelo trabalhador em plataforma 

eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento. 

Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas 

nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o 

órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão 

ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput. 

Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam 

contratos de prestação de serviços, termos de colaboração e de fomento ou 

convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa, 
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poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a 

serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e: 

I. informarão na plataforma eletrônica de que trata o art. 3° e darão ampla 

publicidade aos postos de trabalho criados, descrevendo suas características e 

requisitos; 

II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre 

aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado 

interesse, de modo a compatibilizar as características das atividades a serem 

desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante 

seu acordo, poderá ser inscrito em curso de qualificação pertinente, conforme 

regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores: 

a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar; 

b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito 

ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e 

c. mulheres provedoras de famílias monoparentais. 

III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o 

art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a 

identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação; 

IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°, 

conforme regulamento, a assiduidade, a pontualidade e o desempenho dos 

trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas; 

V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada 

trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) 

referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da 

Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto 

na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e; 

VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador. 

§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas 

administrativas dos municípios, ou, caso não existam, o órgão municipal 

responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o 

inciso II. 

§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou 

entidade será obrigado a devolver os valores indevidamente pagos aos 

trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência. 

§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput 

observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem 

ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem 

vagos. 

Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de 

meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme 

atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de 

trabalho e cumpra integralmente a jornada de 20 (vinte) horas semanais, e que 

também fará jus: 

I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade, 

acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração. 

II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos; 

III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença 

maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60 

(sessenta) dias, por requerimento da mulher; 
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IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias, 

conforme atestado médico, e; 

V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de saúde e 

segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades. 

§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não 

acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos 

o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. 

§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social 

– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como 

base o valor da efetiva remuneração recebida. 

Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada: 

I. a pedido do trabalhador; 

II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições 

estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e 

III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, 

podendo voltar a ser feita somente após o prazo de 6 (seis) meses da data de 

cancelamento; 

Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito 

Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos 

e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito 

do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as 

competências dos trabalhadores às necessidades desses postos. 

Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada 

definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput. 

Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito local, de 

composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores, 

com as seguintes competências: 

I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações 

da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa; 

II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa 

com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho; 

III. estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta, 

indireta, autárquica e fundacional ou com a iniciativa privada com vistas à 

mobilização e ao desenvolvimento de atividades de educação formal, de 

qualificação profissional, esportivas, culturais e artísticas para inserção dos 

contratados do Programa; 

IV. viabilizar o acesso à formação para o empreendedorismo, o crédito para a 

geração de trabalho e renda, o microcrédito produtivo orientado com o 

assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado; 

V. colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação das ações e 

projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência; 

VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa; 

VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União. 

Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e 

multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir, 

exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados, 

nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação 

de serviço existentes no momento de adesão. 
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§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze) 

meses anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número de trabalhadores 

mencionados no caput em mais de 5% do número original. 

§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo 

único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no 

caput e no §1º. 

Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que 

antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos 

do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30 

de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Será criado um Comitê Nacional do Programa, vinculado ao 

Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas, 

consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante 

a vigência do Programa. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

publicação.” 

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida dos(as) 

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas 

da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e 

manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da 

atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento 

da produtividade contribuiria na busca desse objetivo. Tal retomada não parece, 

entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo 

prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um 

cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive 

naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia 

pode também se mostrar insuficiente para gerar os postos de trabalho necessários. 

Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus 

variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É 

para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa. 

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo, 

o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é 

uma benesse outorgada pelo poder público ou contratante privado. Diferentemente 

daqueles também, os postos de trabalho no âmbito do Programa são vinculados à 

Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração 

proporcionalmente garantidas. A seleção e alocação dos trabalhadores tampouco 

depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de 

forma pública e transparente, sendo a execução do Programa acompanhada por um 

conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é 

explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou 

terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a 

substituição. 

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é 

local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela 
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bem como pelos estados. Além disso, ela se apoia na capilaridade das unidades do 

Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e 

renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e 

iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e 

cursos de qualificação profissional. 

De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para os 

trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de 

precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que 

aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos, 

empregados ou contratados com a administração pública. 

A atividade laboral com proteção social digna em parte do dia como aqui 

proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos 

de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações. 

Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as 

economias locais, especialmente aquelas mais afetadas pelo desemprego, e, em 

momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada 

deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural 

em todo o país. 

A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10 

milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos específicos alocados no 

orçamento da União.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio 

do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

                                    
                                 Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional 

de Prestação de Serviço Civil 

Voluntário e o Prêmio Portas 

Abertas. 

 

EMENDA 

 

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 12 Para fins de acompanhamento, será instituído Conselho Gestor do 

Programa, no âmbito de cada Município, de composição paritária entre 

representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo 

de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla 

transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de 

jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação. 

Parágrafo único. Os Municípios prestarão informações sobre o Programa ao 

Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o 

Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do 

poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar 

e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e 

eficiência.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio 

do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022. 

 

                                     

                                     Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 

Portas Abertas. 

 

EMENDA  

 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação: 

Art. 6º 

(...) 

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição 

no local de trabalho. 

 

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória, 

não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e 

o beneficiário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A segurança alimentar é um tema que voltou para a agenda dos brasileiros e 

brasileiras. Esse tema também é relevante quando se trata de trabalhadores, 

especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho 

para fornecer nutrição adequada, segurança alimentar e a realização das atividades 

laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde. 

Desse modo, o benefício alimentação não pode ser um item opcional para os 

municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou 

refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição, 

adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 
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Sala da Sessão,                            de 2020. 

 

 Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 

Portas Abertas. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022 

 

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 

na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações: 

“Art. 1º............................................. 

........................................................... 

§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas 

atividades de interesse público aquelas identificadas pelo Município com a 

finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a 

oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não 

configurem substituição de servidores ou de empregados públicos do 

Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas 

ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município 

ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

§ 2º O sindicato de servidores e/ou de empregados públicos deverão 

acompanhar a definição dessas atividades e receber informações pertinentes 

para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado 

pelos beneficiários do programa. 

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho 

Municipal de Trabalho, Emprego e Renda ou instância responsável pela 

temática no município. 

...............................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades 

provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos 

de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso 

privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local, 
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ferindo efetivamente o princípio da impessoalidade na gestão pública, em pleno 

contexto de disputa eleitoral. 

Dessa maneira, a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste 

Programa em substituição aos postos de trabalho privativas de profissões 

regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao 

Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da 

instância de controle social existente 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

 

                                

                                Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 

Portas Abertas. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º................................................... 

………………………………………… 

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para 

os serviços de intermediação de mão de obra públicos municipal, para 

promover a recolocação no mercado de trabalho formal. 

................................................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que 

resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário, possibilite a 

transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal.  

Desse modo, as prefeituras devem integrar os programas de qualificação, 

intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 

Portas Abertas. 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022 

 

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 

como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação: 

“Art. XXX.  A União pagará, conforme regulamento, uma contraprestação 

mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito 

no Programa. 

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores 

referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o 

programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de 

pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas 

e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na 

renda média, aumento dos preços de alimentos e preços administrados. As famílias 

estão com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para 

promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da 

família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego 

de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de 

trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o 

piso nacional mensal, de R$ 1.212,00.  

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de 

bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como 

valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 

contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4 semanas, a 

“remuneração” mensal somará apenas R$ 484,88 por mês. Esse valor chega a ser 
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inferior ao valor da cesta básica na maioria das capitais onde o DIEESE realiza essa 

coleta de preços. 

Destaque-se que essa contratação é temporária e que já possui encargos 

empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP 

1.099/2022, que dizem: 

“Art. 6º 

(...) 

V - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a 

título de bolsa, pelo desempenho das atividades; 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor 

equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas 

despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços 

executadas no âmbito do Programa.” 

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será 

de, no mínimo, 1 salário mínimo. 

Sabendo das dificuldades fiscais pelas quais muitos municípios brasileiros 

passam, os custos desse programa devem ser divididos entre os entes. Para os 

municípios os custos com transporte, alimentação, EPIs quando necessário, seguro 

acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de 

recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários. 

A Emenda também define a divisão dos custos do programa entre União e 

Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de 

vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos 

trabalhistas são de responsabilidade da União. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

 

       Deputado Federal PT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Dep. Patrus Ananias 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 

Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº  , de 2022 

 

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação: 

 

“Art. 6º................................................. 

.............................................................. 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos 

beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à 

atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e 

.......................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta 

Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante 

mas sem caráter preventivo.  

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das 

trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA N.º

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Medida Provisória nº 1.099,

de 28 de janeiro de 2022. 

“Art. 1º........................................................................................

§ 2º Poderão ser beneficiários do Programa:

I - pessoas com idade entre quinze e vinte e nove anos; (NR)

..................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
�

JUSTIFICAÇÃO

A presente Medida Provisória tem como um de seus escopos auxiliar na

inclusão  produtiva  do  jovem  no  mercado  de  trabalho  e  na  sua  qualificação

profissional.

Ocorre que a qualificação do jovem deve ser ampliada, não apenas fixada

para pessoa entre dezoito e vinte e nove anos, fato que justifica sua readequação,

para incluir os chamados "Jovens-Potência".

Jovens-Potência são jovens de 15 a 29 anos que estão em situação de

vulnerabilidade social  e sem oportunidade de formação acadêmica e/ou emprego

formal.

Alguns dados podem ser primariamente obtidos:

1-Mais da metade (53%) dos Jovens-Potência são negros.

2-Os jovens têm permanecido menos na escola.

3-Entre  2015  e  2019  houve  uma  queda  de  23,2%  no  número  de

matrículas no Ensino Médio.

4-O índice de desemprego entre os jovens da cidade de São Paulo é de

35%.

Cada jovem evadido da escola no Brasil custa cerca de R$ 372 mil por

ano.

Por outro lado, incluir produtivamente os Jovens-Potência pode somar até

0,3% ao PIB da cidade de São Paulo, um total de R$ 2 bilhões.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
�

Por isso, apoiar a inclusão produtiva dos Jovens-Potência é um benefício

para toda a sociedade. Dai porque a proposta da presente emenda visa fortalecer o

potencial e a criatividade inerentes a esses Jovens, articulando iniciativas que os

apoiem na superação de condições de desigualdade.

Assim,  por  entendermos  que  a  presente  emenda  contribuirá

positivamente com o objetivo da medida provisória, rogamos aos nobres pares a

aprovação da emenda. 

Sala das Sessões, ....de fevereiro de 2022.

GENINHO ZULIANI
Deputado Federal

DEM/SP
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941

           Gabinete do deputado Jesus Sérgio     E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br

MPV 1.099, de 2022

Emenda nº 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

“Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o
Prêmio Portas Abertas.”

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado Jesus Sérgio)

Acrescente-se os §§ 1º-A e 1º-B ao art. 1º da MPV 1.099, de 28 de
janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ............................................................................................ 

.......................................................................................................

§ 1º ...............................................................................................

“§ 1º-A.  O trabalhador que ingressar no Programa Nacional de
Prestação de Serviço Civil Voluntário fará jus a férias, FGTS, 13º,
salário proporcional e demais garantias previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT. 

§ 1º-B.  A contribuição previdenciária será paga pelo contratante,
que  também arcará  com o  percentual  devido  pelo  beneficiário
contratado pelo Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário (NR).”

JUSTIFICAÇÃO
Ao publicar a MPV 1.099/2022, o Governo Federal justifica a criação

do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, como sendo uma
política pública capaz de reduzir  os  impactos  sociais  no mercado de trabalho
causados pela pandemia da covid-19 e auxiliar na qualificação e na inclusão do
jovem no mercado de trabalho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941

           Gabinete do deputado Jesus Sérgio     E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br

Caberá  a  nós  parlamentares,  enquanto  membros  do  Congresso
Nacional fazermos ajustes no texto da lei para não permitir que o Programa crie
uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista,  já
tanto  atacada  e  desconfigurada  pela  Reforma  Trabalhista  promovida  nessa
legislatura. 

A iniciativa de criação de um programa de serviço voluntário não
pode negar aos participantes, vínculo empregatício, salário mínimo, recolhimento
previdenciário, férias ou qualquer outro direito que a CLT determine. A MPV não
pode criar uma subcategoria entre os trabalhadores em razão da sua idade ou da
condição social, requisitos exigidos pela nova lei para ingresso no Programa.

Para corrigir essas distorções é que apresento a Emenda em tela
buscando garantir aos trabalhadores que ingressarem no Programa Nacional de
Prestação de Serviço Civil Voluntário, os mesmos direitos assegurados na CLT às
demais categorias.

Nesse sentido é que sugiro a presente Emenda à MPV 1.099/2022 e
peço o apoio do Relator e dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2022.

JESUS SÉRGIO
Deputado Federal – PDT/AC
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941

           Gabinete do deputado Jesus Sérgio     E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br

MPV 1.099, de 2022

Emenda nº 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

“Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o
Prêmio Portas Abertas.”

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Deputado Jesus Sérgio)

Acrescente-se o art. 15-A à MPV 1.099, de 28 de janeiro de 2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 15 ............................................................................................ 

“Art.  15-A.   Os custos integrais  com a execução do Programa
Nacional  de Prestação de Serviço Civil  Voluntário,  incluindo os
encargos trabalhistas, ficarão a cargo da dotação orçamentária do
governo federal que repassará para as prefeituras de acordo com
as  despesas  comprovadas  por  cada  município  que  aderir  ao
Programa (NR).”

JUSTIFICAÇÃO

Ao publicar a MPV 1.099/2022, o Governo Federal justifica a criação
do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, como sendo uma
política pública capaz de reduzir  os  impactos  sociais  no mercado de trabalho
causados pela pandemia da covid-19 e auxiliar na qualificação e na inclusão do
jovem no mercado de trabalho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941

           Gabinete do deputado Jesus Sérgio     E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br

Caberá  a  nós  parlamentares  enquanto  membros  do  Congresso
Nacional fazermos ajustes no texto original enviado pelo Poder Executivo que não
especifica a fonte de custeio do Programa. Além disso, o texto fere o principio do
pacto  federativo  ao  estabelecer  que  os  Municípios  deverão  operacionalizar,
financeira e orçamentariamente,  um programa criado pelo governo federal.  Ao
não citar a fonte específica de custeio do Programa, o governo federal deixa uma
lacuna na lei podendo recair tal responsabilidade aos municípios.

Todos  sabemos  que  os  municípios  brasileiros  na  sua  maioria,  e
sobretudo os menores onde o programa poderá trazer benefícios maiores, não
dispõem  de  recursos  para  custear  ações  como  essas.  Com  dificuldades
financeiras,  precisamos  aliviar  o  peso  sobre  as  prefeituras  para  ver  algum
sucesso na implementação dessa política  pública,  do  contrário,  os  municípios
perderão interesse na adesão.

Assim, havemos de ter cuidado na análise da matéria pelas duas
Casas do Congresso Nacional, de não deixarmos dúvidas de interpretação na lei
sobre a responsabilidade do governo federal em transferir aos municípios, todos
os recursos necessários à implementação do Programa. 

Nesse sentido é que sugiro a presente Emenda à MPV 1.099/2022 e
peço o apoio do Relator e dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2022.

JESUS SÉRGIO
Deputado Federal – PDT/AC
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099 de 2022 
(do Poder Executivo) 

 
 
 

Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 
 
 

 

 

 
EMENDA ADITIVA À MP 1099 de 2022 

(do Sr. Covatti Filho) 
 

 

Art. 17. Inclua-se na Medida Provisória 1099, de 28 de janeiro de 2022, onde 
couber, a seguinte redação: 

 

Art. XX Para cumprir os percentuais previstos no art. 429 da da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto- Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular 
nos cursos de formação técnico-profissional cujas funções demandem qualificação 
profissional.. 

§ 1º Os empreendimentos da agricultura familiar, de que trata a Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, para cumprirem o disposto no caput 
deste artigo, poderão matricular os aprendizes nos Programas de 
Aprendizagem Profissional Rural das Escolas Famílias Agrícolas e 
Casas Familiares Rurais.  

§ 2º Escolas Famílias Agrícolas (EFA) e Casas Familiares Rurais 
(CFR) são organizações sem fins lucrativos que promovem educação 
básica e profissional nos termos do art. 23, caput e § 2º; e do art. 28 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;  

§ 3º Tanto as Escolas Famílias Agricolas como as Casas Familiares 
Rurais, para atenderem a finalidade prevista no § 1º deste artigo, 
devem oferecer cursos técnicos ou de qualificação profissional com a 
metodologia da Pedagogia da Alternância, de acordo com o Parecer 
CNE/CEB Nº 1/2006, devidamente cadastradas e autorizadas como 
entidades formadoras pelo Cadastro Nacional de Aprendizagem 
Profissional – CNAP, sendo parte do programa do curso de 
aprendizagem realizado na escola e parte nos empreendimentos da 
agricultura familiar, respeitadas as especificidades locais, inclusive 
climáticas e econômicas. ” (NR) 
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§ 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá 
atuar para a fomentar participação das Escolas Famílias Agrícolas e 
Casas Familiares Rurais nas ações de formação prevista no caput 
deste artigo, ficando o Poder Executivo autorizado a editar decreto que 
viabilize a criação de uma rede nacional de formação de jovens do 
campo. (NR) 

 

Art. XX O poder executivo, no âmbito de suas competências, poderá instituir o 
Comitê de Contratação de Aprendizes da Agricultura Familiar (CCAAF) a ser liderado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com a participação dos Colegiados 
Territoriais, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf), da 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater), do Ministério da Cidadania, 
da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), Secretaria de Agricultura Familiar e 
Cooperativismo (SAF),da união Nacional das Escolas Famílias Agrícolas do Brasil 
(UNEFAB), do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), com o fim de:: 

 

I – planejar e coordenar as ações interinstitucionais relacionadas à 
capacitação e contratação de aprendizes no campo;  

II – estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a serem 
atingidas;  

III – avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas 
propostas;  

IV – propor a participação, no CCAAF, de outras entidades que 
exerçam atividades relacionadas à juventude do campo, além 
daquelas relacionadas nesta Lei;  

V – incentivar a participação social por meio da realização de fóruns 
periódicos, de âmbito local, regional e nacional, com vistas à 
formulação de propostas e à discussão de ações relacionadas à 
capacitação e contratação de aprendizes no campo  

 

Art. XX O art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto- Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

“Art. 430. Os cursos previstos no caput do art. 429 desta Consolidação 
serão ministrados pelas seguintes entidades qualificadas em formação 
técnico profissional metódica:  

I – Serviços Nacionais de Aprendizagem;  

II – Escolas Técnicas de Educação, incluindo institutos federais de 
educação;  

III – Escolas Famílias Agrícolas e Casas Familiares Rurais; 

*C
D2

23
23
33
42
10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223233342100

146



 
 

IV – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a 
assistência ao adolescente e a educação profissional, registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança.  

V - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas 
ao Sistema Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. ” 
............................................................................................ (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil é um país com disparidades consideráveis de renda, o que inclui problemas 
na divisão entre as zonas urbana e rural. De acordo com o relatório “Identificação, 
mapeamento e quantificação das áreas urbanas do Brasil” publicado pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) em 2017, mais de 80% dos brasileiros 
vivem em áreas urbanas, as quais representam menos de 1% do território nacional. Por 
este motivo, investimentos públicos acabam muitas vezes se concentrando em áreas 
construídas. Os que vivem em comunidades rurais, por outro lado, acabam enfrentando 
uma série de desafios, incluindo a deficiência de acesso à educação de qualidade e, 
consequentemente, o trabalho infantil.  

 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) define o trabalho infantil como um 
trabalho que priva a criança de sua infância, seu potencial e sua dignidade, e que é 
prejudicial ao desenvolvimento físico e mental, além de grande influência no crescimento 
nos índices de evasão escolar. A aprendizagem, portanto, se torna um instrumento 
fundamental para inserir jovens nessa situação no mercado de trabalho de forma digna e 
segura.  

 

É com este objetivo de fornecer um melhor acesso à educação e auxiliar na 
erradicação do trabalho infantil que apresento a emenda em tela, projeto tão relevante para 
o desenvolvimento da zona rural de nosso país.  

 

Mais especificamente, o presente projeto busca melhorar o acesso à educação de 
qualidade em zonas rurais através do incentivo à contratação de aprendizes no campo e 
permitindo que os jovens sejam matriculados nas Escolas Famílias Agrícolas – EFAs, 
Casas Familiares Rurais, bem como outras organizações de caráter formativo técnico que 
tenham seu currículo adaptado à aprendizagem. As chamadas EFAs e CFRs estão 
presentes no Brasil desde os anos 70 e, através da Pedagogia da Alternância, método de 
ensino pensado especialmente para os estudantes que vivem no campo, buscam fazer 
com que os mesmos tenham uma constante troca de conhecimentos entre o seu ambiente 
familiar e a escola através da valorização de suas situações e experiências cotidianas, 
assim como contribuem para o desenvolvimento sócio-ambiental das comunidades rurais 
onde atuam. A inclusão destas no rol das entidades qualificadas em formação técnico-
profissional previstas no art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), portanto, 
abrirá mais uma opção para a profissionalização dos jovens no meio rural, atualmente tão 
carente de alternativas e políticas públicas. 

*C
D2

23
23
33
42
10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223233342100

147



 
 

 

Por fim, também sugerimos instituir o Comitê de Contratação de Aprendizes da 
Agricultura Familiar (CCAAF) para garantir que medidas direcionadas à contratação de 
jovens aprendizes no campo estão sendo devidamente tomadas, assim como também 
auxiliar no planejamento e coordenação de ações relacionadas ao tema.  

 

Diante o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares do Poder Legislativo 
para a aprovação da referida emenda. 

 

 

 
COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.
Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
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poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
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IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.
Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
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§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.
Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO
A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
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bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.
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Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre: *C
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...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de  bolsa, que
não  tem  natureza  salarial,  não  há  qualquer  proteção  social  a  esses/as
trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de  
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação  
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o  
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao  
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor  
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período  
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário”  por  “Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil”  em  todos  os
dispositivos da presente Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de
sorte que o trabalhador que aderir  ao programa não seja submetido artificialmente à
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

É preciso  lembrar  que  a  Organização das  Nações  Unidas  (ONU) define
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu
espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem remuneração  alguma,  a  diversas
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...”

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que  presta serviços não
remunerados  em  benefício  da  comunidade,  doando  seu  tempo  e  conhecimentos,
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às
necessidades  do  próximo ou aos  imperativos  de  uma causa,  como às  suas  próprias
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motivações  pessoais,  sejam  estas  de  caráter  religioso,  cultural,  filosófico,  político,
emocional.

Ora,  a  MPV  1099  cria  um  conceito  fake  de  voluntário  para  burlar  a
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos
acima de 50 anos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. *C
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Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2022.

Deputado Pedro Uczai PT-SC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário
e o Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Altere-se a redação do artigo 3º da Medida Provisória nº 1099 de 28
de janeiro de 2022.

Art.  3º  Aos  beneficiários  do  Programa Nacional  de  Prestação de
Serviço Civil Voluntário será assegurada pelo Município a oferta de
cursos  de  formação  inicial  e  continuada  ou  de  qualificação
profissional com carga horária mínima de 12 horas para cada 30
dias de permanência no Programa e carga horária máxima de 100
horas anuais,  aos beneficiários que comprovarem qualificação
profissional anterior, ou carga horária mínima de 160 horas aos
demais beneficiários.
......................................................................................................(NR)

JUSTIFICAÇÃO 

A MP 1099 cria o Programa Nacional de Serviço Civil Voluntário que
conta  com  oferta  de  cursos  de  qualificação  pelos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou por instituições de formação técnico-profissional municipais.

O programa pretende auxiliar na inclusão produtiva de jovens entre
18 e 29 anos e, também, de trabalhadores acima de 50 anos que estão fora do
mercado há mais de dois anos, e na sua qualificação profissional, juntamente
com  a  execução  de  atividades  de  interesse  público  nos  municípios
participantes.
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No  que  se  refere  à  carga  horária  máxima  para  os  cursos  de

formação inicial e continuada, a MP estabelece um limite de 100 horas anuais.

No entanto, esse limite de carga horária para cursos de formação inicial não

considera  o  previsto  na  legislação  vigente  –  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e Decreto 5154/2004.

O  Decreto  5154,  que  regulamenta  a  educação  profissional  e

tecnológica,  estabelece  uma  carga  mínima  de  160  horas  para  a  formação

inicial, in verbis:

Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial e continuada

de trabalhadores, referidos no inciso I do art.  1º, incluídos a

capacitação,  o  aperfeiçoamento,  a  especialização  e  a

atualização, em todos os níveis de escolaridade, poderão ser

ofertados  segundo  itinerários  formativos,  objetivando  o

desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social.

§ 1º Quando organizados na forma prevista no § 1º do art. 1º,

os cursos mencionados no caput terão carga horária mínima

de 160 horas para a formação inicial, sem prejuízo de etapas

posteriores de formação continuada, inclusive para os fins da

Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. (grifo nosso)

A  limitação  da  carga  horária  a  100  horas  anuais  impossibilita  o

estudante de receber certificado de conclusão de cursos de formação inicial

para o trabalho. Além disso, o jovem estaria prejudicado na sua preparação

para a vida produtiva e social,  já que os cursos de formação inicial são um

diferencial para a inserção de trabalhadores no mundo do trabalho.

A duração mínima prevista de 160 horas é uma forma de favorecer a

continuidade da formação, pois espera-se que o perfil profissional de conclusão

dos alunos dessa modalidade de qualificação profissional deva corresponder a
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perfis  necessários ao exercício de uma ou mais ocupações com identidade

reconhecida pelo mercado de trabalho.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões,____ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani
Deputado Federal DEM/SP
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 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099 DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário
e o Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Dê-se ao inciso III,  do § 5º  do artigo 3º  da Medida Provisória nº
1099, de 28 de janeiro de 2022, a seguinte redação

Art. 3º....................................................................................................

§ 5º ......................................................................................................:

III a distância
......................................................................................................(NR)

JUSTIFICAÇÃO 

A MP institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Social
Voluntário com objetivo de reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho
causados  pela  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente da Covid-19.

Há  previsão  de  qualificação  obrigatória  para  os  beneficiários  do
programa a ser promovida pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem, com
carga horária de 20 horas para cada 30 dias de permanência no programa
podendo ser ofertada em três modalidades de ensino.

No entanto, devemos corrigir o uso equivocado do termo “remota”
para se referir a uma das modalidades de ensino. A Lei de Diretrizes e Bases
na Educação e demais atos normativos que a regulamentam usam o termo “a
distância”  para  se  referir  à  modalidade  educacional  que  busca  superar *C
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limitações  de  espaço  e  tempo  com  a  aplicação  pedagógica  de  meios  e
tecnologias da informação e da comunicação.

Assim,  para  estar  concernente  à  legislação  vigente,  sugerimos  a
correção do termo utilizado para se referir aos cursos ofertados na modalidade
de educação a distância.

Ante  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para
aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões,___, de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani
Deputado Federal DEM/SP
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário”  por  “Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil”  em  todos  os
dispositivos da presente Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de
sorte que o trabalhador que aderir  ao programa não seja submetido artificialmente à
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

É preciso  lembrar  que  a  Organização das  Nações  Unidas  (ONU) define
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu
espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem remuneração  alguma,  a  diversas
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...”

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que  presta serviços não

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João

*C
D2

23
26

13
52
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223261352700

00067
MPV 1099 173



remunerados  em  benefício  da  comunidade,  doando  seu  tempo  e  conhecimentos,
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às
necessidades  do  próximo ou aos  imperativos  de  uma causa,  como às  suas  próprias
motivações  pessoais,  sejam  estas  de  caráter  religioso,  cultural,  filosófico,  político,
emocional.

Ora,  a  MPV  1099  cria  um  conceito  fake  de  voluntário  para  burlar  a
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos
acima de 50 anos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.
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No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................
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“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre:

...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de  bolsa, que
não  tem  natureza  salarial,  não  há  qualquer  proteção  social  a  esses/as
trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de  
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação  
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o  
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao  
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor  
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período  
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.
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Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João

*C
D2

22
64

02
30
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222640230500

00071
MPV 1099 181



privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.

Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
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“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.

Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João

*C
D2

27
97

26
94
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227972694800

00073
MPV 1099 185



Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João

*C
D2

27
97

26
94
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227972694800

186



COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Acrescente-se o § 5º ao art. 1º da Medida Provisória nº 1.099,

de 2022, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................................................................

...............................................................................................................

§ 5º É vedada a limitação de empenho e movimentação financeira

para despesas diversas ao Programa até o período do término da

vigência de que trata o § 4º.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  Complementar  nº  101,  de 4 de maio de 2000 (Lei  de

Responsabilidade Fiscal), estabelece que:

“Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais,  os

Poderes e o Ministério  Público promoverão,  por ato próprio e nos

montantes necessários,  nos trinta dias subsequentes,  limitação de *C
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2

empenho e movimentação financeira,  segundo os  critérios  fixados

pela lei de diretrizes orçamentárias.

..............................................................................................................”

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a cada dois

meses,  deve ser  verificada se a receita  está sendo arrecadada conforme o

previsto. Caso contrário, os entes não poderão realizar despesas de acordo

com os montantes autorizados, devendo editar atos de limitação de empenho.

Os critérios para efetivação da limitação de empenho devem

ser  estabelecidos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária  (LDO).  O  ente  da

federação fica dispensado do atingimento das metas fiscais e da limitação de

empenho na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese

dos Estados e Municípios, nos seguintes termos da LRF:

“Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo

Congresso  Nacional,  no  caso  da  União,  ou  pelas  Assembléias

Legislativas,  na  hipótese  dos  Estados  e  Municípios,  enquanto

perdurar a situação:

...............................................................................................................

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a

limitação de empenho prevista no art. 9o.

..............................................................................................................”

Assim, neste contexto de calamidade pública reconhecida pelo

Congresso Nacional, estabelecemos, por meio desta Emenda à MP 1099/2022,

a vedação de limitação de empenho e movimentação financeira para despesas

diversas ao Programa até o término de sua vigência.

Sala da Comissão, em 03 de fevereiro de 2022.
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3

Deputada LÍDICE DA MATA
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Acrescente-se  ao  art.  2º  da  Medida  Provisória  nº  1.099,  de

2022, o seguinte § 3º:

“Art. 2º ...................................................................................................

...............................................................................................................

§  3º  Além  da  ampla  divulgação  prevista  no  §  1º,  deverão  ser

divulgados em site oficial, de fácil acesso aos interessados, o edital

do processo seletivo público simplificado, critérios de seleção, listas

gerais  de  classificação  contendo  as  respectivas  pontuações  e

atualização  regular  da  ocorrência  de  desligamentos,  vacância  e

convocações.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário,

instituído pela Medida Provisória nº 1.022, de 28 de janeiro de 2022, prevê a
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2

sua  oferta  por  meio  de  processo  seletivo  público  simplificado,  com  ampla

divulgação, inclusive por meio de publicação no diário oficial municipal.

Adicionamos  a  esta  previsão,  que  o  processo  seletivo  seja

divulgado em site  oficial,  de fácil  acesso aos interessados,  contendo o seu

edital,  e  todas  as  informações  pertinentes  ao  certame  e  convocações  e

desligamentos de pessoal. 

A Lei  Complementar  nº  173,  de 27 de março de 2020,  que

estabelece o Programa Federativo de enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-2), altera dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  para  determinar  que  o  disposto

acerca  da  ocorrência  de  calamidade  pública  reconhecida  pelo  Congresso

Nacional  não  afasta  as  disposições  relativas  à  transparência,  controle  e

fiscalização.

Desta forma, é obrigação da Administração Pública dar ampla

divulgação  acerca  do  Programa  previsto  nesta  Medida  Provisória,  além de

promover a sua fiscalização e controle.

Sala da Comissão, em 03 de fevereiro de 2022.

Deputada LÍDICE DA MATA
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Acrescente-se o art. 4º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022,

o seguinte parágrafo único:

“Art. 4º ...................................................................................................

...............................................................................................................

Parágrafo único. Considera-se aproveitamento insuficiente a que se

refere o inciso III do art. 10, nota inferior a 60% (sessenta por cento)

nas  avaliações  realizadas  pelos  cursos  de  formação  inicial  e

continuada ou de qualificação profissional.” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.099, de 2022, estabelece que será

assegurado  pelo  Município  aos  beneficiários  do  Programa  Nacional  de

Prestação de Serviço Civil Voluntário a oferta de cursos de formação inicial e

continuada ou de qualificação profissional com carga horária mínima de doze
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horas  para  cada  trinta  dias  de  permanência  no  Programa  e  carga  horária

máxima de cem horas anuais. 

Estabelece,  ainda,  que  os  cursos  de  formação  inicial  e

continuada ou de qualificação profissional poderão ser realizados em dias ou

em meses específicos no decorrer da participação no Programa, sem prejuízo

das demais atividades.

O  inciso  III  do  art.  10  da  MP  1099/2022  prevê  que  o

beneficiário  será  desligado  do  Programa  na  hipótese  de  aproveitamento

insuficiente.  Entretanto,  a  norma não define  o  “aproveitamento  insuficiente”,

gerando insegurança jurídica para os beneficiários.

Não  há  sequer  previsão  de  elaboração  de  ato  do  Poder

Executivo Municipal para defini-lo, como na hipótese do inciso II do art. 10, que

prevê o desligamento em razão de frequência inferior à mínima no ato a que se

refere o inciso VII do art. 6º.

Diante  do  exposto,  promovemos  ajuste  no  texto  da  MP

1099/2022,  para  determinar  de  forma  expressa  o  que  consideramos

aproveitamento insuficiente, de forma a não ensejar dúvidas nem injustiças no

desligamento de beneficiários do Programa. 

Sala da Comissão, em 03 de fevereiro de 2022.

Deputada LÍDICE DA MATA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.
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Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS

*C
D2

26
16

97
42
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226169742000

196



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
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refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre: *C
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...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de  bolsa, que
não  tem  natureza  salarial,  não  há  qualquer  proteção  social  a  esses/as
trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de  
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação  
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o  
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao  
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor  
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período  
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.
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EMENDA N º , DE 2022

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. *C
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Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022.

Institui  o  Programa  Nacional  de

Prestação de Serviço Civil Voluntário

e o Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 15 da Medida Provisória nº

1099, de 28 de janeiro de 2022.

Art. 15 ...............................................................................................

Parágrafo único. Não há vínculo empregatício entre o voluntário

e o serviço social autônomo referido no art. 2º, §2º, tampouco a

possibilidade de sua responsabilização subsidiária em âmbito

trabalhista.

......................................................................................................(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A MP institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Social

Voluntário com objetivo de reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho

causados  pela  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional

decorrente da Covid-19.

O programa pretende auxiliar na inclusão produtiva de jovens entre

18 e 29 anos e, também, de trabalhadores acima de 50 anos que estão fora do
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mercado há mais de dois anos, com a execução de atividades de interesse

público nos municípios participantes juntamente com a qualificação profissional

dos interessados.

A iniciativa prevê o pagamento de bolsa de meio salário-mínimo e de

auxílio transporte aos beneficiários, além de seguro de acidentes pessoais.

Considerando a previsão no Programa de pagamento de uma bolsa

em favor do voluntário, é importante deixar expresso a não caracterização de

vínculo empregatício envolvendo terceiro prestador de serviço, como é o caso

dos serviços nacionais de aprendizagem que darão treinamento gratuito aos

voluntários. 

Diante do disposto nas Súmulas 331 e 363 do TST, é muito comum

que pessoas jurídicas envolvidas em qualquer tipo de triangularização de mão-

de-obra  na  Justiça  do  Trabalho  venham  a  enfrentar  pedidos  de  vínculo

empregatício ou,  quando menos,  de responsabilização subsidiária diante do

inadimplemento do tomador. 

Portanto,  pode  haver  risco  de  caracterização  de  vínculo

empregatício  reflexo  aos  serviços  sociais  autônomos,  pois  essas  entidades

serão  responsáveis  pela  seleção  dos  voluntários  e  sua  capacitação  e

qualificação profissional.

Assim, para evitar contratempos, o ideal é que haja a inserção de

dispositivo  para  eximir  os  serviços  nacionais  de  aprendizagem no  caso  de

eventualmente inadimplemento do tomador.   

Ante  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões,___ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário
e o Prêmio Portas Abertas.

EMENDA Nº

Altere-se a redação do artigo 3º da Medida Provisória nº 1099 de 28
de janeiro de 2022.

Art.  3º  Aos  beneficiários  do  Programa Nacional  de  Prestação de
Serviço Civil Voluntário será assegurada pelo Município a oferta de
cursos  de  formação  inicial  e  continuada  ou  de  qualificação
profissional com carga horária mínima de 12 horas para cada 30
dias de permanência no Programa e carga horária máxima de 100
horas anuais,  aos beneficiários que comprovarem qualificação
profissional anterior, ou carga horária mínima de 160 horas aos
demais beneficiários.

....................................................................................................(NR)

JUSTIFICAÇÃO 

A MP 1099 cria o Programa Nacional de Serviço Civil Voluntário que

conta  com  oferta  de  cursos  de  qualificação  pelos  Serviços  Nacionais  de

Aprendizagem ou por instituições de formação técnico-profissional municipais.

O programa pretende auxiliar na inclusão produtiva de jovens entre

18 e 29 anos e, também, de trabalhadores acima de 50 anos que estão fora do

mercado há mais de dois anos, e na sua qualificação profissional, juntamente

com  a  execução  de  atividades  de  interesse  público  nos  municípios

participantes. *C
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No  que  se  refere  à  carga  horária  máxima  para  os  cursos  de

formação inicial e continuada, a MP estabelece um limite de 100 horas anuais.

No entanto, esse limite de carga horária para cursos de formação inicial não

considera  o  previsto  na  legislação  vigente  –  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e Decreto 5154/2004.

O  Decreto  5154,  que  regulamenta  a  educação  profissional  e

tecnológica,  estabelece  uma  carga  mínima  de  160  horas  para  a  formação

inicial, in verbis:

Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial e continuada
de trabalhadores, referidos no inciso I do art.  1º, incluídos a
capacitação,  o  aperfeiçoamento,  a  especialização  e  a
atualização, em todos os níveis de escolaridade, poderão ser
ofertados  segundo  itinerários  formativos,  objetivando  o
desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social.

§ 1º Quando organizados na forma prevista no § 1º do art. 1º,
os cursos mencionados no caput terão carga horária mínima
de 160 horas para a formação inicial, sem prejuízo de etapas
posteriores de formação continuada, inclusive para os fins da
Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. (grifo nosso)

A  limitação  da  carga  horária  a  100  horas  anuais  impossibilita  o

estudante de receber certificado de conclusão de cursos de formação inicial

para o trabalho. Além disso, o jovem estaria prejudicado na sua preparação

para a vida produtiva e social,  já que os cursos de formação inicial são um

diferencial para a inserção de trabalhadores no mundo do trabalho.

A duração mínima prevista de 160 horas é uma forma de favorecer a

continuidade da formação, pois espera-se que o perfil profissional de conclusão

dos alunos dessa modalidade de qualificação profissional deva corresponder a

perfis  necessários ao exercício de uma ou mais ocupações com identidade

reconhecida pelo mercado de trabalho.

*C
D2

27
45

06
69
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227450669400

207



Ante  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões, __ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani
Deputado Federal DEM/SP
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 2º

(...)

§ 3º  O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo definido,
com  publicação  do  Diário  Oficial  municipal  e  enviar  ao  Ministério  do
Trabalho e Previdência.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios obrigatórios a
serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para contratações fora do
prazo  e  desrespeito  às  próprias  vedações  de  seu  texto,  quais  sejam,  vedações
relacionadas  às atividades  desempenhadas  não  sejam  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares à emenda que assegura
publicidade dos projetos vinculados ao Programa instituído pela MP 1099/2022.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo:

Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no
valor  de  um  salário-mínimo  nacional  vigente  ao  trabalhador  inscrito  no
Programa.

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores referentes ao
INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, desde que o Programa
municipal esteja dentro das regras definidas.

§  2º  O  tempo  em  que  o  beneficiário  estiver  vinculado  ao  Programa  será
considerado como tempo de serviço para fins previdenciários.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração
de jovens e adultos dentro de sistema que os torna cativos, sem condições de aspirar à
formalidade  e  ao  pleno  gozo  de  direitos  trabalhistas  civilizados,  assim  como  à
Previdência  Social  e  à  contagem de  tempo  para  a  aposentadoria  e  acesso  a  outros
benefícios, por isso deve conter dispositivo que garanta os mínimos direitos. 

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela Constituição
federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III do art. 7º); direito
ao salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e da
trabalhadora  e  de  suas  famílias,  com moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do
art.  7º);  direito à garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam
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remuneração variável (inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV
do art. 7º).

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 3º 

(...)

§ 7º No caso da oferta  de cursos na modalidade semipresencial  ou remota,
deverá ser garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados
para o acompanhamento das aulas. 

JUSTIFICAÇÃO

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP
estabelece  a  possibilidade  de  cursos  nas  modalidades  presencial,  semipresencial  ou
remota,  mas  se  esquece  dos  beneficiários  do  Programa,  parcela  da  população  em
vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se
ter, assim, preocupação com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou
entidades que ofertarem os cursos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022

Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios prestarão
informações  sobre  o  Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos
Municípios que ofertarem vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018.

JUSTIFICAÇÃO

O  acréscimo  da  atribuição  da  fiscalização  dos  Municípios  que  ofertarem  o
programa e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial para garantir
que os beneficiários do programa não sejam explorados e as regras estabelecidas sejam
cumpridas, como a jornada de trabalho e que as atividades desempenhadas não sejam
privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou  empregos
públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Há omissão da MP em relação à fiscalização do Programa, que poderá ser adotado
em 5.570 municípios1. Se um prefeito, por exemplo, estabelecer jornada maior que oito
horas ao dia ou maior do que 22 horas semanais, quem fiscalizará? 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS

1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022. *C
D2

25
60

73
76
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225607376300

00087
MPV 1099 213



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022
Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.
Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
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I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
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V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.
Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
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§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.
Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO
A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
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iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS

*C
D2

21
36

11
72
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221361172400

222



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº                           2022

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 2º

(...)

§ 5º É vedada a recontratação de pessoas que já participaram do Programa, em
outra atividade ou em outro período. 

JUSTIFICAÇÃO

O acréscimo do parágrafo visa garantir que o Programa alcance o maior número
de jovens  e  pessoas  com mais  de  50  anos,  promovendo a  qualificação  e  o  efetivo
ingresso no mercado de trabalho.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022.

DEP MARCON 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 
Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 
Art. 3º  
 
(...) 
 
§ 7º No caso da oferta de cursos na modalidade semipresencial ou remota, deverá ser 
garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados para o 
acompanhamento das aulas.  

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP 

estabelece a possibilidade de cursos nas modalidades presencial, semipresencial ou remota, 
mas se esquece dos beneficiários do Programa, parcela da população em vulnerabilidade e 
que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se ter, assim, preocupação 
com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou entidades que ofertarem os 
cursos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala da Sessão,    
 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022 

 
Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios prestarão 
informações sobre o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário ao 
Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos Municípios que 
ofertarem vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O acréscimo da atribuição da fiscalização dos Municípios que ofertarem o programa e a 

criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial para garantir que os 
beneficiários do programa não sejam explorados e as regras estabelecidas sejam cumpridas, 
como a jornada de trabalho e que as atividades desempenhadas não sejam privativas de 
profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes 
ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. Há omissão da MP em relação à 
fiscalização do Programa, que poderá ser adotado em 5.570 municípios1. Se um prefeito, por 
exemplo, estabelecer jornada maior que oito horas ao dia ou maior do que 22 horas semanais, 
quem fiscalizará?  

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,     
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 

 
1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº  , de 2022 

 
Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo de: 
 
(...) 
 
§ 5º Os sindicatos de servidores públicos municipais e os sindicatos de empregados 
públicos deverão acompanhar a definição das atividades consideradas de interesse 
público, assim como fiscalizar o processo de seleção e contratação e a oferta dos 
cursos aos beneficiários do Programa. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O acréscimo de parágrafo que garante a participação dos sindicatos municipais de 

servidores e empregados públicos objetiva garantir a fiscalização da oferta de vagas pelo 
Munícipio de acordo com as vedações da própria Medida Provisória: as atividades 
desempenhadas não podem ser privativas de profissões regulamentadas ou de competência de 
cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele 
pertencente. 

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 

 
Senador PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 
Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA 

 
Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos a ser 
executado, de forma articulada, pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
entidades de direito privado sem fins econômicos devidamente credenciadas, com a 
finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda associada à formação e 
qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras. 
 
§1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por esta Lei, observado o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela 
Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 2011 e, subsidiariamente e apenas no que couber, o 
disposto na Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 
2017, e as legislações locais correspondentes. 
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios 
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005. 
 
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora, maior 
de 18 anos de idade que: 
 
I. não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público ou iniciativa 
privada; 
 
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e 
subordinação, mesmo sem registro formal; 
 
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20 da 
Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária, exceto 
nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente; 
 
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), tenha auferido receita bruta mensal média, informada 
nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de inscrição, inferior 
a um salário mínimo vigente; 
 
V. não seja sócio ou acionista de sociedade ou de empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

00096
MPV 1099 227



 
 

 
  

 
           SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 
Art. 3º A inscrição ao Programa será feita pelo trabalhador em plataforma eletrônica 
disponibilizada pela União, conforme regulamento. 
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas nos 
termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o órgão 
responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão ao trabalhador 
o acesso à plataforma de que trata o caput. 
 
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam 
contratos de prestação de serviços, termos de colaboração e de fomento ou convênios 
celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa, poderão criar 
postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a serem efetivadas no 
período entre 08:00hs e 18:00hs, e: 
 
I. informarão na plataforma eletrônica de que trata o art. 3° e darão ampla publicidade aos 
postos de trabalho criados, descrevendo suas características e requisitos; 
 
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre aqueles 
inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado interesse, de 
modo a compatibilizar as características das atividades a serem desempenhadas com a 
formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante seu acordo, poderá ser 
inscrito em curso de qualificação pertinente, conforme regulamento, e a priorizar sempre 
que possível os trabalhadores: 
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar; 
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito ou 
força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e 
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais. 
 
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°, 
comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a identificação 
do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação; 
 
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°, 
conforme regulamento, a assiduidade, a pontualidade e o desempenho dos trabalhadores 
inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas; 
 
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada 
trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) referente ao 
valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto na alínea b do 
inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e; 
 
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador. 
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§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas 
administrativas dos municípios, ou, caso não existam, o órgão municipal responsável 
pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o inciso II. 
 
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou 
entidade será obrigado a devolver os valores indevidamente pagos aos trabalhadores e 
penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência. 
 
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput 
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem ocupando, 
os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem vagos. 
 
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de meio 
salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme atestado 
pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de trabalho e cumpra 
integralmente a jornada de 20 (vinte) horas semanais, e que também fará jus: 
 
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade, 
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração. 
 
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos; 
 
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença 
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, por requerimento da mulher; 
 
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias, 
conforme atestado médico, e; 
 
V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de saúde e segurança 
individual e ambiental no desenvolvimento das atividades. 
 
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não acarreta 
a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. 
 
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como base o 
valor da efetiva remuneração recebida. 
 
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada: 
 
I. a pedido do trabalhador; 
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II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições 
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e 
 
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, podendo 
voltar a ser feita somente após o prazo de 6 (seis) meses da data de cancelamento; 
 
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito 
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos e 
entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito do 
Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as 
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos. 
 
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada 
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput. 
 
Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito local, de composição 
paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores, com as seguintes 
competências: 
 
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações da 
sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa; 
 
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa com 
os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho; 
 
III. estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional ou com a iniciativa privada com vistas à mobilização e ao 
desenvolvimento de atividades de educação formal, de qualificação profissional, 
esportivas, culturais e artísticas para inserção dos contratados do Programa; 
 
IV. viabilizar o acesso à formação para o empreendedorismo, o crédito para a geração de 
trabalho e renda, o microcrédito produtivo orientado com o assessoramento técnico ao 
trabalho autogestionário, associado ou cooperativado; 
 
V. colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação das ações e projetos 
executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência; 
 
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa; 
 
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União. 
 
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e 
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir, exceto 
por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados, nem reduzir o 
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número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação de serviço existentes 
no momento de adesão. 
 
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número de trabalhadores mencionados no 
caput em mais de 5% do número original. 
 
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo único do 
art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no caput e no §1º. 
 
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que 
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos do art. 
73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30 de 
julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
Parágrafo único. Será criado um Comitê Nacional do Programa, vinculado ao Conselho, 
de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas, consolidação das 
informações e expedição de orientações e recomendações durante a vigência do 
Programa. 
 
Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.” 

 
Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida dos (as) 

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas da 
população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e manter 
dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da atividade 
econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento da produtividade 
contribuiria na busca desse objetivo. Tal retomada não parece, entretanto, possível no curto 
prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo prazos. Além disso, com o avanço 
das novas formas de organização e automação em um cenário de profundas transformações 
tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive naqueles que são hoje grandes 
empregadores, mesmo a eventual retomada da economia pode também se mostrar insuficiente 
para gerar os postos de trabalho necessários. Desprovidos da renda do trabalho, um enorme 
contingente de trabalhadores com graus variados de experiência e qualificação corre o risco 
de se ver na situação de pobreza. É para esses milhões de trabalhadores que propomos este 
Programa. 

 
Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo, o 

Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é uma 
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benesse outorgada pelo poder público ou contratante privado. Diferentemente daqueles 
também, os postos de trabalho no âmbito do Programa são vinculados à Seguridade Social, 
com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração proporcionalmente 
garantidas. A seleção e alocação dos trabalhadores tampouco depende da boa vontade do 
gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de forma pública e transparente, sendo 
a execução do Programa acompanhada por um conselho gestor local com representantes do 
poder público e dos trabalhadores. Ainda, é explicitamente vedada a demissão e redução do 
número de trabalhadores efetivos ou terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao 
Programa, de modo a evitar a substituição. 

 
A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é local 

e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela bem como 
pelos estados. Além disso, ela se apoia na capilaridade das unidades do Sistema Nacional de 
Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e renda, os quais existem 
em todos os municípios e criam uma corrente de informações e iniciativas sobre a força de 
trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e cursos de qualificação profissional. 

 
De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para os trabalhadores 

(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de precarização, a 
proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa 
ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos, empregados ou contratados 
com a administração pública. 

 
A atividade laboral com proteção social digna em parte do dia como aqui proposto 

permite que os/as trabalhadores (as) procurem emprego e se insiram em cursos de 
qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações. Além 
disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as economias 
locais, especialmente aquelas mais afetadas pelo desemprego, e, em momentos de recessão, 
para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada deve resultar na melhoria dos 
serviços públicos e do equipamento público urbano e rural em todo o país. 
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10 
milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos específicos alocados no orçamento 
da União.  

 
Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio do 

nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Sala das Sessões,  
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA 

 
Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 12 Para fins de acompanhamento, será instituído Conselho Gestor do Programa, no 
âmbito de cada Município, de composição paritária entre representantes do poder público 
local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo de total acesso às informações, a 
execução do Programa, e zelará por sua ampla transparência, especialmente no que se 
refere à seleção, alocação e definição de jornada dos beneficiários e à oferta de formação 
e qualificação. 

Parágrafo único. Os Municípios prestarão informações sobre o Programa ao Ministério 
do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o Programa vier 
a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do poder público e dos 
trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar e dar ampla transparência 
à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e eficiência.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio do 
nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 
Sala das Sessões,  

 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 
Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º................................................... 

………………………………………… 

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para os 
serviços de intermediação de mão de obra públicos municipal, para promover a 
recolocação no mercado de trabalho formal. 

................................................................” (NR) 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que 
resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário, possibilite a transição 
do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. Desse modo, as 
prefeituras devem integrar os programas de qualificação, intermediação de mão de obra e o 
Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 

 
Senador PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022 

 
Exclua-se o inciso IV do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem como 

aacrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação: 
 

“Art. XXX.  A União pagará, conforme regulamento, uma contraprestação mensal 
no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito no 
Programa. 

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores 
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o 
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de 
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas e 
mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na renda 
média, aumento dos preços de alimentos e preços administrados. As famílias estão com seus 
orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para promover a 
redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da família 
(principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego de 40,4%) e 
para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de trabalho, o valor 
mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional mensal, 
de R$ 1.212,00.  

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de bolsa, 
que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como valor o 
equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, contrapartida 
semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, o “salário” mensal somará 
apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do salário mínimo mensal hoje vigente. 
Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta básica na maioria das capitais onde o DIEESE 
realiza essa coleta de preços. 
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Destaque-se que essa contratação é temporária e que já possui encargos empregatícios 
reduzidos. 

A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP 1.099/2022, que dizem: 

“Art. 6º 
(...) 

V - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a título de 
bolsa, pelo desempenho das atividades; 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor 
equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em 
atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do 
Programa.” 

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será de, no 
mínimo, 1 salário mínimo. 

Sabendo das dificuldades fiscais pelas quais muitos municípios brasileiros passam, os 
custos desse programa devem ser divididos entre os entes. Para os municípios os custos com 
transporte, alimentação, EPIs quando necessário, seguro acidente e formação, por outro lado, 
a União, com maior capacidade de mobilização de recursos, custeia o auxílio e benefícios 
previdenciários. 

A Emenda também define a divisão dos custos do programa entre União e Municípios. 
A proposta mantem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de vida e formação 
para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos trabalhistas são de 
responsabilidade da União. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 
 

 
Senador PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº  , de 2022 

 
Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação: 

 

“Art. 6º................................................. 
.............................................................. 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos beneficiários e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à atividade realizada 
pelos beneficiários do Programa; e 

.......................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta Medida 
Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante mas sem 
caráter preventivo. Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e 
segurança das trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 
 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº  , de 2022 

 
Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, na 
sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações, renumerando-se os 
demais: 

 

“Art. 1º............................................. 
........................................................... 

§  1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas atividades de 
interesse público aquelas identificadas pelo Município com a finalidade de cumprir 
os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a oportunidade da sua escolha 
sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não  configurem substituição de 
servidores ou de empregados públicos do Município na execução de atividades 
privativas de profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos 
públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

§ 2º O sindicato de servidores e/ou de empregados públicos deverão acompanhar a 
definição dessas atividades e receber informações pertinentes para acompanhar o 
processo de seleção, contratação e o trabalho executado pelos beneficiários do 
programa. 

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho 
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda. 

...............................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades provisórias e 
excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos de transparência e 
controle social para que essas contratações não incorram em acesso privilegiado por meio de 
sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local, ferindo efetivamente o 
princípio da impessoalidade na gestão pública, em pleno contexto de disputa eleitoral. 
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Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 

 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº                           , de 2022 

 
Inclua-se ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

Art. 6º 
(...) 

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição no local 
de trabalho. 

 

Dê-se ao artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 
 

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória, não 
descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e o 
beneficiário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A segurança alimentar é um tema que voltou para a agenda dos brasileiros e brasileiras. 

Esse tema também é relevante quando se trata de trabalhadores, especialmente de baixa renda, 
e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho para fornecer nutrição adequada, 
segurança alimentar e a realização das atividades laborais sem que isso ofereça riscos para sua 
vida e saúde. 

Desse modo, o benefício alimentação não pode ser um item opcional para os 
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou 
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição, adequado 
ao posto de trabalho e às condições de oferta local. 
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Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 

 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022 

 
 

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação: 
 
“Art. 6º........................................ 
....................................................... 
§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser inferior a 

um salário mínimo, nele incluído as horas despendidas em atividades de qualificação 
profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

..........................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho 
Escravo, soando como provocação às diversas entidades e organizações de 
trabalhadores e trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário 
representa uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de 
pessoas jovens e maiores de 50 anos desempregadas, em situação de 
vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade 
e da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando 
enorme vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de 
flexibilizar inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial 
futuro, diante de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 
milhões de pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por 
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insuficiência de horas e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além 
disso, há uma queda na renda média, aumento dos preços de alimentos e preços 
administrados. As famílias estão com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, 
para promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros 
membros da família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa 
de desemprego de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão 
compor essa força de trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores 
e trabalhadoras deve ser o piso nacional mensal, de R$ 1.212,00.  

Por isso, é preciso alterar o texto da MPV. 

Isso porque, no que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do 
Programa, a MPV traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará o valor 
equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas 
despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no 
âmbito do Programa. 

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é 
por meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora 
trabalhada, tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 
5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 
contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, 
“salário” mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do 
salário mínimo mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta 
básica na maioria das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de preços. 

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente 
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura 
o pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, 
urbanos ou rurais.  

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados 
ao Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração 
de, no mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição. 

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº , de 2022 
 
 

Exclua-se a expressão “voluntário” do “Programa Nacional de Prestação de Serviço 
Civil Voluntário”, em todos os dispositivos da presente Medida Provisória, de modo a 
permanecer “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho 
Escravo, soando como provocação às diversas entidades e organizações de 
trabalhadores e trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário 
representa uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de 
pessoas jovens e maiores de 50 anos desempregadas, em situação de 
vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade 
e da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando 
enorme vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de 
flexibilizar inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial 
futuro, diante de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de 
sorte que o trabalhador que aderir ao programa não seja submetido artificialmente à 
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho. 

É preciso lembrar que a Organização das Nações Unidas (ONU) define 
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu 
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espírito cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a diversas 
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...” 

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, 
definiu-se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta 
serviços não remunerados em benefício da comunidade, doando seu tempo e 
conhecimentos, realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, 
atendendo tanto às necessidades do próximo ou aos imperativos de uma causa, 
como às suas próprias motivações pessoais, sejam estas de caráter religioso, 
cultural, filosófico, político, emocional. 

Ora, a MPV 1099 cria um conceito fake de voluntário para burlar a 
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário 
para falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e 
os adultos acima de 50 anos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
 

 
SENADOR PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art. 1º Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.
Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
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Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
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Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.
Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
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qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.
Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO
A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
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pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229726099200
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223400372000
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Sala da Sessão,                            de 2020.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223400372000
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220718591800
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº                           2022 

 
Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 2º 
(...) 
§ 5º É vedada a recontratação de pessoas que já participaram do Programa, em outra 
atividade ou em outro período.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O acréscimo do parágrafo visa garantir que o Programa alcance o maior número de 
jovens e pessoas com mais de 50 anos, promovendo a qualificação e o efetivo ingresso no 
mercado de trabalho. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala da Sessão, 

 
 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 
Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 2º 
(...) 
§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo definido, que 
deverá constar na publicação do Diário Oficial municipal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios obrigatórios a serem 
seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para contratações fora do prazo e 
desrespeito às próprias vedações de seu texto, quais sejam, vedações relacionadas às 
atividades desempenhadas não sejam privativas de profissões regulamentadas ou de 
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica 
a ele pertencente. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala da Sessão, 
 

 
Senador PAULO PAIM 

PT/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 
Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo: 

 

Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de 
um salário-mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito no Programa. 

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores referentes ao 
INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, desde que o Programa 
municipal esteja dentro das regras definidas. 

§ 2º O tempo em que o beneficiário estiver vinculado ao Programa será considerado 
como tempo de serviço para fins previdenciários. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração de 
jovens e adultos dentro de sistema que os prende para sempre, sem condições de aspirar à 
formalidade e ao pleno gozo de direitos trabalhistas civilizados, assim como à Previdência 
Social e à contagem de tempo para a aposentadoria e acesso a outros benefícios, por isso deve 
conter dispositivo que garanta os mínimos direitos.  

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela Constituição 
federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III do art. 7º); direito ao 
salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e da 
trabalhadora e de suas famílias, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do art. 7º); direito à 
garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam remuneração variável 
(inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV do art. 7º). 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala da Sessão, 
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Senador PAULO PAIM 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação: 

“Art.6º........................................................................................................
.......................................................................................................... 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos 
beneficiários e o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) adequadas à atividade realizada pelos beneficiários do Programa; 
e 

..................................................................................................................

.........” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que 

trata esta Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, 

medida relevante mas sem caráter preventivo. Desse modo, a presente emenda 

busca garantir a proteção à saúde e segurança das trabalhadoras e 

trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Inclua-se no artigo 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, o seguinte 

inciso: 

 

“Art. 6º.................................................................................................... 

…………………………………………………………………………………... 

VIII - o encaminhamento e o acompanhamento dos beneficiários do 

programa para os serviços de intermediação de mão de obra públicos 

municipais, a fim de promover a recolocação no mercado de trabalho 

formal. 

................................................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde 

que resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário, 

possibilite a transição do programa em questão para uma oportunidade de 

emprego formal. Desse modo, as prefeituras devem integrar os programas de 

qualificação, intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil. 

Sala da Comissão, 
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Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 
 
Dê-se a seguinte redação ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022: 

“Art. 12. Para fins de acompanhamento, será instituído Conselho Gestor 
do Programa, no âmbito de cada Município, de composição paritária 
entre representantes do poder público local e dos trabalhadores, que 
fiscalizará, dispondo de total acesso às informações, a execução do 
Programa, e zelará por sua ampla transparência, especialmente no que 
se refere à seleção, à alocação e à definição de jornada dos beneficiários 
e à oferta de formação e qualificação. 
Parágrafo único. Os Municípios prestarão informações sobre o 
Programa ao Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o 

Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com 

representantes do poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle 

social, capaz de fiscalizar e dar ampla transparência à execução do Programa, 

buscando aumentar sua eficácia e eficiência.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com 

o apoio do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente 

emenda. 
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Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 

 

 

265



 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato

 

EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Suprimam-se os arts. 13 a 16 e dê-se a seguinte redação à Medida Provisória nº 

1.099, de 2022: 
 

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda 

para Todos a ser executado, de forma articulada, pela União, Estados, 

Distrito Federal, Municípios e entidades de direito privado sem fins 

econômicos devidamente credenciadas, com a finalidade de criação de 

postos de trabalho e geração de renda associada à formação e 

qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras. 

§ 1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por esta 

Lei, observado o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego (Pronatec) instituído pela Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 

2011 e, subsidiariamente e apenas no que couber, o disposto na Lei n. 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 

2017, e as legislações locais correspondentes. 

§ 2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar 

consórcios públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de 

abril de 2005. 

Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou 

trabalhadora, maior de 18 anos de idade que: 

I - não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público 

ou iniciativa privada; 

II - não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com 

habitualidade e subordinação, mesmo sem registro formal; 

III - não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que 

trata o art. 20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício 
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de natureza previdenciária, exceto nos casos de pensão por morte ou 

auxílio-acidente; 

IV - sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), tenha auferido 

receita bruta mensal média, informada nas declarações mensais dos 

seis meses anteriores à data do pedido de inscrição, inferior a um salário 

mínimo vigente; 

V - não seja sócio ou acionista de sociedade ou de empresa individual 

de responsabilidade limitada. 

Art. 3º A inscrição ao Programa será feita pelo trabalhador em 

plataforma eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento. 

Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), 

instituídas nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se 

estas não existirem, o órgão responsável pelas políticas de trabalho e 

renda no município, possibilitarão ao trabalhador o acesso à plataforma 

de que trata o caput. 

Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito 

Federal e Municípios, bem como as entidades da sociedade civil 

credenciadas que possuam contratos de prestação de serviços, termos 

de colaboração e de fomento ou convênios celebrados com órgãos e 

entidades públicas que aderirem ao Programa, poderão criar postos de 

trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a serem 

efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e: 

I - informarão na plataforma eletrônica de que trata o art. 3° e darão 

ampla publicidade aos postos de trabalho criados, descrevendo suas 

características e requisitos; 

II - para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o 

ocupará dentre aqueles inscritos no Programa, residentes no município, 

e que tiverem manifestado interesse, de modo a compatibilizar as 

características das atividades a serem desempenhadas com a formação 

e qualificações de cada trabalhador que, mediante seu acordo, poderá 
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ser inscrito em curso de qualificação pertinente, conforme regulamento, 

e a priorizar sempre que possível os trabalhadores: 

a) com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar; 

b) cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de 

caso fortuito ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e 

c) mulheres provedoras de famílias monoparentais. 

III - para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de 

que trata o art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará 

publicar as informações, a identificação do trabalhador que o ocupa e as 

datas de início e fim da ocupação; 

IV - monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que 

trata o art. 3°, conforme regulamento, a assiduidade, a pontualidade e o 

desempenho dos trabalhadores inscritos no Programa no exercício das 

atividades a eles atribuídas; 

V - recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome 

de cada trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco 

décimos por cento) referente ao valor do piso previdenciário, constante 

em lei, com base no art. 28 da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 

novembro de 2019, ressalvado o disposto na alínea b do inciso II do § 2º 

do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e; 

VI - arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador. 

§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às 

estruturas administrativas dos municípios, ou, caso não existam, o órgão 

municipal responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na 

alocação de que trata o inciso II. 

§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso 

IV, o órgão ou entidade será obrigado a devolver os valores 

indevidamente pagos aos trabalhadores e penalizado com multa, 

acrescida em caso de reincidência. 

§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que 

trata o caput observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos 
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trabalhadores que os estiverem ocupando, os quais poderão ser 

selecionados para outros postos que se encontrem vagos. 

Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal 

no valor de meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no 

Programa que, conforme atestado pelos órgãos e entidades de que trata 

o caput do art. 4°, ocupe posto de trabalho e cumpra integralmente a 

jornada de 20 (vinte) horas semanais, e que também fará jus: 

I - ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de 

atividade, acrescido de um terço de gratificação natalina anual, 

proporcionais à remuneração. 

II - a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos; 

III - ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias 

ou da licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser 

prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, por requerimento da mulher; 

IV - ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 

(quinze) dias, conforme atestado médico, e; 

V - à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de 

saúde e segurança individual e ambiental no desenvolvimento das 

atividades. 

§ 1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos 

desta Lei não acarreta a suspensão do benefício de prestação 

continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da 

remuneração e do benefício. 

§ 2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco 

décimos por cento) terá como base o valor da efetiva remuneração 

recebida. 

Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada: 

I - a pedido do trabalhador; 

II - de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das 

condições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e 
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III - por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, 

de 1º de maio de 1943, podendo voltar a ser feita somente após o prazo 

de 6 (seis) meses da data de cancelamento; 

Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados 

e o Distrito Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão 

as áreas em que órgãos e entidades atuando sob sua jurisdição poderão 

criar postos de trabalho no âmbito do Programa, e promoverão 

programas de qualificação profissional que adequem as competências 

dos trabalhadores às necessidades desses postos. 

Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas 

semanais da jornada definida do art. 4º para participar dos cursos de que 

trata o caput. 

Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito local, 

de composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos 

trabalhadores, com as seguintes competências: 

I - fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as 

organizações da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do 

Programa; 

II - incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes 

do Programa com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas 

de trabalho; 

III - estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração 

pública direta, indireta, autárquica e fundacional ou com a iniciativa 

privada com vistas à mobilização e ao desenvolvimento de atividades de 

educação formal, de qualificação profissional, esportivas, culturais e 

artísticas para inserção dos contratados do Programa; 

IV - viabilizar o acesso à formação para o empreendedorismo, o crédito 

para a geração de trabalho e renda, o microcrédito produtivo orientado 

com o assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado 

ou cooperativado; 
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V - colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação das 

ações e projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla 

transparência; 

VI - desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do 

Programa; 

VII - exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União. 

Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de 

suspensão e multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se 

comprometem a não demitir, exceto por justa causa, trabalhadores 

efetivos ou terceirizados a eles vinculados, nem reduzir o número de 

trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação de serviço 

existentes no momento de adesão. 

§ 1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, 

nos 12 (doze) meses anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número 

de trabalhadores mencionados no caput em mais de 5% do número 

original. 

§ 2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o 

parágrafo único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às 

condições estabelecidas no caput e no §1º. 

Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três 

meses que antecederem as eleições na unidade federativa em que 

ocorrer o pleito, nos termos do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 

9.944, de 30 de julho de 2019, editará normas complementares para o 

cumprimento do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Será criado um Comitê Nacional do Programa, 

vinculado ao Conselho, de composição tripartite e paritário, para 

acompanhamento das medidas, consolidação das informações e 

expedição de orientações e recomendações durante a vigência do 

Programa. 
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Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

publicação.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida 

dos(as) trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no 

centro das demandas da população e do debate público. Para responder a essas 

demandas, será preciso criar e manter dezenas de milhões de postos de 

trabalho. Certamente, uma robusta retomada da atividade econômica apoiada 

em políticas públicas de indução da demanda e aumento da produtividade 

contribuiria na busca desse objetivo. Tal retomada não parece, entretanto, 

possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo 

prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e 

automação em um cenário de profundas transformações tecnológicas na 

indústria e nos serviços, inclusive naqueles que são hoje grandes empregadores, 

mesmo a eventual retomada da economia pode também se mostrar insuficiente 

para gerar os postos de trabalho necessários. Desprovidos da renda do trabalho, 

um enorme contingente de trabalhadores com graus variados de experiência e 

qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É para esses milhões 

de trabalhadores que propomos este Programa. 

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo 

governo, o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao 

trabalho, que não é uma benesse outorgada pelo poder público ou contratante 

privado. Diferentemente daqueles também, os postos de trabalho no âmbito do 

Programa são vinculados à Seguridade Social, com os direitos a ela associados, 

e possuem jornada e remuneração proporcionalmente garantidas. A seleção e 

alocação dos trabalhadores tampouco depende da boa vontade do gestor local, 

mas está igualmente garantida e será feita de forma pública e transparente, 

sendo a execução do Programa acompanhada por um conselho gestor local com 
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representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é explicitamente 

vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou 

terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a 

evitar a substituição. 

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua 

execução é local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica 

é fornecida por ela bem como pelos estados. Além disso, ela se apoia na 

capilaridade das unidades do Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos 

gestores das políticas públicas de emprego e renda, os quais existem em todos 

os municípios e criam uma corrente de informações e iniciativas sobre a força de 

trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e cursos de qualificação 

profissional. 

De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para 

os trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um 

mecanismo de precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos 

órgãos e entidades que aderirem ao Programa ou substituições de postos de 

trabalho formalizados com efetivos, empregados ou contratados com a 

administração pública. 

A atividade laboral com proteção social digna em parte do dia como aqui 

proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram 

em cursos de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em 

futuras ocupações. Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa 

contribui para dinamizar as economias locais, especialmente aquelas mais 

afetadas pelo desemprego, e, em momentos de recessão, para reativar a 

economia nacional. Ainda, a atividade realizada deve resultar na melhoria dos 

serviços públicos e do equipamento público urbano e rural em todo o país. 

A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$ 70 

bilhões para cada 10 milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos 

específicos alocados no orçamento da União.  
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Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o 

apoio do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente 

emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 

Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o 

objetivo de:  

(...) 

§ 5º Os sindicatos de servidores públicos municipais e os sindicatos de 

empregados públicos deverão acompanhar a definição das atividades 

consideradas de interesse público, assim como fiscalizar o processo de 

seleção e contratação e a oferta dos cursos aos beneficiários do 

Programa. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréscimo de parágrafo que garante a participação dos sindicatos 

municipais de servidores e empregados públicos objetiva garantir a fiscalização 

da oferta de vagas pelo Município de acordo com as vedações da própria Medida 

Provisória: as atividades desempenhadas não podem ser privativas de 

profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos 

pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

Sala da Comissão, 

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

“Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios 

prestarão informações sobre o Programa Nacional de Prestação de 

Serviço Civil Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que 

criará cadastro dos Municípios que ofertarem vagas pelo Programa, 

observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O acréscimo da atribuição da fiscalização dos Municípios que ofertarem 

o programa e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial 

para garantir que os beneficiários do programa não sejam explorados e as regras 

estabelecidas sejam cumpridas, como a jornada de trabalho e que as atividades 

desempenhadas não sejam privativas de profissões regulamentadas ou de 

competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a 

pessoa jurídica a ele pertencente. Há omissão da MP em relação à fiscalização 

do Programa, que poderá ser adotado em 5.570 municípios1. Se um prefeito, por 

exemplo, estabelecer jornada maior que oito horas ao dia ou maior do que 22 

horas semanais, quem fiscalizará?  

 
1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022. 
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Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº  - CM 

(à Medida Provisória nº 1.099, de 2022) 
 

Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099, de 2022, o seguinte parágrafo: 

Art. 3º…………………………………………………………………….…….. 
 
…………………………………………………………………………………... 
 
§ 7º No caso da oferta de cursos na modalidade semipresencial ou 
remota, deverá ser garantido o acesso à internet e aos meios 
tecnológicos adequados para o acompanhamento das aulas.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, 

a MP estabelece a possibilidade de cursos nas modalidades presencial, 

semipresencial ou remota, mas se esquece dos beneficiários do Programa, 

parcela da população em vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios 

tecnológicos e à internet. Há de se ter, assim, preocupação com as aulas virtuais, 

sob responsabilidade do Município ou entidades que ofertarem os cursos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1099, de 2022) 

 

Suprima-se o inciso IV do caput do art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, 
de 2022, bem como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação: 

 

Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal 
no valor de um salário-mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito 
no Programa. 

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores 
referentes ao INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, 
desde que o Programa municipal esteja dentro das regras definidas. 

§ 2º O tempo em que o beneficiário estiver vinculado ao Programa será 
considerado como tempo de serviço para fins previdenciários. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe 
exploração de jovens e adultos dentro de sistema que os prende para sempre, 
sem condições de aspirar à formalidade e ao pleno gozo de direitos trabalhistas 
civilizados, assim como à Previdência Social e à contagem de tempo para a 
aposentadoria e acesso a outros benefícios, por isso deve conter dispositivo que 
garanta os mínimos direitos.  

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela 
Constituição federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III 
do art. 7º); direito ao salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais 
básicas do trabalhador e da trabalhadora e de suas famílias, com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com ajustes periódicos (inciso IV do art. 7º); direito à garantia de salário 
nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam remuneração variável (inciso VII 
do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV do art. 7º). 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 
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Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO

280



 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato

 

EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1.099, de 2022) 

 

Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099, de 2022, o seguinte parágrafo: 

 

Art. 2º ………………………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………………………... 

§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo 
definido, que deverá constar na publicação do Diário Oficial municipal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios 
obrigatórios a serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para 
contratações fora do prazo e desrespeito às próprias vedações de seu texto, 
quais sejam, vedações relacionadas às atividades desempenhadas não sejam 
privativas de profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou 
empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele 
pertencente. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº  - CM 

(à Medida Provisória nº 1.099, de 2022) 
 

Dê-se ao § 1º do art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 6º ..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser 

inferior a um salário mínimo, nele incluído as horas despendidas em 

atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no 

âmbito do Programa. 

.................................................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099, de 2022, que “Institui o Programa Nacional 

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi 

publicada na edição extra do D.O.U. de 28/01/2022, no Dia Nacional do Combate 

ao Trabalho Escravo, soando como provocação às diversas entidades e 

organizações de trabalhadores e trabalhadoras e à luta social contra a 

precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário 

representa uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de 
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pessoas jovens e maiores de 50 anos desempregadas, em situação de 

vulnerabilidade social e econômica. 

A Medida Provisória nº 1.099, de 2022, viola os princípios do não 
retrocesso social, da igualdade e da segurança jurídica, uma vez que a 

manipulação da força de trabalho causando enorme vulnerabilidade do 

trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar inclusive a 

sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante de 

tanta fragilidade e normas lacunosas. 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 

milhões de pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por 

insuficiência de horas e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. 

Além disso, há uma queda na renda média, aumento dos preços de alimentos e 

preços administrados. As famílias estão com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, 

para promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros 

membros da família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram 

taxa de desemprego de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que 

irão compor essa força de trabalho, o valor mínimo para remunerar esses 

trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional mensal, de R$ 1.212,00.  

Por isso, é preciso alterar o texto da Medida Provisória. 

Isso porque, no que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do 

Programa, a Medida Provisória traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” 

observará o valor equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o 

total de horas despendidas em atividades de qualificação profissional e de 

serviços executadas no âmbito do Programa. 

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços 

é por meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora 

trabalhada, tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, 

R$ 5,51.  
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O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 

contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, 

“salário” mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% 

do salário mínimo mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor 

da cesta básica na maioria das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de 

preços. 

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente 
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, 

assegura o pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores 

brasileiros, urbanos ou rurais.  

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores 
vinculados ao Programa – falsamente nominados de “voluntários” - 
recebem remuneração de, no mínimo, um salário mínimo, em atenção ao 

previsto na Constituição. 

 

Sala da Comissão, 

  

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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EMENDA Nº  - CM 

(à Medida Provisória nº 1.099, de 2022) 
 

Exclua-se a expressão “voluntário” do “Programa Nacional de Prestação 

de Serviço Civil Voluntário”, em todos os dispositivos da presente Medida 

Provisória, inclusive na ementa, de modo a permanecer “Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099, de 2022, que “Institui o Programa Nacional 

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi 

publicada na edição extra do D.O.U. de 28/01/2022, no Dia Nacional do Combate 

ao Trabalho Escravo, soando como provocação às diversas entidades e 

organizações de trabalhadores e trabalhadoras e à luta social contra a 

precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário 

representa uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de 

pessoas jovens e maiores de 50 anos desempregadas, em situação de 

vulnerabilidade social e econômica. 

A Medida Provisória nº 1.099, de 2022, viola os princípios do não 
retrocesso social, da igualdade e da segurança jurídica, uma vez que a 

manipulação da força de trabalho causando enorme vulnerabilidade do 

trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar inclusive a 

sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante de 

tanta fragilidade e normas lacunosas. 
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A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, 

de sorte que o trabalhador que aderir ao programa não seja submetido 

artificialmente à condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho. 

É preciso lembrar que a Organização das Nações Unidas (ONU) define 

voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao 

seu espírito cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a 

diversas formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou 

outros campos...”. 

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, 

definiu-se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta 
serviços não remunerados em benefício da comunidade, doando seu tempo 

e conhecimentos, realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso 

solidário, atendendo tanto às necessidades do próximo ou aos imperativos de 

uma causa, como às suas próprias motivações pessoais, sejam estas de caráter 

religioso, cultural, filosófico, político, emocional. 

Ora, a Medida Provisória cria um conceito fake de voluntário para burlar 

a Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão 

voluntário para falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 

18 a 29 anos e os adultos acima de 50 anos. 

Ante o exposto, peço o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação da 

presente emenda. 

  Sala da Comissão, 

SENADOR FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº  - CM 

(à Medida Provisória nº 1.099, de 2022) 
 

Inclua-se ao artigo 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º ……………………………………………………………………….. 

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de 

refeição no local de trabalho. 

 

Dê-se ao artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza 

indenizatória não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o 

Município ofertante e o beneficiário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A segurança alimentar é um tema que voltou para a agenda dos 

brasileiros e brasileiras. Esse tema também é relevante quando se trata de 

trabalhadores, especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em 

sua jornada de trabalho para fornecer nutrição adequada, segurança alimentar 

e a realização das atividades laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida 

e saúde. 
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Desse modo, o benefício alimentação não pode ser um item opcional 

para os municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale 

alimentação ou refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de 

fornecimento da refeição, adequado ao posto de trabalho e às condições de 

oferta local. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão, 

  

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

 

EMENDA Nº  - CM 
(à Medida Provisória nº 1.099, de 2022) 

 

Dê-se ao § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte 

redação, bem com insira-se, na sequência desse, dois novos parágrafos, com 

as seguintes redações, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 1º..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§  1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas 

atividades de interesse público aquelas identificadas pelo Município com 

a finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a 

conveniência e a oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas 

pelo gestor municipal e não  configurem substituição de servidores ou de 

empregados públicos do Município na execução de atividades privativas 

de profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou 

empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele 

pertencente. 

§ 2º O sindicato de servidores e/ou de empregados públicos deverão 

acompanhar a definição dessas atividades e receber informações 

pertinentes para acompanhar o processo de seleção, contratação e o 

trabalho executado pelos beneficiários do programa. 

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o 

Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Renda. 

.................................................................................................................” 

 

00123
MPV 1099 289



 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato

JUSTIFICAÇÃO 

 

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades 

provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter 

instrumentos de transparência e controle social para que essas contratações não 

incorram em acesso privilegiado por meio de sistemas de preferência 

estabelecidos em cada realidade local, ferindo efetivamente o princípio da 

impessoalidade na gestão pública, em pleno contexto de disputa eleitoral. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão, 

  

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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EMENDA N º     , DE 2022 
(À Medida Provisória nº 1099, de 2022) 

Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos: 

 
“Art. 1º........................................ 
....................................................... 
III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público que incluam 
pelo trabalho aqueles que estão fora do sistema de proteção social, promovendo, 
assim, ocupações à luz dos princípios constitucionais e convencionais sobre o tema; e 
..........................................” 
“Art. 6º............................................ 
................................................... 
IV – o valor do pagamento ao beneficiário pelo desempenho das atividades; 
........................................................ 
§ 1º O valor do pagamento a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser 
inferior ao salário mínimo hora e considerará o total de horas despendidas nas 
atividades de qualificação profissional e nos serviços executadas no âmbito do 
Programa 
.......................................................... 
§ 7º A inobservância dos artigos 1º, 2º e 3º desta Medida Provisória e a não 
ocorrência dos cursos de que trata este artigo desvirtuará o programa, 
importando nulidade da forma voluntária de prestação dos serviços e 
decorrente reconhecimento de trabalho direto à instituição pública beneficiária, 
amparada pela legislação que define a contratação por excepcional interesse 
público, assegurados todos os direitos decorrentes. “ (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda quer alterar o inciso III do artigo 1º, tem os seguintes objetivos: 

suprimir a referência à natureza do vínculo com os Municípios, buscando, assim, compatibilizar 
o texto da Medida Provisória com os princípios constitucionais e convencionais sobre o tema, no 
sentido da incorporação efetiva dos jovens em idade entre dezoito e vinte e nove anos e das 
pessoas com idade superior aos 50 anos, desempregadas há mais de 24 meses, de forma integrá-
las ao mercado de trabalho sem aprofundar as desigualdades e históricas assimetrias  do mercado 
de trabalho brasileiro. 

Também propomos a modificação do art. 6º da MP para a retirada da condição de 
indenização ao pagamento atribuído, compatibilizando-se serviços prestados e remuneração 
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constitucionalmente assegurada, dentro dos princípios do trabalho decente de que trata a OIT e 
sem prejuízos à previdência social. A valorização do trabalho é comando constitucional, 
expresso no art. 170 da Constituição e é essencial para a construção de sociedades mais iguais e 
harmônicas, que não tenham a desigualdade como fundante, estimulando a demanda por 
consumo e, assim, a própria economia.  

Ainda fica esclarecido que o valor da remuneração equivalerá ao quanto recebido pelas 
atividades exercidas e também as horas dedicadas à qualificação profissional. 

Por fim, assegura-se a punição aos entes que aderem ao Programa e descumprem regras, 
devendo as contratações equivalerem às demais referentes à contratação direta do ente, por 
excepcional interesse público. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão, 

 
Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 
 

EMENDA N
o      

 

O art. 5º da Medida Provisória nº 1.099, de 28 de janeiro de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

 
 
“Art. 5º É facultada aos Municípios a oferta dos cursos de qualificação 
profissional por instituições de formação técnico-profissional municipais 
ou a celebração de convênios e acordos com outras entidades, e entre 
as entidades de que trata o § 2º do art. 3º, para a oferta de cursos de 
formação inicial e continuada ou de qualificação profissional no âmbito 
do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário.” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
De acordo com a Exposição de Motivos n.º 010/2021, do Ministério do Trabalho e 

Previdência, a Medida Provisória nº 1.099, de 2022 tem por objetivo instituir o 

Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, visando reduzir os 

impactos sociais no mercado de trabalho causados pela emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da Covid-19, mediante a inclusão 

produtiva no mercado de trabalho e qualificação profissional de jovens de 18 a 29 

anos, e redução da taxa de desocupação destes jovens e dos trabalhadores com 

idade acima de 50 anos. 

 

É de conhecimento público que a qualificação profissional incrementa a 

probabilidade de futura inserção de jovens em trabalho decente, evitando, assim, 

as consequências negativas do início das atividades produtivas na informalidade, 

cujos efeitos se prolongam ao longo de vários anos. 

 

Nesse sentido, visando potencializar e incentivar a melhoria da empregabilidade 

dos participantes do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, 

propõe-se a modificação do art. 5º da Medida Provisória 1.099 de 2022, para 

contemplar, ainda, a possibilidade de realização de acordos ou convênios entre as 

Entidades a que se refere o §2º do artigo 3º, para a oferta conjunta de cursos de 

formação inicial e continuada ou de qualificação profissional, mediante a junção de 

programas ou módulos multidisciplinares para um mesmo curso, dada as 

especialidades de atuação de cada uma das Entidades dispostas no §2 do art. 3º. 

Prática comum entre essas Entidades. 
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Vê-se, portanto, a necessidade de modificação destes artigos visando potencializar 

a inclusão produtiva no mercado de trabalho e qualificação profissional de jovens 

de 18 a 29 anos, e redução da taxa de desocupação destes jovens e dos 

trabalhadores com idade acima de 50 anos. 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2022. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 1.099, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação à Medida Provisória nº 1.099, de 
2022: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................... 

III – pessoas com deficiência, com mais de dezoito anos.” 

“Art. 2º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º Serão reservados, ao menos, 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas pelo Programa a pessoas com deficiência, salvo se 
não houver quantidade de inscritos suficiente para atingir esse 
percentual.” 

“Art. 13. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º Os valores transferidos aos trabalhadores beneficiários do 
Programa não serão considerados como renda no âmbito do 
CadÚnico, assim como para fins de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos 
Regimes Próprios de Previdência Social.” 

“Art. 14. Podem participar do Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário aqueles que recebam 
Benefício de Prestação Continuada do Regime Geral de Previdência 
Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social. 

Parágrafo único. Também podem participar do Programa os 
beneficiários de pensão por morte e de auxílio-acidente.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda que ora apresentamos é incluir as pessoas 
com deficiência no Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário. 

A Programa instituído pela Medida Provisória nº 1.099, de 
2022, tem por finalidade incentivar a inserção no mercado de trabalho das 
pessoas que mais foram atingidas pelos efeitos da pandemia da covid-19. 
Apesar de seus louváveis objetivos, a proposição original não traz disposição 
específica para as pessoas com deficiência. 

Pela redação original da Medida Provisória, as pessoas com 
deficiência que têm entre 30 e 49 anos estão excluídas do Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil Voluntário. 

Não há razão plausível para excluir essas pessoas do novo 
Programa. No Brasil, infelizmente, as pessoas com deficiência ainda 
enfrentam enormes barreiras para participar do mercado de trabalho. A 
emenda que apresentamos tem a finalidade de diminuir essas barreiras e de 
promover a integração desses brasileiros no mercado formal de emprego. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA 

296



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 

EMENDA N
o      

 

O inciso III do art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 28 de janeiro de 2022, 
passa a contar com a seguinte modificação: 

 
 
“Art. 6º O Poder Executivo do Município disporá sobre: 
................................................................................................................... 
III - a operacionalização administrativa, financeira e orçamentária do 
Programa, incluindo os recursos tecnológicos necessários para os 
beneficiários dos cursos a serem ofertados nas modalidades 
semipresencial e remota a que se refere o § 4º do art 3º, mediante 
ajustes com o Ministério do Trabalho e Previdência. 
..........................................................................................................” (NR) 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
De acordo com a Exposição de Motivos n.º 010/2021, do Ministério do Trabalho e 

Previdência, a Medida Provisória nº 1.099, de 2022 tem por objetivo instituir o 

Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, visando reduzir os 

impactos sociais no mercado de trabalho causados pela emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da Covid-19, mediante a inclusão 

produtiva no mercado de trabalho e qualificação profissional de jovens de 18 a 29 

anos, e redução da taxa de desocupação destes jovens e dos trabalhadores com 

idade acima de 50 anos. 

 

É de conhecimento público que a qualificação profissional incrementa a 

probabilidade de futura inserção de jovens em trabalho decente, evitando, assim, 

as consequências negativas do início das atividades produtivas na informalidade, 

cujos efeitos se prolongam ao longo de vários anos. 

 

Verifica-se que o plano de trabalho das Entidades relacionadas no §2º do art. 3º da 

Medida Provisória n.º 1.099 de 2022, e respectivo orçamento vinculado, é 

aprovado no colegiado maior de cada uma das Entidades, no ano anterior à sua 

execução. Logo, as grades e quantitativo de vagas nos cursos de formação inicial 

e continuada ou de qualificação profissional, e respectiva meta física de 

atendimento para 2022 já foi previamente definida pelas respectivas Entidades, 

sem o conhecimento da vertente posta pela Medida Provisória n.º 1.099 de 2022. 

E para que não haja maiores impactos na capacidade de atendimento e no 
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orçamento das Entidades relacionadas no §2º do art. 3º da Medida Provisória n.º 

1.099 de 2022, vislumbra-se que os cursos de formação inicial e continuada ou de 

qualificação profissional serão ofertados por essas Entidades, em sua grande 

maioria, no formato remoto ou à distância, já que dispõem de plataforma de 

educação robusta, não sendo necessário novos investimentos para essa nova 

atividade. Destaca-se que, a educação à distância é tendência nas metodologias 

pedagógicas e teve seu reconhecimento massificado no período pandêmico da 

Covida-19, e se tornou grande aliada para a ampliação da capilaridade de 

atendimento. 

 

Nesse sentido, é necessário garantir aos beneficiários do Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário, recursos tecnológicos necessários para 

acesso aos cursos, conteúdos e registro de frequência, em especial àqueles 

beneficiários menos favorecidos, e que já são inscritos nos programas de 

transferência de renda e pertencerem à família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.  

 

Portanto, é de extrema importância definir a quem caberá a disponibilização de 

recursos tecnológicos necessários aos beneficiários do Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil Voluntário, quando da oferta de cursos nas 

modalidades semipresenciais e remoto. Vejam que a garantia da inclusão digital é 

de extrema importância e clareza na Medida Provisória. 

  

Nesse sentido, visando potencializar e incentivar a melhoria da empregabilidade 

dos participantes do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário, 

propõe-se a modificação do inciso III do art. 6º da Medida Provisória n.º 1.099 de 

2022. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2022. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Dê-se aos Artigos 1º ao 12º da MPV 1099/2022 a seguinte

redação:

“Art.  1°  Esta  Medida  Provisória  institui  o  Programa  Trabalho  e

Renda para Todos, a ser executado de forma articulada, pela União,

pelos Estados,  Distrito Federal,  Municípios e entidades de direito

privado sem fins econômicos e devidamente credenciadas, com a

finalidade de criação de postos  de trabalho e  geração de renda

associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores

e trabalhadoras.

§1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por

esta  Lei,  observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino

Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela Lei n. 12.513, de 26

de outubro de 2011 e, subsidiariamente e apenas no que couber, o

disposto na Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, na Lei  n.

13.429,  de  31  de  março  de  2017,  e  as  legislações  locais

correspondentes.

§2º  Para  implantar  o  Programa  os  entes  federativos  poderão

contratar  consórcios  públicos,  nos  termos  definidos  pela  Lei  n.

11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador

ou trabalhadora, maior de 18 anos de idade que:

I. não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço

público ou iniciativa privada;

*C
D2

29
80

95
37
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229809537900

00128
MPV 1099 299



2

II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com

habitualidade e subordinação, mesmo sem registro formal;

III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de

que trata o art. 20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou

benefício de natureza previdenciária, exceto nos casos de pensão

por morte ou auxílio-acidente;

IV.  sendo  microempreendedor  individual  (MEI)  ou  sócio  de

microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha

auferido  receita  bruta  mensal  média,  informada  nas  declarações

mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de inscrição,

inferior a um salário mínimo vigente;

V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa

individual de responsabilidade limitada.

Art.  3º A inscrição ao Programa será feita  pelo trabalhador em

plataforma  eletrônica  disponibilizada  pela  União,  conforme

regulamento.

Parágrafo  único.  As  unidades  do  Sistema  Nacional  de  Emprego

(Sine), instituídas nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de

2018,  ou,  se  estas  não  existirem,  o  órgão  responsável  pelas

políticas  de  trabalho  e  renda  no  município,  possibilitarão  ao

trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.

Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados,

Distrito Federal e Municípios, bem como as entidades da sociedade

civil credenciadas que possuam contratos de prestação de serviços,

termos de colaboração e de fomento ou convênios celebrados com

órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa, poderão

criar  postos  de  trabalho  com jornada  de  20  horas  de  trabalho

semanais, a serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs,

e:

I.  informarão na plataforma eletrônica de que trata  o  art.  3°  e

darão  ampla  publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,

descrevendo suas características e requisitos;

II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o

ocupará  dentre  aqueles  inscritos  no  Programa,  residentes  no

município,  e  que  tiverem  manifestado  interesse,  de  modo  a

compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem *C
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desempenhadas  com  a  formação  e  qualificações  de  cada

trabalhador que, mediante seu acordo, poderá ser inscrito em curso

de  qualificação  pertinente,  conforme  regulamento,  e  a  priorizar

sempre que possível os trabalhadores:

a.  com maior  tempo  de  desemprego  e  menor  renda  per  capita

familiar;

b.  cujas  famílias  foram  desalojadas  em  razão  de  eventos

resultantes de caso fortuito ou força maior, e/ou se encontram em

situação de rua; e

c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.

III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica

de que trata o art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que

fará publicar as informações, a identificação do trabalhador que o

ocupa e as datas de início e fim da ocupação;

IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de

que  trata  o  art.  3°,  conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a

pontualidade  e  o  desempenho  dos  trabalhadores  inscritos  no

Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;

V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em

nome de cada trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e

cinco décimos por cento) referente ao valor do piso previdenciário,

constante em lei, com base no art. 28 da Emenda Constitucional n.

103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto na alínea b

do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de

1991, e;

VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.

§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas

às estruturas administrativas dos municípios, ou, caso não existam,

o órgão municipal responsável pelas políticas de trabalho e renda,

auxiliarão na alocação de que trata o inciso II.

§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o

inciso IV, o órgão ou entidade será obrigado a devolver os valores

indevidamente pagos aos trabalhadores e penalizado com multa,

acrescida em caso de reincidência.

§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de

que trata o caput observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos *C
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trabalhadores  que os estiverem ocupando,  os  quais  poderão ser

selecionados para outros postos que se encontrem vagos.

Art.  5º A União pagará,  conforme regulamento, contraprestação

mensal no valor de meio salário mínimo nacional ao trabalhador

inscrito  no  Programa  que,  conforme  atestado  pelos  órgãos  e

entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de trabalho

e cumpra integralmente a jornada de 20 (vinte) horas semanais, e

que também fará jus:

I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por

ano de atividade, acrescido de um terço de gratificação natalina

anual, proporcionais à remuneração.

II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;

III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco)

dias ou da licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias que

poderá  ser  prorrogado  por  mais  60  (sessenta)  dias,  por

requerimento da mulher;

IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15

(quinze) dias, conforme atestado médico, e;

V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e

de saúde e segurança individual e ambiental no desenvolvimento

das atividades.

§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos

desta  Lei  não  acarreta  a  suspensão  do  benefício  de  prestação

continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante

da remuneração e do benefício.

§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de

Previdência Social – RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e

cinco  décimos  por  cento)  terá  como  base  o  valor  da  efetiva

remuneração recebida.

Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:

I. a pedido do trabalhador;

II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer

das condições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e

III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art.

482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
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lei  n. 5.452, de 1º de maio de 1943, podendo voltar a ser feita

somente após o prazo de 6 (seis) meses da data de cancelamento;

Art.  7° Os  municípios,  em cooperação técnica com a União,  os

Estados  e  o  Distrito  Federal  e  ouvido  o  Conselho  Gestor  do

Programa, definirão as áreas em que órgãos e entidades atuando

sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito do

Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que

adequem  as  competências  dos  trabalhadores  às  necessidades

desses postos.

Parágrafo  único.  O  trabalhador  poderá  ocupar  até  quatro  horas

semanais da jornada definida do art. 4º para participar dos cursos

de que trata o caput.

Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito

local,  de  composição  paritária  entre  representantes  dos  órgãos

públicos e dos trabalhadores, com as seguintes competências:

I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as

organizações  da  sociedade  civil  a  criar  postos  de  trabalho  nos

termos do Programa;

II.  incentivar  a  integração  e  a  gestão  da  base  de  dados  dos

contratantes  do  Programa  com  os  órgãos  responsáveis  pela

intermediação de vagas de trabalho;

III. estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração

pública direta, indireta, autárquica e fundacional ou com a iniciativa

privada  com  vistas  à  mobilização  e  ao  desenvolvimento  de

atividades  de  educação  formal,  de  qualificação  profissional,

esportivas, culturais e artísticas para inserção dos contratados do

Programa;

IV.  viabilizar  o  acesso  à formação para  o  empreendedorismo,  o

crédito  para  a  geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito

produtivo  orientado  com  o  assessoramento  técnico  ao  trabalho

autogestionário, associado ou cooperativado;

V. colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação

das ações e projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua

ampla transparência;

VI.  desenvolver  metodologia  de  avaliação  das  ações  locais  do

Programa; *C
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VII.  exercer  a  fiscalização  do  Programa,  em cooperação  com a

União.

Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob

pena de suspensão e multa, os órgãos e entidades de que trata o

art.  4° se comprometem a não demitir,  exceto  por justa causa,

trabalhadores  efetivos  ou  terceirizados  a  eles  vinculados,  nem

reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de

prestação de serviço existentes no momento de adesão.

§1º  Não  poderá  aderir  ao  Programa  o  órgão  ou  entidade  que

houver,  nos  12  (doze)  meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,

reduzido  o  número  de  trabalhadores  mencionados  no  caput  em

mais de 5% do número original.

§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata

o parágrafo único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção

às condições estabelecidas no caput e no §1º.

Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos

três meses que antecederem as eleições na unidade federativa em

que ocorrer o pleito, nos termos do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de

30 de setembro de 1997.

Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto

n. 9.944, de 30 de julho de 2019, editará normas complementares

para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Parágrafo  único.  Será  criado  um Comitê  Nacional  do  Programa,

vinculado ao Conselho, de composição tripartite e paritário, para

acompanhamento  das  medidas,  consolidação  das  informações  e

expedição de orientações e recomendações durante a vigência do

Programa.

Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data

de sua publicação.”

Art.2º.  Suprimam-se  os  arts.  13  a  16  da  Medida  Provisória  nº

1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO
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A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, publicada

na  edição  extra  do  DOU  de  28.01.2022,  representa  uma  modalidade  de

precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50 anos

desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. 

A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida

dos(as) trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no

centro das demandas da população e do debate público. Para responder a essas

demandas,  será  preciso  criar  e  manter  dezenas  de  milhões  de  postos  de

trabalho. Certamente, uma robusta retomada da atividade econômica apoiada

em políticas  públicas  de  indução  da  demanda  e  aumento  da  produtividade

contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,  entretanto,

possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo

prazos.  Além  disso,  com  o  avanço  das  novas  formas  de  organização  e

automação  em  um  cenário  de  profundas  transformações  tecnológicas  na

indústria  e  nos  serviços,  inclusive  naqueles  que  são  hoje  grandes

empregadores,  mesmo a  eventual  retomada da  economia  pode  também se

mostrar insuficiente para gerar os postos de trabalho necessários. Desprovidos

da renda do  trabalho,  um enorme contingente  de trabalhadores  com graus

variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de

pobreza. É para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

A proposta envolve  o compromisso interfederativo,  uma vez que sua

execução  é  local  e  seu  financiamento  é  da  União,  enquanto  a  assistência

técnica é fornecida por ela bem como pelos estados. Além disso, ela se apoia

na capilaridade das unidades do Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos

gestores das políticas públicas de emprego e renda, os quais existem em todos

os municípios e criam uma corrente de informações e iniciativas sobre a força

de  trabalho  ociosa  no  local  e  sobre  as  ofertas  de  trabalho  e  cursos  de

qualificação profissional.

De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para

os  trabalhadores(as)  que  não  as  possuem não  se  transforme em mais  um

mecanismo de precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos

órgãos e entidades que aderirem ao Programa ou substituições de postos de

trabalho  formalizados  com  efetivos,  empregados  ou  contratados  com  a

administração pública.
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A estimativa do  custo  bruto  anual  do Programa é  de cerca de R$70

bilhões para cada 10 milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos

específicos alocados no orçamento da União. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

 Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte

redação:

“Art.  12 Para fins  de  acompanhamento,  será instituído Conselho

Gestor do Programa, no âmbito de cada Município, de composição

paritária  entre  representantes  do  poder  público  local  e  dos

trabalhadores,  que  fiscalizará,  dispondo  de  total  acesso  às

informações,  a  execução  do  Programa,  e  zelará  por  sua  ampla

transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e

definição de jornada dos  beneficiários e à  oferta  de formação e

qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o

Programa  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  observado  o

disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o

Programa  vier  a  ser  implementado,  de  um  Conselho  Gestor  local,  com

representantes  do  poder  público  e  dos  trabalhadores,  como  elemento  de

controle social, capaz de fiscalizar e dar ampla transparência à execução do

Programa, buscando aumentar sua eficácia e eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o

apoio  do  nobre  relator  e  dos  demais  pares  para  a  aprovação  da  presente

emenda.
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Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte

redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não

poderá ser  inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído as  horas

despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços

executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.099/2022, que “Institui o Programa Nacional

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, publicada

na  edição  extra  do  DOU  de  28.01.2022,  representa  uma  abominável

modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores

de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099  viola os princípios do não retrocesso social, da

igualdade e da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de

trabalho  causa  enorme  vulnerabilidade  do  trabalhador  e  do  mercado  de
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trabalho  local,  flexibiliza  a  sistemática  da  fiscalização,  além  de  abrir  um

potencial litígio judicial futuro.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a

MPV prevê que o valor  da “bolsa” observará o valor  equivalente ao salário

mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de

qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

Em  outras  palavras:  a  forma  de  pagamento  pela  prestação  de

serviços é por meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por

hora trabalhada, tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou

seja, R$ 5,51. 

Como o programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas

semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a

40% do salário mínimo mensal hoje vigente.

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente

inconstitucional,  já que o art.  7º,  incisos IV e VII,  da Constituição Federal,

assegura o pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores

brasileiros, urbanos ou rurais. 

Diante de tanta fragilidade e normas lacunosas, a presente Emenda

visa  assegurar  que  os  trabalhadores  vinculados  ao  Programa  –  falsamente

nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no mínimo, um salário

mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Substitua-se na Ementa a expressão “Programa Nacional de

Prestação de Serviço Civil Voluntário” por “Programa Nacional de

Prestação de Serviço Civil”  em todos os dispositivos da presente

Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1.099/2022, que “Institui o Programa Nacional

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, publicada

na  edição  extra  do  DOU  de  28.01.2022,  representa  uma  abominável

modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores

de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099  viola os princípios do não retrocesso social, da

igualdade e da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de

trabalho  causa  enorme  vulnerabilidade  do  trabalhador  e  do  mercado  de

trabalho  local,  flexibiliza  a  sistemática  da  fiscalização,  além  de  abrir  um

potencial litígio judicial futuro.

A MPV 1.099 cria  um conceito  fake de voluntário  para  burlar  a

Constituição  e  a  Legislação  que  protege  o  trabalho.  Usa-se  a  expressão

voluntário para falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de

18 a 29 anos e os adultos acima de 50 anos. *C
D2
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É preciso  lembrar  que  a  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU)

define  voluntário  como  “o  jovem ou  o  adulto  que,  devido  a  seu  interesse

pessoal  e  ao  seu  espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem

remuneração alguma, a diversas formas de atividades, organizadas ou não,

de bem-estar social, ou outros campos...”

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança,

definiu-se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta

serviços  não  remunerados  em benefício  da  comunidade,  doando  seu

tempo  e  conhecimentos,  realiza  um  trabalho  gerado  pela  energia  de  seu

impulso  solidário,  atendendo  tanto  às  necessidades  do  próximo  ou  aos

imperativos de uma causa, como às suas próprias motivações pessoais, sejam

estas de caráter religioso, cultural, filosófico, político, emocional.

Diante de tanta fragilidade e normas lacunosas, a presente Emenda

visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de sorte que o trabalhador

que  aderir  ao  programa  não  seja  submetido  artificialmente  à  condição  de

voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Dê-se aos Artigos 1º, 2º e 6º da MPV 1099/2022 a seguinte

redação:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III  -  incentivar  os  Municípios  a  ofertar  atividades  de  interesse

público, com proteção social e segurança alimentar ao trabalhador,

sem vínculo empregatício ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço

Social  pelos  municípios  será  espontânea  e  realizada  mediante

instrumento de parceria com o Ministério do Trabalho e Previdência,

nos termos do regulamento, que também definirá:

II - a forma de seleção dos interessados e processo seletivo público

simplificado;

II- as condições de elegibilidade dos beneficiários e as vedações

para participação no programa;

III - a oferta de curso qualificação profissional, articulada com o

Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
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(Pronatec) instituído pela Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e

com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do

programa, que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, na Lei  13.429, de 31 de

março de 2017, e nas legislações locais correspondentes.

VI-  vedada  a  contratações  pelo  Programa  nos  três  meses  que

antecederem as eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º  O  Poder  Executivo  do  Município,  em  articulação  com

unidades  do  Sistema Nacional  de  Emprego  (Sine)  integradas  às

estruturas administrativas dos municípios, ou, caso não existam, do

órgão  estadual  responsável  pelas  políticas  de  trabalho  e  renda,

disporá sobre:

...................................................”

.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional

de Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, publicada

na edição extra do DOU de 28.01.2022, Dia Nacional do Combate ao Trabalho

Escravo, representa uma modalidade de precarização da força de trabalho de

pessoas jovens e maiores de 50 anos desempregadas, em situação de alta

vulnerabilidade social e econômica. 

Diante de tanta fragilidade e normas lacunosas, a presente Emenda

visa  assegurar  que  os  trabalhadores  vinculados  ao  Programa  tenham  as

garantias e proteção social nas relações de trabalho; que o Programa possa vir

a  fortalecer  o  pacto  interfederativo;  que  a  oferta  de  qualificação  tenha

articulação  com  o  Pronatec,  com  a  legislação  que  trata  da  Aprendizagem

Profissional  e  com  o  SINE  local;  por  fim,  que  não  haja  autorização  para

*C
D2

21
16

20
32
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221162032400

314



3

contratação no período de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso

eleitoreiro do Programa.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

 Inclua-se novo inciso ao artigo 6º, e dê-se ao caput do artigo 7º, ambos

da MP nº 1.099/2022, a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de

refeição no local de trabalho.

.................................................................................................

Art.  7º. A  eventual  concessão  de  outros  benefícios  de  natureza

indenizatória, não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o

Município ofertante e o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A  segurança  alimentar  é  um  tema  que  voltou  para  a  agenda  dos

brasileiros e das brasileiras. Esse tema também é relevante quando se trata de

trabalhadores, especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em

sua jornada de trabalho para fornecer nutrição adequada, segurança alimentar

e a realização das atividades laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida

e saúde.
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Desse modo, o benefício alimentação não pode ser um item opcional para

os  municípios,  que deve escolher  entre  as  diversas  modalidades  como vale

alimentação  ou  refeição,  refeitório  no  local  de  trabalho  ou  outro  modo  de

fornecimento da refeição, adequado ao posto de trabalho e às condições de

oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

Dê-se ao § 1º, do art. 1º, da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem

com insira-se, na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes

redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§ 1º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas

atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com  a

finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a

oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não

configurem substituição de servidores ou de empregados públicos do Município

na  execução  de  atividades  privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de

competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a

pessoa jurídica a ele pertencente.

§ 2º  O sindicato  de servidores  e/ou de empregados  públicos  deverão

acompanhar a definição dessas atividades e receber informações pertinentes

para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado

pelos beneficiários do programa.

§  3º  As  informações  do  programa  devem  ser  compartilhadas  com  o

Conselho Municipal  de Trabalho, Emprego e Renda ou instância responsável

pela temática no município.

...............................................” (NR)
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JUSTIFICAÇÃO

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades

provisórias  e excepcionais  de  interesse  público,  no  entanto,  é  relevante  ter

instrumentos de transparência e controle social para que essas contratações

não  incorram  em  acesso  privilegiado  por  meio  de  sistemas  de  preferência

estabelecidos  em  cada  realidade  local,  ferindo  efetivamente  o  princípio  da

impessoalidade na gestão pública, em pleno contexto de disputa eleitoral.

Dessa maneira, a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas

deste Programa em substituição aos postos de trabalho privativas de profissões

regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou  empregos  públicos

pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também  acrescenta  o  controle  pelo  sindicato  de  servidores  local  e

também da instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa

para os serviços de intermediação de mão de obra públicos municipal,  para

promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde

que resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário,

possibilite  a  transição do  programa em questão para  uma oportunidade  de

emprego formal. 

Desse modo, as prefeituras devem integrar os programas de qualificação,

intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço

Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras *C
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

Suprima-se  o  inciso  V  do  caput e  o  §  1º,  ambos  do  art.  6º  da  MPV

1.099/22,  bem como se  acrescente  à  MP  um novo  artigo  com a  seguinte

redação:

“Art. XXX.  A União pagará, conforme regulamento, uma contraprestação

mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito

no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos

valores referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde

que o programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil  atravessa uma grave crise econômica e social.  Cerca de 12,4

milhões de pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por

insuficiência de horas e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial.

Além disso, há uma queda na renda média, aumento dos preços de alimentos e

preços administrados. As famílias estão com seus orçamentos estrangulados.

Em um momento como esse, para garantir  dignidade para as famílias,

para promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros

membros  da  família  (principalmente  de  jovens  entre  14  a  17  anos  que

registram taxa de desemprego de 40,4%) e para promover a dignidade para

aqueles que irão compor essa força de trabalho, o valor mínimo para remunerar

esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional mensal, de R$
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A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por

meio de bolsa, que não tem natureza salarial.  Essa será paga por hora

trabalhada, tendo como valor o equivalente ao salário  mínimo por hora,  ou

seja, R$ 5,51. 

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais,

contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4 semanas,  a

“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor

chega a ser inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o

DIEESE realiza essa coleta de preços.

Destaque-se que essa contratação é temporária e que já possui encargos

empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º

da MP 1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário,

a título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o

valor equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas

despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas

no âmbito do Programa.”

Em  seu  lugar,  traz  a  previsão  de  que  a  contrapartida  no  âmbito  do

programa será de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo das dificuldades fiscais pelas quais muitos municípios brasileiros

passam, os custos desse programa devem ser divididos entre os entes. Para os

municípios  os  custos  com transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,

seguro acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de

mobilização de recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A Emenda também define a divisão dos custos do programa entre União e

Municípios.  A  proposta  matem os  custos  com vale  transporte,  alimentação,

seguro  de  vida  e  formação  para  os  municípios  enquanto  os  custos  com o

pagamento e encargos trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.
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 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº 

Dê-se ao inciso VI, do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022, a seguinte redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos
beneficiários  e Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPIs)
adequadas  à  atividade  realizada  pelos  beneficiários  do
Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata
esta  Medida  Provisória  garante  apenas  o  seguro  contra  acidentes  pessoais,
medida relevante, mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e à
segurança das trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações
pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte 

redação:

Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios

prestarão informações sobre o Programa Nacional de Prestação de

Serviço Civil Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que

criará cadastro dos Municípios que ofertarem vagas pelo Programa,

observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

JUSTIFICAÇÃO

O acréscimo da atribuição da fiscalização dos 5.570 Municípios1 que

ofertarem o programa e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é

essencial para garantir que os beneficiários do programa não sejam explorados

e as regras estabelecidas sejam cumpridas, como a jornada de trabalho e que

as  atividades  desempenhadas  não  sejam  privativas  de  profissões

regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou  empregos  públicos

pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022.
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 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte 

parágrafo:

“Art. 3º 

(...)

§ 7º No caso da oferta de cursos na modalidade semipresencial ou

remota,  deverá  ser  garantido  o  acesso  à  internet  e  aos  meios

tecnológicos adequados para o acompanhamento das aulas.”

JUSTIFICAÇÃO

Em  relação  a  ofertas  de  cursos  de  formação  ou  qualificação

profissional,  a  MP  estabelece  a  possibilidade  de  cursos  nas  modalidades

presencial,  semipresencial  ou  remota,  mas  se  esquece  dos  beneficiários  do

Programa, parcela da população em vulnerabilidade e que não possui acesso

aos meios tecnológicos e à internet. Há de se ter, assim, preocupação com as

aulas virtuais, sob a responsabilidade do Município ou entidades que ofertarem

os cursos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.
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 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo:

”Art. ... A União pagará, conforme regulamento, contraprestação

mensal  no  valor  de  um  salário-mínimo  nacional  vigente  ao

trabalhador inscrito no Programa.

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores

referentes ao INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal,

desde que o Programa municipal esteja dentro das regras definidas.

§ 2º O tempo em que o beneficiário estiver vinculado ao Programa

será considerado como tempo de serviço para fins previdenciários.”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida  Provisória,  da  forma como apresentada  pelo  governo,

impõe exploração de jovens e adultos dentro de sistema que os torna cativos,

sem condições de aspirar à formalidade e ao pleno gozo de direitos trabalhistas

civilizados, assim como à Previdência Social e à contagem de tempo para a

aposentadoria e acesso a outros benefícios, por isso deve conter dispositivo que

garanta os mínimos direitos. 

São direitos dos trabalhadores e das  trabalhadoras,  assegurados

pela Constituição federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço *C
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(inciso  III  do  art.  7º);  direito  ao  salário-mínimo,  capaz  de  atender  as

necessidades vitais básicas do trabalhador e da trabalhadora e de suas famílias,

com  moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,

transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do art. 7º);

direito à garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam

remuneração variável (inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso

XXIV do art. 7º).

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte 

parágrafo:

“Art. 2º

(...)

§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo

definido,  com publicação do  Diário  Oficial  municipal  e  enviar  ao

Ministério do Trabalho e Previdência.”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios

obrigatórios a serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para

contratações fora do prazo e desrespeito às próprias vedações de seu texto,

quais sejam, vedações relacionadas às atividades desempenhadas não sejam

privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou

empregos  públicos  pertencentes  ao  Município  ou  a  pessoa  jurídica  a  ele

pertencente.
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Por  essas  razões,  pedimos  o  apoiamento  dos  nobres  pares  à

emenda  que  assegura  publicidade  dos  projetos  vinculados  ao  Programa

instituído pela MP 1099/2022.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte 

parágrafo:

“Art. 2º

(...)

§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo

definido,  com publicação do  Diário  Oficial  municipal  e  enviar  ao

Ministério do Trabalho e Previdência.”

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios

obrigatórios a serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para

contratações fora do prazo e desrespeito às próprias vedações de seu texto,

quais sejam, vedações relacionadas às atividades desempenhadas não sejam

privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou

empregos  públicos  pertencentes  ao  Município  ou  a  pessoa  jurídica  a  ele

pertencente.

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225316645300
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2

Por  essas  razões,  pedimos  o  apoiamento  dos  nobres  pares  à

emenda  que  assegura  publicidade  dos  projetos  vinculados  ao  Programa

instituído pela MP 1099/2022.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225316645300
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022 

 

 

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação: 

 

“Art. 6º........................................ 

....................................................... 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser inferior 
a um salário mínimo, nele incluído as horas despendidas em atividades de qualificação 
profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

..........................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na edição 
extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, soando 
como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e trabalhadoras 
e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da 
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme 
vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar 
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante 
de tanta fragilidade e normas lacunosas. 
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O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões 
de pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de 
horas e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda 
na renda média, aumento dos preços de alimentos e preços administrados. As famílias 
estão com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para 
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da família 
(principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego de 40,4%) 
e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de trabalho, o valor 
mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional 
mensal, de R$ 1.212,00.  

Por isso, é preciso alterar o texto da MPV. 

Isso porque, no que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, 
a MPV traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará o valor equivalente 
ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de 
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por 
meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo 
como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 
contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, “salário” 
mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do salário mínimo 
mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta básica na maioria 
das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de preços. 

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente 
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o 
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos ou 
rurais.  

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao 
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no 
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Sessão, 03 de fevereiro de 2022. 

   Senador Paulo Rocha 

    PT/PA 

   Líder da Bancada 
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EMENDA N º , DE 2022 

(À Medida Provisória nº 1099, de 2022) 

Institui o Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos: 

 

“Art. 1º........................................ 

....................................................... 

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público que 
incluam pelo trabalho aqueles que estão fora do sistema de proteção social, 
promovendo, assim, ocupações à luz dos princípios constitucionais e 
convencionais sobre o tema; e 

..........................................” 

“Art. 6º............................................ 

................................................... 

IV – o valor do pagamento ao beneficiário pelo desempenho das atividades; 

........................................................ 

§ 1º O valor do pagamento a que se refere o inciso IV do caput não poderá 
ser inferior ao salário mínimo hora e considerará o total de horas 
despendidas nas atividades de qualificação profissional e nos serviços 
executadas no âmbito do Programa 

.......................................................... 

§ 7º A inobservância dos artigos 1º, 2º e 3º desta Medida Provisória e a não 
ocorrência dos cursos de que trata este artigo desvirtuará o programa, 
importando nulidade da forma voluntária de prestação dos serviços e 
decorrente reconhecimento de trabalho direto à instituição pública 
beneficiária, amparada pela legislação que define a contratação por 
excepcional interesse público, assegurados todos os direitos decorrentes. “ 
(NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda quer alterar o inciso III do artigo 1º, tem os seguintes objetivos: 
suprimir a referência à natureza do vínculo com os Municípios, buscando, assim, 
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compatibilizar o texto da Medida Provisória com os princípios constitucionais e 
convencionais sobre o tema, no sentido da incorporação efetiva dos jovens em idade entre 
dezoito e vinte e nove anos e das pessoas com idade superior aos 50 anos, desempregadas 
há mais de 24 meses, de forma integrá-las ao mercado de trabalho sem aprofundar as 
desigualdades e históricas assimetrias  do mercado de trabalho brasileiro. 

Também propomos a modificação do art. 6º da MP para a retirada da condição de 
indenização ao pagamento atribuído, compatibilizando-se serviços prestados e remuneração 
constitucionalmente assegurada, dentro dos princípios do trabalho decente de que trata a OIT 
e sem prejuízos à previdência social. A valorização do trabalho é comando constitucional, 
expresso no art. 170 da Constituição e é essencial para a construção de sociedades mais 
iguais e harmônicas, que não tenham a desigualdade como fundante, estimulando a demanda 
por consumo e, assim, a própria economia.  

Ainda fica esclarecido que o valor da remuneração equivalerá ao quanto recebido pelas 
atividades exercidas e também as horas dedicadas à qualificação profissional. 

Por fim, assegura-se a punição aos entes que aderem ao Programa e descumprem 
regras, devendo as contratações equivalerem às demais referentes à contratação direta do 
ente, por excepcional interesse público. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,    03 de fevereiro de 2022. 

  Senador Paulo Rocha 

     Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº , de 2022 

 

 

Exclua-se a expressão “voluntário” do “Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário”, em todos os dispositivos da presente Medida Provisória, de 
modo a permanecer “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na edição 
extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, soando 
como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e trabalhadoras 
e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da 
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme 
vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de flexibilizar 
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante 
de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de 
sorte que o trabalhador que aderir ao programa não seja submetido artificialmente à 
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho. 

É preciso lembrar que a Organização das Nações Unidas (ONU) define 
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu espírito 
cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a diversas formas de 
atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...” 
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Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta serviços não 
remunerados em benefício da comunidade, doando seu tempo e conhecimentos, realiza 
um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às 
necessidades do próximo ou aos imperativos de uma causa, como às suas próprias 
motivações pessoais, sejam estas de caráter religioso, cultural, filosófico, político, 
emocional. 

Ora, a MPV 1099 cria um conceito fake de voluntário para burlar a 
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para 
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos 
acima de 50 anos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,  03 de Fevereiro de 2022. 

 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

  Líder da Bancada 

342



 
Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 
 

EMENDA Nº       - CMMPV1099 

 

Art. 1º Exclua-se a expressão “voluntário” do “Programa Nacional de Prestação de 
Serviço Civil Voluntário”, em todos os dispositivos da presente Medida Provisória, de 
modo a permanecer “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Medida Provisória 1099/2022, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, 
soando como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e 
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e 
econômica. 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e 
da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando 
enorme vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de 
flexibilizar inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial 
futuro, diante de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de 
sorte que o trabalhador que aderir ao programa não seja submetido artificialmente à 
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho. 

É preciso lembrar que a Organização das Nações Unidas (ONU) define 
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu 
espírito cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a diversas 
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...” 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que presta serviços não 
remunerados em benefício da comunidade, doando seu tempo e conhecimentos, 
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às 
necessidades do próximo ou aos imperativos de uma causa, como às suas próprias 
motivações pessoais, sejam estas de caráter religioso, cultural, filosófico, político, 
emocional. 

Ora, a MPV 1099 cria um conceito fake de voluntário para burlar a 
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para 
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os 
adultos acima de 50 anos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação: 

 

“Art. 6º................................................. 

.............................................................. 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos 
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à 
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e 

.......................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta 
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida 
relevante mas sem caráter preventivo. Desse modo, a presente emenda busca garantir 
a proteção à saúde e segurança das trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto 
nas legislações pertinentes. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Modificativa 

 

Art. 1º Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem como 
insira-se, na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações, 
renumerando-se os demais: 

 

“Art. 1º............................................. 

........................................................... 

§  1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas atividades de 
interesse público aquelas identificadas pelo Município com a finalidade de cumprir os 
objetivos do Programa, desde que a conveniência e a oportunidade da sua escolha sejam 
fundamentadas pelo gestor municipal e não  configurem substituição de servidores ou de 
empregados públicos do Município na execução de atividades privativas de profissões 
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao 
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

§ 2º O sindicato de servidores e/ou de empregados públicos deverão acompanhar a 
definição dessas atividades e receber informações pertinentes para acompanhar o 
processo de seleção, contratação e o trabalho executado pelos beneficiários do programa. 

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho Municipal 
de Trabalho, Emprego e Renda. 

...............................................” (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

 

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades 
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos 
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso 
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local, 
ferindo efetivamente o princípio da impessoalidade na gestão pública, em pleno contexto 
de disputa eleitoral. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Inclua-se ao  artigo 6º da MP nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º 

(...) 

VIII -  a forma de pagamento de beneficio alimentação ou de oferta de refeição no local 
de trabalho.” 

 

Art. 2º Dê-se ao artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

“Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória, não 
descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e o 
beneficiário.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A segurança alimentar é um tema que voltou para a agenda dos brasileiros e 
brasileiras. Esse tema também é relevante quando se trata de trabalhadores, 
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho 
para fornecer nutrição adequada, segurança alimentar e a realização das atividades 
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde. 

Desse modo, o beneficio alimentação não pode ser um item opcional para os 
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

ou refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição, 
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

“Art. 2º 

(...) 

§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo definido, 
que deverá constar na publicação do Diário Oficial municipal.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios obrigatórios a 
serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para contratações fora do 
prazo e desrespeito às próprias vedações de seu texto, quais sejam, vedações 
relacionadas às atividades desempenhadas não sejam privativas de profissões 
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao 
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo: 

 

“Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no 
valor de um salário-mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito no 
Programa. 

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores referentes ao 
INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, desde que o Programa 
municipal esteja dentro das regras definidas. 

§ 2º O tempo em que o beneficiário estiver vinculado ao Programa será 
considerado como tempo de serviço para fins previdenciários.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração 
de jovens e adultos dentro de sistema que os prende para sempre, sem condições de aspirar 
à formalidade e ao pleno gozo de direitos trabalhistas civilizados, assim como à 
Previdência Social e à contagem de tempo para a aposentadoria e acesso a outros 
benefícios, por isso deve conter dispositivo que garanta os mínimos direitos.  

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela Constituição 
federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III do art. 7º); direito ao 
salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e da 
trabalhadora e de suas famílias, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do 
art. 7º); direito à garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam 
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remuneração variável (inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV do 
art. 7º). 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

“Art. 3º  
 

(...) 
 

§ 7º No caso da oferta de cursos na modalidade semipresencial ou remota, deverá ser 
garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados para o 
acompanhamento das aulas.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP 
estabelece a possibilidade de cursos nas modalidades presencial, semipresencial ou 
remota, mas se esquece dos beneficiários do Programa, parcela da população em 
vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se 
ter, assim, preocupação com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou 
entidades que ofertarem os cursos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Modificativa 

 

Art. 1º Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

“Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios prestarão 
informações sobre o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário ao 
Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos Municípios que ofertarem 
vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O acréscimo da atribuição da fiscalização dos Municípios que ofertarem o 
programa e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial para 
garantir que os beneficiários do programa não sejam explorados e as regras 
estabelecidas sejam cumpridas, como a jornada de trabalho e que as atividades 
desempenhadas não sejam privativas de profissões regulamentadas ou de competência 
de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele 
pertencente. Há omissão da MP em relação à fiscalização do Programa, que poderá ser 
adotado em 5.570 municípios1. Se um prefeito, por exemplo, estabelecer jornada maior 
que oito horas ao dia ou maior do que 22 horas semanais, quem fiscalizará?  

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA

 
1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

“Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo 
de: 
 
(...) 
 
§ 5º Os sindicatos de servidores públicos municipais e os sindicatos de 
empregados públicos deverão acompanhar a definição das atividades 
consideradas de interesse público, assim como fiscalizar o processo de seleção 
e contratação e a oferta dos cursos aos beneficiários do Programa.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O acréscimo de parágrafo que garante a participação dos sindicatos municipais 
de servidores e empregados públicos objetiva garantir a fiscalização da oferta de vagas 
pelo Munícipio de acordo com as vedações da própria Medida Provisória: as atividades 
desempenhadas não podem ser privativas de profissões regulamentadas ou de 
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa 
jurídica a ele pertencente. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 
 
Institui o Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Substitutiva 

 
 
Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos 
a ser executado, de forma articulada, pela União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e entidades de direito privado sem fins econômicos devidamente 
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda 
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras. 
 
§1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por esta Lei, 
observado o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec) instituído pela Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 2011 e, 
subsidiariamente e apenas no que couber, o disposto na Lei n. 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações 
locais correspondentes. 
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios 
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005. 
 
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora, 
maior de 18 anos de idade que: 
 
I. não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público ou iniciativa 
privada; 
 
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e 
subordinação, mesmo sem registro formal; 
 
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 
20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza 
previdenciária, exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente; 
 
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), tenha auferido receita bruta mensal média, 
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de 
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente; 
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V. não seja sócio ou acionista de sociedade ou de empresa individual de 
responsabilidade limitada. 
 
Art. 3º A inscrição ao Programa será feita pelo trabalhador em plataforma eletrônica 
disponibilizada pela União, conforme regulamento. 
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas 
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o 
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão 
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput. 
 
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam 
contratos de prestação de serviços, termos de colaboração e de fomento ou 
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa, 
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a 
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e: 
 
I. informarão na plataforma eletrônica de que trata o art. 3° e darão ampla 
publicidade aos postos de trabalho criados, descrevendo suas características e 
requisitos; 
 
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre 
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado 
interesse, de modo a compatibilizar as características das atividades a serem 
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, 
mediante seu acordo, poderá ser inscrito em curso de qualificação pertinente, 
conforme regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores: 
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar; 
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito 
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e 
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais. 
 
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o 
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a 
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação; 
 
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°, 
conforme regulamento, a assiduidade, a pontualidade e o desempenho dos 
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas; 
 
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada 
trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) 
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto 
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e; 
 
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador. 
 

357



 
Gabinete do Senador Jaques Wagner 

§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas 
administrativas dos municípios, ou, caso não existam, o órgão municipal 
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata 
o inciso II. 
 
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão 
ou entidade será obrigado a devolver os valores indevidamente pagos aos 
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência. 
 
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput 
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem 
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem 
vagos. 
 
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de 
um (1) salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme 
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de 
trabalho e cumpra integralmente a jornada de 20 (vinte) horas semanais, e que 
também fará jus: 
 
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade, 
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração. 
 
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos; 
 
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença 
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, por requerimento da mulher; 
 
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias, 
conforme atestado médico, e; 
 
V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de saúde e 
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades. 
 
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não 
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos 
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. 
 
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como 
base o valor da efetiva remuneração recebida. 
 
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada: 
 
I. a pedido do trabalhador; 
 
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições 
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e 
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III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de 
maio de 1943, podendo voltar a ser feita somente após o prazo de 6 (seis) meses 
da data de cancelamento; 
 
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito 
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos 
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito 
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem 
as competências dos trabalhadores às necessidades desses postos. 
 
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da 
jornada definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput. 
 
Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito local, de 
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores, 
com as seguintes competências: 
 
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações 
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa; 
 
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do 
Programa com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho; 
 
III. estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta, 
indireta, autárquica e fundacional ou com a iniciativa privada com vistas à 
mobilização e ao desenvolvimento de atividades de educação formal, de 
qualificação profissional, esportivas, culturais e artísticas para inserção dos 
contratados do Programa; 
 
IV. viabilizar o acesso à formação para o empreendedorismo, o crédito para a 
geração de trabalho e renda, o microcrédito produtivo orientado com o 
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado; 
 
V. colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação das ações e 
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência; 
 
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa; 
 
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União. 
 
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão 
e multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir, 
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados, 
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação 
de serviço existentes no momento de adesão. 
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§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze) 
meses anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número de trabalhadores 
mencionados no caput em mais de 5% do número original. 
 
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo 
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas 
no caput e no §1º. 
 
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que 
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos 
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30 
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto 
nesta Lei. 
 
Parágrafo único. Será criado um Comitê Nacional do Programa, vinculado ao 
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas, 
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações 
durante a vigência do Programa. 
 
Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.” 

 
Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida dos(as) 
trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das 
demandas da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será 
preciso criar e manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma 
robusta retomada da atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da 
demanda e aumento da produtividade contribuiria na busca desse objetivo. Tal 
retomada não parece, entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela 
ocorrerá nos médio e longo prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de 
organização e automação em um cenário de profundas transformações tecnológicas na 
indústria e nos serviços, inclusive naqueles que são hoje grandes empregadores, 
mesmo a eventual retomada da economia pode também se mostrar insuficiente para 
gerar os postos de trabalho necessários. Desprovidos da renda do trabalho, um enorme 
contingente de trabalhadores com graus variados de experiência e qualificação corre o 
risco de se ver na situação de pobreza. É para esses milhões de trabalhadores que 
propomos este Programa. 

 
Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo 

governo, o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, 
que não é uma benesse outorgada pelo poder público ou contratante privado. 
Diferentemente daqueles também, os postos de trabalho no âmbito do Programa são 
vinculados à Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e 
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remuneração proporcionalmente garantidas. A seleção e alocação dos trabalhadores 
tampouco depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e 
será feita de forma pública e transparente, sendo a execução do Programa 
acompanhada por um conselho gestor local com representantes do poder público e dos 
trabalhadores. Ainda, é explicitamente vedada a demissão e redução do número de 
trabalhadores efetivos ou terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao 
Programa, de modo a evitar a substituição. 

 
A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução 

é local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por 
ela bem como pelos estados. Além disso, ela se apoia na capilaridade das unidades do 
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego 
e renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações 
e iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e 
cursos de qualificação profissional. 

 
De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para os 

trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de 
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que 
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com 
efetivos, empregados ou contratados com a administração pública. 

 
A atividade laboral com proteção social digna em parte do dia como aqui 

proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em 
cursos de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras 
ocupações. Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para 
dinamizar as economias locais, especialmente aquelas mais afetadas pelo desemprego, 
e, em momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade 
realizada deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público 
urbano e rural em todo o país. 
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 
10 milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos específicos alocados no 
orçamento da União.  

 
Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio 

do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Modificativa 

 

Art. 1º Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 12 Para fins de acompanhamento, será instituído Conselho Gestor do Programa, 
no âmbito de cada Município, de composição paritária entre representantes do poder 
público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo de total acesso às 
informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla transparência, 
especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de jornada dos 
beneficiários e à oferta de formação e qualificação. 

Parágrafo único. Os Municípios prestarão informações sobre o Programa ao 
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o Programa 
vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do poder 
público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar e dar 
ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e 
eficiência.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio do 
nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º................................................... 

………………………………………… 

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para 
os serviços de intermediação de mão de obra públicos municipal, para 
promover a recolocação no mercado de trabalho formal. 

................................................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que 
resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário, possibilite a 
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. Desse 
modo, as prefeituras devem integrar os programas de qualificação, intermediação de 
mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Substitutiva 

 

Art. 1º Exclua-se o inciso IV do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação: 

 

“Art. XXX.  A União pagará, conforme regulamento, uma contraprestação mensal no 
valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito no Programa. 

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores referentes 
ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o programa municipal 
esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de 
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas 
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na 
renda média, aumento dos preços de alimentos e preços administrados. As famílias estão 
com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para 
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da família 
(principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego de 40,4%) 
e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de trabalho, o valor 
mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional 
mensal, de R$ 1.212,00.  
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de 
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como 
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 
contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, o “salário” 
mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do salário mínimo 
mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta básica na maioria 
das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de preços. 

Destaque-se que essa contratação é temporária e que já possui encargos 
empregatícios reduzidos. 

A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP 1.099/2022, que dizem: 

“Art. 6º 

(...) 

V - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a 
título de bolsa, pelo desempenho das atividades; 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor 
equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas 
despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas 
no âmbito do Programa.” 

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será 
de, no mínimo, 1 salário mínimo. 

Sabendo das dificuldades fiscais pelas quais muitos municípios brasileiros passam, 
os custos desse programa devem ser divididos entre os entes. Para os municípios os custos 
com transporte, alimentação, EPIs quando necessário, seguro acidente e formação, por 
outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de recursos, custeia o auxílio 
e benefícios previdenciários. 

A Emenda também define a divisão dos custos do programa entre União e 
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de 
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos 
trabalhistas são de responsabilidade da União. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº                           2022 

 

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 2º 

(...) 

§ 5º É vedada a recontratação de pessoas que já participaram do Programa, em 
outra atividade ou em outro período.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O acréscimo do parágrafo visa garantir que o Programa alcance o maior número de 
jovens e pessoas com mais de 50 anos, promovendo a qualificação e o efetivo ingresso 
no mercado de trabalho. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022. 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

  Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022

Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios prestarão
informações  sobre  o  Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos
Municípios que ofertarem vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018.

JUSTIFICAÇÃO

O  acréscimo  da  atribuição  da  fiscalização  dos  Municípios  que  ofertarem  o
programa e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial para garantir
que os beneficiários do programa não sejam explorados e as regras estabelecidas sejam
cumpridas, como a jornada de trabalho e que as atividades desempenhadas não sejam
privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de  competência  de  cargos  ou  empregos
públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Há omissão da MP em relação à fiscalização do Programa, que poderá ser adotado
em 5.570 municípios1. Se um prefeito, por exemplo, estabelecer jornada maior que oito
horas ao dia ou maior do que 22 horas semanais, quem fiscalizará? 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

1 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama> . Acesso em 29/01/2022.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227525552800

00160
MPV 1099 368



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 3º 

(...)

§ 7º No caso da oferta  de cursos na modalidade semipresencial  ou remota,
deverá ser garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados
para o acompanhamento das aulas. 

JUSTIFICAÇÃO

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP
estabelece  a  possibilidade  de  cursos  nas  modalidades  presencial,  semipresencial  ou
remota,  mas  se  esquece  dos  beneficiários  do  Programa,  parcela  da  população  em
vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se
ter, assim, preocupação com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou
entidades que ofertarem os cursos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223354161900
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo:

Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no
valor  de  um  salário-mínimo  nacional  vigente  ao  trabalhador  inscrito  no
Programa.

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores referentes ao
INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, desde que o Programa
municipal esteja dentro das regras definidas.

§  2º  O  tempo  em  que  o  beneficiário  estiver  vinculado  ao  Programa  será
considerado como tempo de serviço para fins previdenciários.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração
de jovens e adultos dentro de sistema que os torna cativos, sem condições de aspirar à
formalidade  e  ao  pleno  gozo  de  direitos  trabalhistas  civilizados,  assim  como  à
Previdência  Social  e  à  contagem de  tempo  para  a  aposentadoria  e  acesso  a  outros
benefícios, por isso deve conter dispositivo que garanta os mínimos direitos. 

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela Constituição
federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III do art. 7º); direito
ao salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e da
trabalhadora  e  de  suas  famílias,  com moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do
art.  7º);  direito à garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam
remuneração variável (inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV
do art. 7º).

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225022353600
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Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225022353600
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº                           2022

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 2º

(...)

§ 5º É vedada a recontratação de pessoas que já participaram do Programa, em
outra atividade ou em outro período. 

JUSTIFICAÇÃO

O acréscimo do parágrafo visa garantir que o Programa alcance o maior número
de jovens  e  pessoas  com mais  de  50  anos,  promovendo a  qualificação  e  o  efetivo
ingresso no mercado de trabalho.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224092522300
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº____

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art.  1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil,
vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo de:

(...)

§  5º Os  sindicatos  de  servidores  públicos  municipais  e  os  sindicatos  de
empregados  públicos  deverão  acompanhar  a  definição  das  atividades
consideradas de interesse público, assim como fiscalizar o processo de seleção
e contratação e a oferta dos cursos aos beneficiários do Programa.

JUSTIFICAÇÃO

O acréscimo de parágrafo que garante a participação dos sindicatos municipais de
servidores e empregados públicos objetiva garantir  a fiscalização da oferta de vagas
pelo Munícipio de acordo com as vedações da própria Medida Provisória: as atividades
desempenhadas  não  podem  ser  privativas  de  profissões  regulamentadas  ou  de
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa
jurídica a ele pertencente.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224222344500
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº_____

Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo:
Art.  XX O  Programa  assegurará  ao  trabalhador(a)  inscrito(a)  no

Programa:
I. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
II. o recolhimento dos valores referentes ao INSS e ao FGTS, que serão
pagos  pelo  Governo  Federal,  desde  que  o  Programa municipal  esteja
dentro das regras definidas em regulamento;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença-paternidade de 5 (cinco) dias
ou da licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao  afastamento  das  atividades  por  motivo  de  saúde,  por  até  15
(quinze) dias, conforme atestado médico, e; 
V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de
saúde  e  segurança  individual  e  ambiental  no  desenvolvimento  das
atividades.
§1º. Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta
Lei  não  acarreta  a  suspensão  do  benefício  de  prestação  continuada,
limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e
do benefício.
§2º. A parcela do(a) trabalhador(a) a ser recolhida ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS sob a alíquota de 5% (cinco por cento) tendo
como  base  o  valor  de  um  salário  mínimo,  recolhido  em  termos
equiparados ao disposto no inciso II, §2º, art 21 da Lei 8.212, de 24 de
julho de 1991.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração
da  força  de  trabalho  de  jovens  e  adultos  maiores  de  50  anos  com  alto  nível  de
vulnerabilidade social e econômica, tornando-os cativos de um Programa municipal sem
controle social, sem qualquer proteção pelo trabalho desempenhado.

Assim,  a  presente  emenda  indica  um  parâmetro  mínimo  de  proteção  social,
conforme sistema de direitos trabalhistas civilizados, assim como a sua vinculação à
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220448583100
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Previdência  Social  e  à  contagem de  tempo  para  a  aposentadoria  e  acesso  a  outros
benefícios. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 
Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220448583100
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº________

Dê-se ao § 2º do art. 6º da MPV nº 1.099/2022 seguinte redação:

“Art. 6º.............................................

...........................................................

§ 2º  Não poderão ser executadas pelos beneficiários no âmbito do
Programa as atividades  que configurem substituição de servidores ou de
empregados públicos do Município na execução de atividades privativas de
profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos
pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.
§ 3º  Por todo o período em que o município aderir ao Programa, os órgãos e
entidades  municipais  deverão  manter  o  quantitativo de  trabalhadores(as)
efetivos(as)  ou  terceirizados(as)  a  ele  vinculados,  bem  como  o  de
trabalhadores(as)  contabilizados(as)  nos  contratos  de  prestação  de  serviço
existente no mês anterior à adesão.
§4º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar a definição das atividades e receber informações pertinentes para
acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado pelos
beneficiários do programa.
§ 5º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.
§6º. Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12
(doze) meses anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número de contratos
de trabalho mencionados no §3º em mais de 5% do número original.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  emenda  visa  impedir  o  uso  do  Programa  para  substituição  de
servidores e empregados, ou mesmo de terceirizados contratados no município.

Ainda incorpora mecanismo de controle relevante, pelo acompanhamento a ser
exercido pelos sindicatos locais, para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.

Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224829666800
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regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 
Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224829666800
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário e
o Prêmio Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº_____

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................
.......................................................
III  -  incentivar  os  Municípios  a  ofertar  atividades  de  interesse público  que
incluam pelo trabalho aqueles que estão fora do sistema de proteção social,
promovendo,  assim,  ocupações  à  luz  dos  princípios  constitucionais  e
convencionais sobre o tema; e
..........................................”
“Art. 6º............................................
...................................................
IV  –  o  valor  do  pagamento  ao  beneficiário  pelo  desempenho  das
atividades;
........................................................
§ 1º O valor do pagamento a que se refere o inciso IV do caput não poderá
ser  inferior  ao  salário  mínimo  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  nas  atividades  de  qualificação  profissional  e  nos  serviços
executadas no âmbito do Programa
..........................................................
§ 7º A inobservância dos artigos 1º, 2º e 3º desta Medida Provisória e a não
ocorrência dos cursos de que trata este artigo desvirtuará o programa,
importando  nulidade  da  forma  voluntária  de  prestação  dos  serviços  e
decorrente  reconhecimento  de  trabalho  direto  à  instituição  pública
beneficiária,  amparada  pela  legislação  que  define  a  contratação  por
excepcional interesse público, assegurados todos os direitos decorrentes. “
(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda quer alterar o inciso III do artigo 1º, tem os seguintes objetivos:
suprimir  a  referência  à  natureza  do  vínculo  com  os  Municípios,  buscando,  assim,
compatibilizar  o  texto  da  Medida  Provisória  com  os  princípios  constitucionais  e
convencionais sobre o tema, no sentido da incorporação efetiva dos jovens em idade entre
dezoito e vinte e nove anos e das pessoas com idade superior aos 50 anos, desempregadas
há mais de 24 meses,  de forma integrá-las ao mercado de trabalho sem aprofundar as
desigualdades e históricas assimetrias  do mercado de trabalho brasileiro.

Também propomos a modificação do art. 6º da MP para a retirada da condição de
indenização  ao  pagamento  atribuído,  compatibilizando-se  serviços  prestados  e
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remuneração constitucionalmente assegurada, dentro dos princípios do trabalho decente de
que trata a OIT e sem prejuízos à previdência social. A valorização do trabalho é comando
constitucional,  expresso no art.  170 da Constituição e é essencial  para a construção de
sociedades  mais  iguais  e  harmônicas,  que  não  tenham a  desigualdade  como fundante,
estimulando a demanda por consumo e, assim, a própria economia. 

Ainda fica esclarecido que o valor da remuneração equivalerá ao quanto recebido
pelas atividades exercidas e também as horas dedicadas à qualificação profissional.

Por fim, assegura-se a punição aos entes que aderem ao Programa e descumprem
regras, devendo as contratações equivalerem às demais referentes à contratação direta do
ente, por excepcional interesse público.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 
Deputado REGINALDO LOPES PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário e
o Prêmio Portas Abertas.

EMENDA Nº______

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.
Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
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contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
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III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.
Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
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nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.
Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)
trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
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terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº_________

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº_______

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................
…………………………………………
IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.
................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 
Deputado REGINALDO LOPES PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil Voluntário e
o Prêmio Portas Abertas.

EMENDA Nº_______

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº_________

Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 3º 

(...)

§ 7º No caso da oferta  de cursos na modalidade semipresencial  ou remota,
deverá ser garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados
para o acompanhamento das aulas. 

JUSTIFICAÇÃO

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP
estabelece  a  possibilidade  de  cursos  nas  modalidades  presencial,  semipresencial  ou
remota,  mas  se  esquece  dos  beneficiários  do  Programa,  parcela  da  população  em
vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se
ter, assim, preocupação com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou
entidades que ofertarem os cursos.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº______

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................
.......................................................
§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser

inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o *C
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pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala da comissão, 03 de fevereiro de 2022

 

Deputado REGINALDO LOPES PT/MG

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223275456000
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  CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas. 

EMENDA MODIFICATIVA
(Do Sr. Wolney Queiroz)

Altere-se o inciso III do art. 1º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022,
nos seguintes termos:

“Art.
1º . .......................................................................
............
.............................................................................
.................... 
III  –  incentivar  os  Municípios  a  ofertar  postos  para
desenvolver atividades de interesse público; e
.............................................................................
............ (NR) ”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória n° 1.099, de 28 de janeiro de 2022, cria o Programa
Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  com a  justificativa  de  que
reduzirá os impactos sociais causados pela pandemia da covid-19 e auxiliará na
qualificação e inclusão do jovem no mercado de trabalho. Todavia, o texto cria
uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista com o
argumento de ser um programa de prestação de serviço voluntário. 

Depreende-se do texto que os beneficiários do Programa não terão vínculo
empregatício,  salário  mínimo,  recolhimento  previdenciário,  férias  ou  qualquer
outro direito que a CLT determine,  ampliando a precarização das relações de
trabalho.   Farão  jus  apenas  ao  valor  correspondente  da  bolsa,  que  não
ultrapassará  o  valor  mensal  de  R$551 (quinhentos  e  cinquenta  e um reais),
considerando  que  o  beneficiário  poderá  obter  no  máximo  de  88h  mensais
“trabalhadas” e as 12h mensais de curso. (cálculo com base no valor do salário
mínimo por hora)

Assim,  a  presente emenda,  visando minimizar  os  danos que essa MPV
trará, busca ajustar a redação constante do inciso III do art. 1º, retirando do *C
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dispositivo os termos que estabelecia que as atividades de interesse público a
serem  desenvolvidas  se  daria  sem  vínculo  empregatício  ou  profissional  de
qualquer natureza.        

Brasília, em           de fevereiro de 2022.

Deputado Wolney Queiroz
PDT/PE
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  CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas. 

EMENDA SUPRESSIVA
(Do Sr. Wolney Queiroz)

Suprima-se o inciso III do art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória  n°  1.099,  de  28 de janeiro  de 2022,  cria  o
Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  com  a
justificativa de que reduzirá os impactos sociais causados pela pandemia
da covid-19 e auxiliará na qualificação e inclusão do jovem no mercado de
trabalho. Todavia, o texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à
margem da legislação trabalhista com o argumento de ser um programa
de prestação de serviço voluntário. 

O texto da MPV não traz a previsão na LDO e no PPA, e tampouco a
dotação  orçamentária  do  Programa,  ao  contrário,  remete  essa
competência  aos  Municípios  de  forma  inconstitucional  e  sem qualquer
lastro de legitimidade, eis que a Medida Provisória não é o instrumento
legislativo para instituir esse tipo de Programa e muito menos determinar
o seu custeio pelos Municípios. 

Assim,  a  emenda  busca  suprimir  dispositivo  que  remete  aos
Municípios a competência para arcar com os custos do Programa criado
pelo Poder Executivo Federal. 

Brasília, em           de fevereiro de 2022.

Deputado Wolney Queiroz
PDT/PE
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  CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas. 

EMENDA MODIFICATIVA
(Do Sr. Wolney Queiroz)

Altere-se o § 1º do art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, nos 
seguintes termos:

“Art.
6º . .......................................................................
............
.............................................................................
.................... 
§ 1º. O valor mensal da bolsa de que trata o Programa
Nacional de Prestação de Serviço Civil  Voluntário não
poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.  
.............................................................................
............ (NR) ”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória n° 1.099, de 28 de janeiro de 2022, cria o Programa
Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  com a  justificativa  de  que
reduzirá os impactos sociais causados pela pandemia da covid-19 e auxiliará na
qualificação e inclusão do jovem no mercado de trabalho. Todavia, o texto cria
uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista com o
argumento de ser um programa de prestação de serviço voluntário. 

Depreende-se do texto que os beneficiários do Programa não terão vínculo
empregatício,  salário  mínimo,  recolhimento  previdenciário,  férias  ou  qualquer
outro direito que a CLT determine,  ampliando a precarização das relações de
trabalho.   Farão  jus  apenas  ao  valor  correspondente  da  bolsa,  que  não
ultrapassará  o  valor  mensal  de  R$551 (quinhentos  e  cinquenta  e um reais),
considerando  que  o  beneficiário  poderá  obter  no  máximo  de  88h  mensais
“trabalhadas” e as 12h mensais de curso. (cálculo com base no valor do salário
mínimo por hora) *C
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Assim,  a  presente emenda,  visando minimizar  os  danos que essa MPV
trará, busca garantir, ao menos, 1 (um) salário mínimo mensal aos beneficiários
do Programa.

Brasília, em           de fevereiro de 2022.

Deputado Wolney Queiroz
PDT/PE
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  CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas. 

EMENDA SUPRESSIVA

(Do Sr. Wolney Queiroz)

Suprima-se o art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória  n°  1.099,  de  28 de janeiro  de 2022,  cria  o
Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  com  a
justificativa de que reduzirá os impactos sociais causados pela pandemia
da covid-19 e auxiliará na qualificação e inclusão do jovem no mercado de
trabalho. Todavia, o texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à
margem da legislação trabalhista com o argumento de ser um programa
de prestação de serviço voluntário. 

O texto da MPV não traz a previsão na LDO e no PPA, e tampouco a
dotação  orçamentária  do  Programa,  ao  contrário,  remete  essa
competência  aos  Municípios  de  forma  inconstitucional  e  sem qualquer
lastro de legitimidade, eis que a Medida Provisória não é o instrumento
legislativo para instituir esse tipo de Programa e muito menos determinar
seu custeio pelos Municípios. 

Por sua vez, o art. 12 da MPV, estabelece que os Municípios deverão
prestar informações sobre o Programa Nacional de Prestação de Serviço
Social Voluntário ao Ministério do Trabalho e Providência. Ora, o Poder
Executivo  age além de suas  competências  e  fere  o  princípio  do pacto
federativo, pois cria um Programa para outro ente federado, determina o
custeio do Programa por esse ente e, ainda, exige “prestação de contas”. 

Brasília, em           de fevereiro de 2022.

Deputado Wolney Queiroz
PDT/PE *C
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  CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil
Voluntário  e  o  Prêmio  Portas
Abertas. 

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Wolney Queiroz)

Acrescente-se o § 1º-A ao art. 6º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022,
nos seguintes termos:

“Art.
6º . .......................................................................
............
.............................................................................
.................... 
§  1º-A.  Os  beneficiários  do  Programa  gozarão  dos
direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1943,  tais
como: 
I-  o pagamento de, pelo menos, um salário mínimo

mensal;  
II- décimo terceiro;
III- férias; 
IV- recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço; e 
V- recolhimento previdenciário.
.............................................................................
............ (NR) ”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória  n°  1.099,  de  28 de janeiro  de 2022,  cria  o
Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  com  a *C
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justificativa de que reduzirá os impactos sociais causados pela pandemia
da covid-19 e auxiliará na qualificação e inclusão do jovem no mercado de
trabalho. Todavia, o texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à
margem da legislação trabalhista com o argumento de ser um programa
de prestação de serviço voluntário. 

Depreende-se do texto que os beneficiários do Programa não terão
vínculo empregatício, salário mínimo, recolhimento previdenciário, férias
ou qualquer outro direito que a CLT determine, ampliando a precarização
das relações de trabalho.  Farão jus apenas ao valor correspondente da
bolsa,  que  não  ultrapassará  o  valor  mensal  de  R$551  (quinhentos  e
cinquenta e um reais), considerando que o beneficiário poderá obter no
máximo  de  88h  mensais  “trabalhadas”  e  as  12h  mensais  de  curso.
(cálculo com base no valor do salário mínimo por hora)

Assim, a presente emenda, visando minimizar os danos que essa
MPV trará, busca garantir aos beneficiários do Programa o pagamento de,
pelo menos, 1 (um) salário mínimo mensal, décimo terceiro, férias, FGTS
e recolhimento previdenciário. 

Brasília, em           de fevereiro de 2022.

Deputado Wolney Queiroz
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

“Art. 6º................................................... 

………………………………………… 

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para 
os serviços de intermediação de mão de obra públicos municipal, para promover 
a recolocação no mercado de trabalho formal. 

................................................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que 
resguardem a proteção trabalhista adequada e que, por ser temporário, possibilite a 
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. Desse 
modo, as prefeituras devem integrar os programas de qualificação, intermediação de mão 
de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

  Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 

EMENDA 

 

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 12 Para fins de acompanhamento, será instituído Conselho Gestor do Programa, 
no âmbito de cada Município, de composição paritária entre representantes do poder 
público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo de total acesso às 
informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla transparência, 
especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de jornada dos 
beneficiários e à oferta de formação e qualificação. 

Parágrafo único. Os Municípios prestarão informações sobre o Programa ao 
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos com esta emenda a instituição, em cada Município em que o Programa 
vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do poder 
público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar e dar 
ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e 
eficiência.  

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio do 
nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022. 

 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

   Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022 
Institui o Programa Nacional 
de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário e o Prêmio Portas 
Abertas. 

 
EMENDA 

 
Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos a 
ser executado, de forma articulada, pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e entidades de direito privado sem fins econômicos devidamente credenciadas, com 
a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda associada à formação 
e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras. 
 
§1º Os postos de trabalho criados pelo Programa serão regidos por esta Lei, 
observado o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) 
instituído pela Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 2011 e, subsidiariamente e apenas 
no que couber, o disposto na Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, na Lei n. 
13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações locais correspondentes. 
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios 
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005. 
 
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora, 
maior de 18 anos de idade que: 
 
I. não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público ou iniciativa 
privada; 
 
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e 
subordinação, mesmo sem registro formal; 
 
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20 
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária, 
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente; 
 
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), tenha auferido receita bruta mensal média, 
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de 
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente; 
 
V. não seja sócio ou acionista de sociedade ou de empresa individual de 
responsabilidade limitada. 
 
Art. 3º A inscrição ao Programa será feita pelo trabalhador em plataforma eletrônica 
disponibilizada pela União, conforme regulamento. 
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas 
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o 
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órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão ao 
trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput. 
 
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam 
contratos de prestação de serviços, termos de colaboração e de fomento ou convênios 
celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa, poderão criar 
postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a serem efetivadas 
no período entre 08:00hs e 18:00hs, e: 
 
I. informarão na plataforma eletrônica de que trata o art. 3° e darão ampla publicidade 
aos postos de trabalho criados, descrevendo suas características e requisitos; 
 
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre 
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado 
interesse, de modo a compatibilizar as características das atividades a serem 
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante 
seu acordo, poderá ser inscrito em curso de qualificação pertinente, conforme 
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores: 
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar; 
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito 
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e 
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais. 
 
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 
3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a 
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação; 
 
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°, 
conforme regulamento, a assiduidade, a pontualidade e o desempenho dos 
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas; 
 
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada 
trabalhador sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) referente 
ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto na alínea b 
do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e; 
 
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador. 
 
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas 
administrativas dos municípios, ou, caso não existam, o órgão municipal responsável 
pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o inciso II. 
 
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou 
entidade será obrigado a devolver os valores indevidamente pagos aos trabalhadores 
e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência. 
 
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput 
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem 
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ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem 
vagos. 
 
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de 
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme 
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de 
trabalho e cumpra integralmente a jornada de 20 (vinte) horas semanais, e que 
também fará jus: 
 
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade, 
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração. 
 
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos; 
 
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença 
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, por requerimento da mulher; 
 
IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias, 
conforme atestado médico, e; 
 
V. à garantia de condições adequadas para repouso, alimentação e de saúde e 
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades. 
 
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não 
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos 
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. 
 
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como 
base o valor da efetiva remuneração recebida. 
 
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada: 
 
I. a pedido do trabalhador; 
 
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições 
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e 
 
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, 
podendo voltar a ser feita somente após o prazo de 6 (seis) meses da data de 
cancelamento; 
 
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito 
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos 
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito do 
Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as 
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos. 
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Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada 
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput. 
 
Art. 8° Será instituído Conselho Gestor do Programa, no âmbito local, de 
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores, 
com as seguintes competências: 
 
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações da 
sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa; 
 
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa 
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho; 
 
III. estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta, 
indireta, autárquica e fundacional ou com a iniciativa privada com vistas à 
mobilização e ao desenvolvimento de atividades de educação formal, de qualificação 
profissional, esportivas, culturais e artísticas para inserção dos contratados do 
Programa; 
 
IV. viabilizar o acesso à formação para o empreendedorismo, o crédito para a geração 
de trabalho e renda, o microcrédito produtivo orientado com o assessoramento 
técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado; 
 
V. colaborar para o desenvolvimento de campanhas de divulgação das ações e 
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência; 
 
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa; 
 
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União. 
 
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e 
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir, 
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados, nem 
reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação de 
serviço existentes no momento de adesão. 
 
§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze) 
meses anteriores ao pedido de adesão, reduzido o número de trabalhadores 
mencionados no caput em mais de 5% do número original. 
 
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo 
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no 
caput e no §1º. 
 
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que 
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos 
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30 
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto 
nesta Lei. 
 
Parágrafo único. Será criado um Comitê Nacional do Programa, vinculado ao 
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas, 
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante 
a vigência do Programa. 
 
Art. 12. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.” 

 
Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A falta de trabalho e renda, e seus profundos impactos sobre a vida dos(as) 

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas 
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e 
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da 
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento da 
produtividade contribuiria na busca desse objetivo. Tal retomada não parece, entretanto, 
possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo prazos. 
Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um cenário 
de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive naqueles 
que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia pode 
também se mostrar insuficiente para gerar os postos de trabalho necessários. Desprovidos 
da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus variados de 
experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É para esses 
milhões de trabalhadores que propomos este Programa. 

 
Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo, 

o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é 
uma benesse outorgada pelo poder público ou contratante privado. Diferentemente 
daqueles também, os postos de trabalho no âmbito do Programa são vinculados à 
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração 
proporcionalmente garantidas. A seleção e alocação dos trabalhadores tampouco depende 
da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de forma 
pública e transparente, sendo a execução do Programa acompanhada por um conselho 
gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é 
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou 
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a 
substituição. 

 
A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é 

local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela 
bem como pelos estados. Além disso, ela se apoia na capilaridade das unidades do 
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e 
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e 
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e cursos 
de qualificação profissional. 
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De modo a que a criação de ocupações produtivas e remuneradas para os 

trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de 
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que 
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos, 
empregados ou contratados com a administração pública. 

 
A atividade laboral com proteção social digna em parte do dia como aqui proposto 

permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos de 
qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações. Além 
disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as economias 
locais, especialmente aquelas mais afetadas pelo desemprego, e, em momentos de 
recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada deve resultar na 
melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural em todo o país. 
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10 
milhões de trabalhadores, a serem custeados por recursos específicos alocados no 
orçamento da União.  

 
Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio do 

nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022. 
 
  Senador Paulo Rocha 
   PT/PA 
  Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº  , de 2022 

 

Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, com o objetivo 
de: 
 
(...) 
 
§ 5º Os sindicatos de servidores públicos municipais e os sindicatos de 
empregados públicos deverão acompanhar a definição das atividades 
consideradas de interesse público, assim como fiscalizar o processo de seleção e 
contratação e a oferta dos cursos aos beneficiários do Programa. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O acréscimo de parágrafo que garante a participação dos sindicatos municipais de 
servidores e empregados públicos objetiva garantir a fiscalização da oferta de vagas pelo 
Munícipio de acordo com as vedações da própria Medida Provisória: as atividades 
desempenhadas não podem ser privativas de profissões regulamentadas ou de 
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa 
jurídica a ele pertencente. 

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 
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  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

    Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022 

 

Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

Art. 12. Para fins de acompanhamento e fiscalização, os Municípios prestarão 
informações sobre o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil 
Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos 
Municípios que ofertarem vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O acréscimo da atribuição da fiscalização dos Municípios que ofertarem o programa 
e a criação de sistema para cadastro e monitoramento é essencial para garantir que os 
beneficiários do programa não sejam explorados e as regras estabelecidas sejam 
cumpridas, como a jornada de trabalho e que as atividades desempenhadas não sejam 
privativas de profissões regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos 
públicos pertencentes ao Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente. Há omissão da 
MP em relação à fiscalização do Programa, que poderá ser adotado em 5.570 municípios1. 
Se um prefeito, por exemplo, estabelecer jornada maior que oito horas ao dia ou maior do 
que 22 horas semanais, quem fiscalizará?  

 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2022 

  Senador Paulo Rocha - PT/PA 

    Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Acrescente-se ao artigo 3º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 3º  
 
(...) 
 
§ 7º No caso da oferta de cursos na modalidade semipresencial ou remota, deverá 
ser garantido o acesso à internet e aos meios tecnológicos adequados para o 
acompanhamento das aulas.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em relação a ofertas de cursos de formação ou qualificação profissional, a MP 
estabelece a possibilidade de cursos nas modalidades presencial, semipresencial ou 
remota, mas se esquece dos beneficiários do Programa, parcela da população em 
vulnerabilidade e que não possui acesso aos meios tecnológicos e à internet. Há de se ter, 
assim, preocupação com as aulas virtuais, sob responsabilidade do Município ou 
entidades que ofertarem os cursos. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

   Senador Paulo Rocha 

    PT/PA 

     Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Acrescente-se à MP nº 1.099/2022 o seguinte artigo: 

 

Art. XX A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no 
valor de um salário-mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito no 
Programa. 

§ 1º O valor do pagamento, bem como o recolhimento dos valores referentes ao 
INSS e ao FGTS serão pagos pelo Governo Federal, desde que o Programa 
municipal esteja dentro das regras definidas. 

§ 2º O tempo em que o beneficiário estiver vinculado ao Programa será 
considerado como tempo de serviço para fins previdenciários. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória, da forma como apresentada pelo governo, impõe exploração 
de jovens e adultos dentro de sistema que os prende para sempre, sem condições de aspirar 
à formalidade e ao pleno gozo de direitos trabalhistas civilizados, assim como à 
Previdência Social e à contagem de tempo para a aposentadoria e acesso a outros 
benefícios, por isso deve conter dispositivo que garanta os mínimos direitos.  

São direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras, assegurados pela Constituição 
federal: direito ao fundo de garantia do tempo de serviço (inciso III do art. 7º); direito ao 
salário-mínimo, capaz de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e da 
trabalhadora e de suas famílias, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com ajustes periódicos (inciso IV do 
art. 7º); direito à garantia de salário nunca inferior ao mínimo àqueles que recebam 
remuneração variável (inciso VII do art. 7º); e o direito à aposentadoria (inciso XXIV do 
art. 7º). 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 
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Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

   Senador Paulo Rocha 

    PT/PA 

     Líder da Bancada
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

Art. 2º 

(...) 

§ 3º O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo definido, 
que deverá constar na publicação do Diário Oficial municipal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios obrigatórios a 
serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para contratações fora do 
prazo e desrespeito às próprias vedações de seu texto, quais sejam, vedações relacionadas 
às atividades desempenhadas não sejam privativas de profissões regulamentadas ou de 
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a pessoa 
jurídica a ele pertencente. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,  03 de fevereiro de 2022. 

 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

     Líder da Bancada 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 1º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo: 

 

“Art. 2º 

(...) 

§ 5º É vedada a recontratação de pessoas que já participaram do Programa, 
em outra atividade ou em outro período. ” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O acréscimo do parágrafo visa garantir que o Programa alcance o maior número 
de jovens e pessoas com mais de 50 anos, promovendo a qualificação e o efetivo 
ingresso no mercado de trabalho. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº  , de 2022 

 

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação: 

 

“Art. 6º................................................. 

.............................................................. 

VI - a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos beneficiários 
e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à atividade 
realizada pelos beneficiários do Programa; e 

.......................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta 
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante 
mas sem caráter preventivo. Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à 
saúde e segurança das trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações 
pertinentes. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

      Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022 

 

Exclua-se o inciso IV do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação: 

 

“Art. XXX.  A União pagará, conforme regulamento, uma contraprestação 
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito 
no Programa. 

Paragrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores 
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o 
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de 
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas 
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na 
renda média, aumento dos preços de alimentos e preços administrados. As famílias estão 
com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para 
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da família 
(principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego de 40,4%) 
e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de trabalho, o valor 
mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o piso nacional 
mensal, de R$ 1.212,00.  

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de 
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como 
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 
contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, o “salário” 
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mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do salário mínimo 
mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta básica na maioria 
das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de preços. 

Destaque-se que essa contratação é temporária e que já possui encargos 
empregatícios reduzidos. 

A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP 1.099/2022, que dizem: 

“Art. 6º 

(...) 

V - o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a 
título de bolsa, pelo desempenho das atividades; 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor 
equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas 
despendidas em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas 
no âmbito do Programa.” 

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será 
de, no mínimo, 1 salário mínimo. 

Sabendo das dificuldades fiscais pelas quais muitos municípios brasileiros passam, 
os custos desse programa devem ser divididos entre os entes. Para os municípios os custos 
com transporte, alimentação, EPIs quando necessário, seguro acidente e formação, por 
outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de recursos, custeia o auxílio 
e benefícios previdenciários. 

A Emenda também define a divisão dos custos do programa entre União e 
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de 
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos 
trabalhistas são de responsabilidade da União. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

   Líder da Bancada 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 de janeiro  2022.

(Do Sr. Lucas Gonzalez)

Institui  o  Programa  Nacional  de  Prestação  de

Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas

Art. 1°. O §4º art.  1° da Medida Provisória 1.099, de 28 de janeiro de 2022

passam a vigorar com a seguinte redação: 

§4º Os contratos celebrados por meio do Programa Nacional de Prestação

de Serviço Civil terão vigência máxima de 12 meses. 

I – Não haverá prorrogação dos contratos; 

II -  Não haverá vínculo empregatício entre o voluntário e a administração

pública, tampouco, entre voluntário e o serviço social autônomo. 

JUSTIFICAÇÃO

Os jovens, comumente, são os mais afetados em um cenário de alto índice de

desemprego. No Brasil, por exemplo, o número de jovens à procura de uma

oportunidade no mercado de trabalho já superou o dobro da média nacional,

em termos percentuais. 

As razões são óbvias. Muitos deles não possuem experiência ou, ainda, não

atingiram o nível  de escolaridade exigido para o exercício  de determinadas

funções - situação ainda mais visível entre jovens em vulnerabilidade social. 

A sistemática contratual brasileira, por sua vez, é retrograda e engessada e,

por isso, contribui diretamente para o agravamento desse cenário. No Brasil,

contratar  e  demitir  é  altamente  dispendioso,  de  modo  que,  o  empregador, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Gonzalez
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229468337000
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normalmente, opta por admitir pessoas mais experientes, em razão do menor

risco. 

Ao  garantir  aos  municípios  um sistema  diferenciado  de  contratação,  a  MP

corrige essa problemática por duas vias. A primeira, por meio da redução dos

custos de admissão e, o segundo, através de um treinamento mais robusto –

via sistema S – com vistas a prepara o jovem para o mercado de trabalho. 

No entanto, falha a norma ao fixar o prazo de vigência do programa, limitando

as benesses desse sistema a uma solução de curto de prazo. A emenda, ora

apresentada, visa, portanto, ampliar os efeitos da medida provisória, tornando

esse  novo  modelo  contratual,  permanente.  Em  contrapartida,  os  contratos

celebrados entre  as partes  teria  vigência de  um ano,  sem possibilidade de

renovação. 

A grande inteligência da proposta é proporcionar aos jovens de baixa-renda a

experiência profissional, atrelada à qualificação técnica -  requisitos essenciais

para ascensão no mercado de trabalho. Em um período de doze meses, aquele

jovem estará mais apto a buscar um novo posto de trabalho de modo mais

competitivo. Em longo prazo, a medida tem o potencial de reduzir o índice de

desemprego entre os jovens daquela região, bem como prepará-los para novos

desafios profissionais. 

Tudo isso sem onerar a administração pública, já que as contratações são sob

demanda.  E,  de igual  modo, sem criar um sistema de cotas que obriga os

empreendedores  a  contratar  tais  grupos,  como  ocorre,  por  exemplo,  no

programa jovem-aprendiz, disciplinado pela lei n 10.097/2000. 

Por fim, com vistas a trazer segurança jurídica ao poder publico e as escolas

profissionalizantes, a emenda proíbe o reconhecimento do vínculo trabalhista

nas relações firmadas sob a égide desta modalidade contratual. 

Por acreditar que a proposta pode ser parte da resposta para o alto índice de

desemprego que o país enfrenta, contamos  com o apoio do nobre relator.

Sala das sessões, ____/____/____

Deputado Lucas Gonzalez *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Gonzalez
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229468337000
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 Partido NOVO/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Gonzalez
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229468337000
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Acrescente-se ao artigo 2º da MP nº 1.099/2022 o seguinte parágrafo:

Art. 2º

(...)

§ 3º  O Município deverá elaborar projeto de contratação com prazo definido,
com  publicação  do  Diário  Oficial  municipal  e  enviar  ao  Ministério  do
Trabalho e Previdência.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória da forma como apresentada não fixa critérios obrigatórios a
serem seguidos pelos municípios, o que pode abrir margem para contratações fora do
prazo  e  desrespeito  às  próprias  vedações  de  seu  texto,  quais  sejam,  vedações
relacionadas  às atividades  desempenhadas  não  sejam  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares à emenda que assegura
publicidade dos projetos vinculados ao Programa instituído pela MP 1099/2022.

Sala da Sessão,                            de 2022.

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG)

CONGRESSO NACIONAL
Deputado Federal Padre João

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226041910700
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº  , de 2022 

 

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações, renumerando-se 
os demais: 

 

“Art. 1º............................................. 

........................................................... 

§  1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas 
atividades de interesse público aquelas identificadas pelo Município com a 
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a 
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não  
configurem substituição de servidores ou de empregados públicos do Município 
na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas ou de 
competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município ou a 
pessoa jurídica a ele pertencente. 

§ 2º O sindicato de servidores e/ou de empregados públicos deverão acompanhar 
a definição dessas atividades e receber informações pertinentes para acompanhar 
o processo de seleção, contratação e o trabalho executado pelos beneficiários do 
programa. 

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho 
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda. 

...............................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O processo seletivo público simplificado é útil para atender necessidades 
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos 
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso 
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local, 
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ferindo efetivamente o princípio da impessoalidade na gestão pública, em pleno contexto 
de disputa eleitoral. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

  Senador Paulo Rocha 

   PT/PA 

      Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 

EMENDA ADITIVA Nº                           , de 2022 

 

Inclua-se ao  artigo 6º da MP nº 1.099/2022 o seguinte inciso: 

 

Art. 6º 

(...) 

VIII -  a forma de pagamento de beneficio alimentação ou de oferta de refeição 
no local de trabalho. 

 

Dê-se ao artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

 

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória, 
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e 
o beneficiário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A segurança alimentar é um tema que voltou para a agenda dos brasileiros e 
brasileiras. Esse tema também é relevante quando se trata de trabalhadores, especialmente 
de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho para fornecer 
nutrição adequada, segurança alimentar e a realização das atividades laborais sem que 
isso ofereça riscos para sua vida e saúde. 

Desse modo, o beneficio alimentação não pode ser um item opcional para os 
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou 
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição, 
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 
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Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

   Senador Paulo Rocha 

    PT/PA 

      Líder da Bancada 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se a expressão “Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil
Voluntário”  por  “Programa  Nacional  de  Prestação  de  Serviço  Civil”  em  todos  os
dispositivos da presente Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.

A presente Emenda visa retirar a expressão “voluntário” do Programa, de
sorte que o trabalhador que aderir  ao programa não seja submetido artificialmente à
condição de voluntário, mas seja remunerado pelo seu trabalho.

É preciso  lembrar  que  a  Organização das  Nações  Unidas  (ONU) define
voluntário como “o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu
espírito  cívico,  dedica  parte  do  seu  tempo,  sem remuneração  alguma,  a  diversas
formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos...”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227945795500
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Em estudo realizado na Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, definiu-
se o voluntário como ator social e agente de transformação, que  presta serviços não
remunerados  em  benefício  da  comunidade,  doando  seu  tempo  e  conhecimentos,
realiza um trabalho gerado pela energia de seu impulso solidário, atendendo tanto às
necessidades  do  próximo ou aos  imperativos  de  uma causa,  como às  suas  próprias
motivações  pessoais,  sejam  estas  de  caráter  religioso,  cultural,  filosófico,  político,
emocional.

Ora,  a  MPV  1099  cria  um  conceito  fake  de  voluntário  para  burlar  a
Constituição e a Legislação que protege o trabalho. Usa-se a expressão voluntário para
falsear a verdadeira realidade: o trabalho precário de jovens de 18 a 29 anos e os adultos
acima de 50 anos.

Por essas razões, pedimos o apojamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)

*C
D2

27
94

57
95
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227945795500
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação:

“Art. 6º........................................

.......................................................

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do  caput não poderá ser
inferior  a  um salário  mínimo,  nele  incluído  as  horas  despendidas  em atividades  de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

..........................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1093/2002,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e econômica.

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e da
segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando enorme
vulnerabilidade  do trabalhador  e  do mercado de  trabalho local,  além de flexibilizar
inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial futuro, diante
de tanta fragilidade e normas lacunosas.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224360408600

00195
MPV 1099 429



No que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do Programa, a MPV
traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará  o valor equivalente ao
salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas em atividades de
qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa.

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por
meio de  bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada,
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

Como  o  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas
semanais, o “salário” somará apenas R$ 484,88 por mês, que corresponde a 40% do
salário mínimo mensal hoje vigente.

Também  nesse  aspecto  é  medida  provisória  mostra-se  totalmente
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos
ou rurais. 

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, no
mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224360408600
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se os artigos da MPV 1099/2022 nos seguintes termos:

“Art. 1º........................................

.......................................................

III - incentivar os Municípios a ofertar atividades de interesse público, com
proteção social e segurança alimentar ao trabalhador, sem vínculo empregatício
ou profissional de qualquer natureza; e

..........................................”

“Art. 2º. A adesão ao Programa Nacional de Prestação de Serviço Social pelos
municípios será espontânea e realizada mediante instrumento de parceria com o
Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos do regulamento, que também
definirá:

II  -  a  forma  de  seleção  dos  interessados  e  processo  seletivo  público
simplificado;

II-  as  condições  de  elegibilidade  dos  beneficiários  e  as  vedações  para
participação no programa;

III  -  a  oferta de curso qualificação profissional,  articulada com o Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) instituído pela
Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 e com o Programa de Aprendizagem;

IV – a de forma acompanhamento, monitoramento e avaliação do programa,
que deve ser realizada por um sistema eletrônico, e

V- aplicação subsidiaria e apenas no que couber, do disposto na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, na Lei 13.429, de 31 de março de 2017, e nas
legislações locais correspondentes.

VI-  vedada a contratações pelo Programa nos três meses que antecederem as
eleições deste anos de 2022.

...........................

“Art.  6º O Poder Executivo do Município,  em articulação com unidades do
Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas administrativas
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dos municípios,  ou,  caso não existam,  do órgão estadual  responsável  pelas
políticas de trabalho e renda, disporá sobre:

...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  1099/2022,  que  “Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação de Serviço Civil  Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”,  foi publicada na
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo,
soando  como  provocação  às  diversas  entidades  e  organizações  de  trabalhadores  e
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho.

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa
uma modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e maiores de 50
anos desempregadas, em situação de alta vulnerabilidade social e econômica. Em outras
palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por meio de  bolsa, que
não  tem  natureza  salarial,  não  há  qualquer  proteção  social  a  esses/as
trabalhadores/as.

A presente Emenda visa assegurar que:

 os  participantes  possuam  proteção  social  nessa  relação  de  
trabalho, 

 que  o  Programa  sendo  federal  precede  de  pactuação  
interfederativa, 

 que a oferta dos cursos de qualificação tenha articulação com o  
Pronatec e com a legislação que trata da Aprendizagem;

 que  haja  aplicação  subsidiária  das  leis  que  se  referem  ao  
contrato de trabalho de excepcional interesse público, servindo
como parâmetro jurídico;

 também que o município aderente ao Programa terá que dispor  
sobre vagas e os cursos de qualificação em articulação com as
unidades do Sine existentes no local;

 por fim, que não haja autorização para contratação no período  
de 3 meses que antecedem as eleições, para evitar uso eleitoreiro
do Programa.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.
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Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Art.1º. Os arts. 1º a 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° Esta Medida Provisória institui o Programa Trabalho e Renda para Todos
a  ser  executado,  de  forma  articulada,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal,
Municípios  e  entidades  de  direito  privado  sem  fins  econômicos  devidamente
credenciadas, com a finalidade de criação de postos de trabalho e geração de renda
associada à formação e qualificação profissional dos trabalhadores e trabalhadoras.
§1º  Os  postos  de  trabalho  criados  pelo  Programa  serão  regidos  por  esta  Lei,
observado  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec)  instituído  pela  Lei  n.  12.513,  de  26  de  outubro  de  2011  e,
subsidiariamente  e  apenas  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei  n.  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, na Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017, e as legislações
locais correspondentes.
§2º Para implantar o Programa os entes federativos poderão contratar consórcios
públicos, nos termos definidos pela Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 2º Poderá se inscrever no Programa toda pessoa, trabalhador ou trabalhadora,
maior de 18 anos de idade que:
I.  não  possua  vínculo  formal  de  trabalho  ou  emprego,  no  serviço  público  ou
iniciativa privada;
II. não exerça atividade remunerada com prestação de serviço com habitualidade e
subordinação, mesmo sem registro formal;
III. não receba o benefício assistencial de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou benefício de natureza previdenciária,
exceto nos casos de pensão por morte ou auxílio-acidente;
IV. sendo microempreendedor individual (MEI) ou sócio de microempresa (ME) ou
empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  tenha  auferido  receita  bruta  mensal  média,
informada nas declarações mensais dos seis meses anteriores à data do pedido de
inscrição, inferior a um salário mínimo vigente;
V.  não  seja  sócio  ou  acionista  de  sociedade  ou  de  empresa  individual  de
responsabilidade limitada.
Art.  3º A  inscrição  ao  Programa  será  feita  pelo  trabalhador  em  plataforma
eletrônica disponibilizada pela União, conforme regulamento.
Parágrafo único. As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine), instituídas
nos termos da Lei n. 13.667, de 17 de maio de 2018, ou, se estas não existirem, o
órgão responsável pelas políticas de trabalho e renda no município, possibilitarão
ao trabalhador o acesso à plataforma de que trata o caput.
Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta de Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como as entidades da sociedade civil credenciadas que possuam
contratos  de  prestação  de  serviços,  termos  de  colaboração  e  de  fomento  ou
convênios celebrados com órgãos e entidades públicas que aderirem ao Programa,
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poderão criar postos de trabalho com jornada de 20 horas de trabalho semanais, a
serem efetivadas no período entre 08:00hs e 18:00hs, e:
I.  informarão  na  plataforma  eletrônica  de  que  trata  o  art.  3°  e  darão  ampla
publicidade  aos  postos  de  trabalho  criados,  descrevendo  suas  características  e
requisitos;
II. para cada posto de trabalho, selecionarão o trabalhador que o ocupará dentre
aqueles inscritos no Programa, residentes no município, e que tiverem manifestado
interesse,  de  modo  a  compatibilizar  as  características  das  atividades  a  serem
desempenhadas com a formação e qualificações de cada trabalhador que, mediante
seu  acordo,  poderá  ser  inscrito  em  curso  de  qualificação  pertinente,  conforme
regulamento, e a priorizar sempre que possível os trabalhadores:
a. com maior tempo de desemprego e menor renda per capita familiar;
b. cujas famílias foram desalojadas em razão de eventos resultantes de caso fortuito
ou força maior, e/ou se encontram em situação de rua; e
c. mulheres provedoras de famílias monoparentais.
III. para cada posto de trabalho, por meio da plataforma eletrônica de que trata o
art. 3°, comunicarão tempestivamente à União, que fará publicar as informações, a
identificação do trabalhador que o ocupa e as datas de início e fim da ocupação;
IV. monitorarão e atestarão por meio da plataforma eletrônica de que trata o art. 3°,
conforme  regulamento,  a  assiduidade,  a  pontualidade  e  o  desempenho  dos
trabalhadores inscritos no Programa no exercício das atividades a eles atribuídas;
V. recolherão ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS em nome de cada
trabalhador  sob  a  alíquota  de  7,5%  (sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)
referente ao valor do piso previdenciário, constante em lei, com base no art. 28 da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto
na alínea b do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e;
VI. arcarão com o custo do vale-transporte para o trabalhador.
§1º As unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) integradas às estruturas
administrativas  dos  municípios,  ou,  caso  não  existam,  o  órgão  municipal
responsável pelas políticas de trabalho e renda, auxiliarão na alocação de que trata o
inciso II.
§2º Constatada a falsa declaração nos atestados de que trata o inciso IV, o órgão ou
entidade  será  obrigado  a  devolver  os  valores  indevidamente  pagos  aos
trabalhadores e penalizado com multa, acrescida em caso de reincidência.
§3º Os postos de trabalho poderão ser eliminados pelos órgãos de que trata o caput
observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias aos trabalhadores que os estiverem
ocupando, os quais poderão ser selecionados para outros postos que se encontrem
vagos.
Art. 5º A União pagará, conforme regulamento, contraprestação mensal no valor de
meio salário mínimo nacional ao trabalhador inscrito no Programa que, conforme
atestado pelos órgãos e entidades de que trata o caput do art. 4°, ocupe posto de
trabalho e  cumpra integralmente  a  jornada  de 20 (vinte)  horas  semanais,  e  que
também fará jus:
I. ao pagamento de 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade,
acrescido de um terço de gratificação natalina anual, proporcionais à remuneração.
II. a um dia de folga semanal, prioritariamente aos domingos;
III. ao gozo, conforme o caso, da licença paternidade de 5 (cinco) dias ou da licença
maternidade de 120 (cento e vinte) dias que poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, por requerimento da mulher;
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IV. ao afastamento das atividades por motivo de saúde, por até 15 (quinze) dias,
conforme atestado médico, e;
V.  à  garantia  de  condições  adequadas  para  repouso,  alimentação  e  de  saúde  e
segurança individual e ambiental no desenvolvimento das atividades.
§1º Em caso de contratação de pessoa com deficiência nos termos desta Lei não
acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos
o recebimento concomitante da remuneração e do benefício.
§2º A parcela do trabalhador a ser recolhida ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS sob a alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) terá como
base o valor da efetiva remuneração recebida.
Art. 6º A inscrição ao Programa será cancelada:
I. a pedido do trabalhador;
II. de ofício, quando for constatado o não atendimento a qualquer das condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2°; e
III. por justa causa, aplicando-se, nesse caso, o previsto no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943,
podendo voltar  a  ser  feita  somente  após  o  prazo  de  6  (seis)  meses  da  data  de
cancelamento;
Art. 7° Os municípios, em cooperação técnica com a União, os Estados e o Distrito
Federal e ouvido o Conselho Gestor do Programa, definirão as áreas em que órgãos
e entidades atuando sob sua jurisdição poderão criar postos de trabalho no âmbito
do Programa, e promoverão programas de qualificação profissional que adequem as
competências dos trabalhadores às necessidades desses postos.
Parágrafo único. O trabalhador poderá ocupar até quatro horas semanais da jornada
definida do art. 4º para participar dos cursos de que trata o caput.
Art.  8° Será  instituído  Conselho  Gestor  do  Programa,  no  âmbito  local,  de
composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e dos trabalhadores,
com as seguintes competências:
I. fomentar projetos e iniciativas que estimulem o setor público e as organizações
da sociedade civil a criar postos de trabalho nos termos do Programa;
II. incentivar a integração e a gestão da base de dados dos contratantes do Programa
com os órgãos responsáveis pela intermediação de vagas de trabalho;
III.  estimular parcerias entre órgãos e entidades da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  ou  com  a  iniciativa  privada  com  vistas  à
mobilização  e  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  formal,  de
qualificação  profissional,  esportivas,  culturais  e  artísticas  para  inserção  dos
contratados do Programa;
IV.  viabilizar  o  acesso  à  formação para  o  empreendedorismo,  o  crédito  para  a
geração  de  trabalho  e  renda,  o  microcrédito  produtivo  orientado  com  o
assessoramento técnico ao trabalho autogestionário, associado ou cooperativado;
V.  colaborar  para  o  desenvolvimento  de  campanhas  de  divulgação  das  ações  e
projetos executados pelo Programa, e zelar pela sua ampla transparência;
VI. desenvolver metodologia de avaliação das ações locais do Programa;
VII. exercer a fiscalização do Programa, em cooperação com a União.
Art. 9° Por todo o período em que aderirem ao Programa e sob pena de suspensão e
multa, os órgãos e entidades de que trata o art. 4° se comprometem a não demitir,
exceto por justa causa, trabalhadores efetivos ou terceirizados a eles vinculados,
nem reduzir o número de trabalhadores contabilizados nos contratos de prestação
de serviço existentes no momento de adesão.
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§1º Não poderá aderir ao Programa o órgão ou entidade que houver, nos 12 (doze)
meses  anteriores  ao  pedido  de  adesão,  reduzido  o  número  de  trabalhadores
mencionados no caput em mais de 5% do número original.
§2º O Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Comitê de que trata o parágrafo
único do art. 11, deliberará sobre pedidos de exceção às condições estabelecidas no
caput e no §1º.
Art. 10. É vedada a realização de contratações pelo Programa nos três meses que
antecederem as eleições na unidade federativa em que ocorrer o pleito, nos termos
do art. 73, V, da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 11. O Conselho Nacional do Trabalho, instituído pelo Decreto n. 9.944, de 30
de julho de 2019, editará normas complementares para o cumprimento do disposto
nesta Lei.
Parágrafo  único.  Será  criado  um  Comitê  Nacional  do  Programa,  vinculado  ao
Conselho, de composição tripartite e paritário, para acompanhamento das medidas,
consolidação das informações e expedição de orientações e recomendações durante
a vigência do Programa.
Art.  12.  Esta  lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  a  partir  da  data  de  sua
publicação.”

Art.2º. Suprimam-se os arts. 13 a 16 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO
A falta  de trabalho e  renda,  e  seus  profundos impactos sobre a  vida dos(as)

trabalhadores(as) e de suas famílias está e estará cada vez mais no centro das demandas
da população e do debate público. Para responder a essas demandas, será preciso criar e
manter dezenas de milhões de postos de trabalho. Certamente, uma robusta retomada da
atividade econômica apoiada em políticas públicas de indução da demanda e aumento
da  produtividade  contribuiria  na  busca  desse  objetivo.  Tal  retomada  não  parece,
entretanto, possível no curto prazo e não está claro como ela ocorrerá nos médio e longo
prazos. Além disso, com o avanço das novas formas de organização e automação em um
cenário de profundas transformações tecnológicas na indústria e nos serviços, inclusive
naqueles que são hoje grandes empregadores, mesmo a eventual retomada da economia
pode  também se  mostrar  insuficiente  para  gerar  os  postos  de  trabalho  necessários.
Desprovidos da renda do trabalho, um enorme contingente de trabalhadores com graus
variados de experiência e qualificação corre o risco de se ver na situação de pobreza. É
para esses milhões de trabalhadores que propomos este Programa.

Diferente dos programas propostos na MP 1.099/2022 apresentada pelo governo,
o Programa Trabalho e Renda para todos dá concretude ao direito ao trabalho, que não é
uma  benesse  outorgada  pelo  poder  público  ou  contratante  privado.  Diferentemente
daqueles  também,  os  postos  de  trabalho  no  âmbito  do  Programa  são  vinculados  à
Seguridade Social, com os direitos a ela associados, e possuem jornada e remuneração
proporcionalmente  garantidas.  A  seleção  e  alocação  dos  trabalhadores  tampouco
depende da boa vontade do gestor local, mas está igualmente garantida e será feita de
forma pública e  transparente,  sendo a execução do Programa acompanhada por  um
conselho gestor local com representantes do poder público e dos trabalhadores. Ainda, é
explicitamente vedada a demissão e redução do número de trabalhadores efetivos ou
terceirizados nos órgãos e entidades que aderirem ao Programa, de modo a evitar a
substituição.

A proposta envolve o compromisso interfederativo, uma vez que sua execução é
local e seu financiamento é da União, enquanto a assistência técnica é fornecida por ela
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bem como pelos  estados.  Além disso,  ela  se  apoia na capilaridade das unidades  do
Sistema Nacional de Emprego e dos órgãos gestores das políticas públicas de emprego e
renda, os quais existem em todos os municípios e criam uma corrente de informações e
iniciativas sobre a força de trabalho ociosa no local e sobre as ofertas de trabalho e
cursos de qualificação profissional.

De  modo  a  que  a  criação  de  ocupações  produtivas  e  remuneradas  para  os
trabalhadores(as) que não as possuem não se transforme em mais um mecanismo de
precarização, a proposta veda explicitamente as demissões nos órgãos e entidades que
aderirem ao Programa ou substituições de postos de trabalho formalizados com efetivos,
empregados ou contratados com a administração pública.

A  atividade  laboral  com  proteção  social  digna  em  parte  do  dia  como  aqui
proposto permite que os/as trabalhadores(as) procurem emprego e se insiram em cursos
de qualificação de modo a elevar seu desempenho e rendimento em futuras ocupações.
Além disso, a remuneração paga no âmbito do Programa contribui para dinamizar as
economias  locais,  especialmente  aquelas  mais  afetadas  pelo  desemprego,  e,  em
momentos de recessão, para reativar a economia nacional. Ainda, a atividade realizada
deve resultar na melhoria dos serviços públicos e do equipamento público urbano e rural
em todo o país.
A estimativa do custo bruto anual do Programa é de cerca de R$70 bilhões para cada 10
milhões  de  trabalhadores,  a  serem  custeados  por  recursos  específicos  alocados  no
orçamento da União. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional
de Prestação de Serviço Civil
Voluntário e o Prêmio Portas
Abertas.

EMENDA

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art.  12  Para  fins  de  acompanhamento,  será  instituído  Conselho  Gestor  do
Programa,  no  âmbito  de  cada  Município,  de  composição  paritária  entre
representantes do poder público local e dos trabalhadores, que fiscalizará, dispondo
de total acesso às informações, a execução do Programa, e zelará por sua ampla
transparência, especialmente no que se refere à seleção, alocação e definição de
jornada dos beneficiários e à oferta de formação e qualificação.

Parágrafo  único.  Os  Municípios  prestarão  informações  sobre  o  Programa  ao
Ministério do Trabalho e Previdência, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos  com  esta  emenda  a  instituição,  em  cada  Município  em  que  o
Programa vier a ser implementado, de um Conselho Gestor local, com representantes do
poder público e dos trabalhadores, como elemento de controle social, capaz de fiscalizar
e dar ampla transparência à execução do Programa, buscando aumentar sua eficácia e
eficiência. 

Por ter convicção da importância da alteração proposta, contamos com o apoio
do nobre relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA 

Art. 1º Inclua-se novo inciso ao artigo 6º da MP nº 1.099/2022 com a seguinte redação:

Art. 6º

(...)

VIII -  a forma de pagamento de benefício alimentação ou de oferta de refeição
no local de trabalho.

Art. 2º Dê-se ao caput do artigo 7º da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação:

Art. 7º. A eventual concessão de outros benefícios de natureza indenizatória,
não descaracteriza a relação jurídica estabelecida entre o Município ofertante e
o beneficiário.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança alimentar  é  um tema que voltou  para  a  agenda dos  brasileiros  e
brasileiras.  Esse  tema  também  é  relevante  quando  se  trata  de  trabalhadores,
especialmente de baixa renda, e da garantia de alimentação em sua jornada de trabalho
para  fornecer  nutrição  adequada,  segurança  alimentar  e  a  realização  das  atividades
laborais sem que isso ofereça riscos para sua vida e saúde.

Desse modo,  o  benefício alimentação não pode ser  um item opcional  para os
municípios, que deve escolher entre as diversas modalidades como vale alimentação ou
refeição, refeitório no local de trabalho ou outro modo de fornecimento da refeição,
adequado ao posto de trabalho e às condições de oferta local.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA MODIFICATIVA Nº                           2022

Dê-se ao § 1º do art. 1º da MPV nº 1.099/2022 a seguinte redação, bem com insira-se, 
na sequencia desse, dois novos parágrafos, com as seguintes redações:

“Art. 1º.............................................

...........................................................

§  1º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória,  serão  consideradas
atividades  de  interesse  público  aquelas  identificadas  pelo  Município  com a
finalidade de cumprir os objetivos do Programa, desde que a conveniência e a
oportunidade da sua escolha sejam fundamentadas pelo gestor municipal e não
configurem  substituição  de  servidores  ou  de  empregados  públicos  do
Município na execução de atividades privativas de profissões regulamentadas
ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao Município
ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

§  2º  O  sindicato  de  servidores  e/ou  de  empregados  públicos  deverão
acompanhar  a definição dessas atividades e receber informações pertinentes
para acompanhar o processo de seleção, contratação e o trabalho executado
pelos beneficiários do programa.

§ 3º As informações do programa devem ser compartilhadas com o Conselho
Municipal  de  Trabalho,  Emprego  e  Renda  ou  instância  responsável  pela
temática no município.

...............................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  processo  seletivo  público  simplificado  é  útil  para  atender  necessidades
provisórias e excepcionais de interesse público, no entanto, é relevante ter instrumentos
de transparência e controle social para que essas contratações não incorram em acesso
privilegiado por meio de sistemas de preferência estabelecidos em cada realidade local,
ferindo  efetivamente  o  princípio  da  impessoalidade  na  gestão  pública,  em  pleno
contexto de disputa eleitoral.
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Dessa maneira,  a presente emenda explicita a vedação do uso das vagas deste
Programa  em  substituição  aos  postos  de  trabalho  privativas  de  profissões
regulamentadas ou de competência de cargos ou empregos públicos pertencentes ao
Município ou a pessoa jurídica a ele pertencente.

Também acrescenta o controle pelo sindicato de servidores local e também da
instância de controle social existente

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Inclua-se no artigo 6º da MPV nº 1.099/2022 o seguinte inciso:

“Art. 6º...................................................

…………………………………………

IX - Encaminhamento e acompanhamento dos beneficiários do programa para
os  serviços  de  intermediação  de  mão  de  obra  públicos  municipal,  para
promover a recolocação no mercado de trabalho formal.

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Programas do tipo frente de emprego são soluções importantes, desde que
resguardem a  proteção trabalhista  adequada e  que,  por  ser  temporário,  possibilite  a
transição do programa em questão para uma oportunidade de emprego formal. 

Desse  modo,  as  prefeituras  devem integrar  os  programas  de  qualificação,
intermediação de mão de obra e o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº , de 2022

Suprima-se o inciso V do caput e o § 1º, ambos do art. 6º da MPV 1.099/20, bem 
como acrescente-se à MP um novo artigo com a seguinte redação:

“Art.  XXX.   A União pagará,  conforme regulamento,  uma contraprestação
mensal no valor de um salário mínimo nacional vigente ao trabalhador inscrito
no Programa.

Parágrafo único. A contraprestação pelo serviço e o recolhimento dos valores
referentes ao INSS e FGTS serão realizados pelo governo federal, desde que o
programa municipal esteja dentro das regras aqui definidas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 milhões de
pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por insuficiência de horas
e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além disso, há uma queda na
renda média,  aumento  dos  preços  de alimentos  e  preços  administrados.  As famílias
estão com seus orçamentos estrangulados.

Em  um  momento  como  esse,  para  garantir  dignidade  para  as  famílias,  para
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser o
piso nacional mensal, de R$ 1.212,00. 

A forma de pagamento pela prestação de serviços previsto na MPV é por meio de
bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, tendo como
valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51. 

O  programa  prevê  que  cada  trabalhador  atue  por  até  22  horas  semanais,
contrapartida  semana  será  de  R$  121,22.  Como  cada  mês  tem  4  semanas,  a
“remuneração”   mensal   somará apenas R$ 484,88 por mês  .  Esse  valor chega a ser
inferior  ao valor da  cesta básica  na maioria das capitais  onde o DIEESE realiza essa
coleta de preços.
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Destaque-se  que  essa  contratação  é  temporária  e  que  já  possui  encargos
empregatícios reduzidos. A presente emenda exclui o Inciso V e § 1º do art. 6º da MP
1.099/2022, que dizem:

“Art. 6º

(...)

V -  o valor do auxílio pecuniário de natureza indenizatória ao beneficiário, a
título de bolsa, pelo desempenho das atividades;

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput observará o valor
equivalente  ao  salário  mínimo  por  hora  e  considerará  o  total  de  horas
despendidas  em  atividades  de  qualificação  profissional  e  de  serviços
executadas no âmbito do Programa.”

Em seu lugar, traz a previsão de que a contrapartida no âmbito do programa será
de, no mínimo, 1 salário mínimo.

Sabendo  das  dificuldades  fiscais  pelas  quais  muitos  municípios  brasileiros
passam,  os  custos  desse  programa  devem  ser  divididos  entre  os  entes.  Para  os
municípios  os  custos  com  transporte,  alimentação,  EPIs  quando  necessário,  seguro
acidente e formação, por outro lado, a União, com maior capacidade de mobilização de
recursos, custeia o auxílio e benefícios previdenciários.

A  Emenda  também  define  a  divisão  dos  custos  do  programa  entre  União  e
Municípios. A proposta matem os custos com vale transporte, alimentação, seguro de
vida e formação para os municípios enquanto os custos com o pagamento e encargos
trabalhistas são de responsabilidade da União.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE) 

*C
D2

22
48

42
31
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222484231700

445



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação
de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio
Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA Nº , de 2022

Dê-se ao inciso VI do Art. 6º da MPV nº 1.099/2022 a seguintes redação:

“Art. 6º.................................................

..............................................................

VI  -  a  contratação  de  seguro  contra  acidentes  pessoais  em  favor  dos
beneficiários e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequadas à
atividade realizada pelos beneficiários do Programa; e

.......................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário de que trata esta
Medida Provisória garante apenas o seguro contra acidentes pessoais, medida relevante
mas sem caráter preventivo. 

Desse modo, a presente emenda busca garantir a proteção à saúde e segurança das
trabalhadoras e trabalhadores, conforme previsto nas legislações pertinentes.

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 2022.

Institui  o  Programa  Nacional  de

Prestação de Serviço Civil Voluntário

e o Prêmio Portas Abertas

EMENDA Nº

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 15 da Medida Provisória nº

1099, de 28 de janeiro de 2022.

Art. 15 ...............................................................................................

Parágrafo único. Não há vínculo empregatício entre o voluntário e o

serviço  social  autônomo  referido  no  art.  3º,  §2º,  tampouco  a

possibilidade  de  sua  responsabilização  subsidiária  em  âmbito

trabalhista.

......................................................................................................(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A MP institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Social

mercado há mais de dois anos, com a execução de atividades de interesse

público nos municípios participantes juntamente com a qualificação profissional

dos interessados.

A iniciativa prevê o pagamento de bolsa de meio salário-mínimo e de

auxílio transporte aos beneficiários, além de seguro de acidentes pessoais. *C
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Considerando a previsão no Programa de pagamento de uma bolsa

em favor do voluntário, é importante deixar expresso a não caracterização de

vínculo empregatício envolvendo terceiro prestador de serviço, como é o caso

dos serviços nacionais de aprendizagem que darão treinamento gratuito aos

voluntários.

Diante do disposto nas Súmulas 331 e 363 do TST, é muito comum

que  pessoas  jurídicas  envolvidas  em  qualquer  tipo  de  triangularização  de

mãode-obra na Justiça do Trabalho venham a enfrentar pedidos de vínculo

empregatício ou,  quando menos,  de responsabilização subsidiária diante do

inadimplemento do tomador.

Portanto,  pode  haver  risco  de  caracterização  de  vínculo

empregatício  reflexo  aos  serviços  sociais  autônomos,  pois  essas  entidades

serão  responsáveis  pela  seleção  dos  voluntários  e  sua  capacitação  e

qualificação profissional.

Assim, para evitar contratempos, o ideal é que haja a inserção de

dispositivo  para  eximir  os  serviços  nacionais  de  aprendizagem no  caso  de

eventualmente inadimplemento do tomador.

Ante  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões,___ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
03/ 02 /2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO ANDRÉ FIGUEIREDO PDT/CE

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 ( x ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA

 Dê-se ao § 1º do Artigo 6º da MP 1099, de 2022, a seguinte redação.

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não pode ser inferior a
1 salário mínimo mensal.

.

JUSTIFICATIVA

Com a justificativa de reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho causados pela
pandemia da covid-19 e auxiliar na qualificação e na inclusão do jovem no mercado de
trabalho, a MP 1099 de 2022 institui um patamar inédito na precarização das relações de
trabalho. 

O texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista com
o argumento de ser um programa de prestação de serviço voluntário. 

Aos  beneficiários  do  Programa  não  haverá  vínculo  empregatício,  salário  mínimo,
recolhimento  previdenciário,  férias  ou  qualquer  outro  direito  que  a  CLT  determine.  Ao
contrário,  a MPV cria uma discriminação entre trabalhadores em razão da idade ou da
condição social. 

Ademais, no nosso entendimento, a medida padece de vício de inconstitucionalidade não só
por contrariar os preceitos relativos à proteção do trabalho, mas por não especificar a fonte
de  custeio  do  Programa.  Além  disso,  o  texto  fere  o  princípio  do  pacto  federativo  ao *C
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estabelecer que os Municípios deverão operacionalizar, financeira e orçamentariamente, um
programa criado pelo Poder Executivo Federal.

Buscando minimizar os efeitos perversos da MP 1099, de 2022, é importante garantir aos
beneficiários trabalhadores o recebimento não inferior a 1 Salário Mínimo.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação de tão importante emenda.            

ASSINATURA

Brasília,     de fevereiro de 2022.
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
03/ 02 /2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO ANDRÉ FIGUEIREDO PDT/CE

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 ( x ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA

 Inclua no art. 6º da MP 1099, de 2022, o seguinte parágrafo:

“§ ... A prestação de serviços pelo beneficiário, durante a vinculação ao Programa, atenderá
o disposto nos art. 12, 13, 14 e 18 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.”

.

JUSTIFICATIVA

Com a justificativa de reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho causados pela
pandemia da covid-19 e auxiliar na qualificação e na inclusão do jovem no mercado de
trabalho, a MP 1099 de 2022 institui um patamar inédito na precarização das relações de
trabalho. 

O texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista com
o argumento de ser um programa de prestação de serviço voluntário. 

Aos  beneficiários  do  Programa  não  haverá  vínculo  empregatício,  salário  mínimo,
recolhimento  previdenciário,  férias  ou  qualquer  outro  direito  que  a  CLT  determine.  Ao
contrário,  a MPV cria uma discriminação entre trabalhadores em razão da idade ou da
condição social. 

Ademais, no nosso entendimento, a medida padece de vício de inconstitucionalidade não só
por contrariar os preceitos relativos à proteção do trabalho, mas por não especificar a fonte
de  custeio  do  Programa.  Além  disso,  o  texto  fere  o  princípio  do  pacto  federativo  ao *C
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estabelecer que os Municípios deverão operacionalizar, financeira e orçamentariamente, um
programa criado pelo Poder Executivo Federal.

Buscando minimizar  os efeitos perversos da MP 1099,  de 2022,  é  importante dar  mais
garantia aos beneficiários, vinculando as condições do Programa à Lei do Estágio.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação de tão importante emenda.            

ASSINATURA

Brasília,     de fevereiro de 2022.
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
03/ 02 /2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO ANDRÉ FIGUEIREDO PDT/CE

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 ( x ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA

Dê-se ao artigo 12 da MP nº 1.099/2022 a seguinte redação: 

          Art. 12.  Para fins de acompanhamento e fiscalização das regras estabelecidas pelo
programa, os Municípios prestarão informações sobre o Programa Nacional de Prestação
de Serviço Civil Voluntário ao Ministério do Trabalho e Previdência, que criará cadastro dos
Municípios que ofertarem vagas pelo Programa, observado o disposto na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018. 

.

JUSTIFICATIVA

Com a justificativa de reduzir os impactos sociais no mercado de trabalho causados pela
pandemia da covid-19 e auxiliar na qualificação e na inclusão do jovem no mercado de
trabalho, a MP 1099 de 2022 institui um patamar inédito na precarização das relações de
trabalho. 

O texto cria uma modalidade de trabalho que ficará à margem da legislação trabalhista com
o argumento de ser um programa de prestação de serviço voluntário. 

Aos  beneficiários  do  Programa  não  haverá  vínculo  empregatício,  salário  mínimo,
recolhimento  previdenciário,  férias  ou  qualquer  outro  direito  que  a  CLT  determine.  Ao
contrário,  a MPV cria uma discriminação entre trabalhadores em razão da idade ou da
condição social. 

Ademais, no nosso entendimento, a medida padece de vício de inconstitucionalidade não só
por contrariar os preceitos relativos à proteção do trabalho, mas por não especificar a fonte *C
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de  custeio  do  Programa.  Além  disso,  o  texto  fere  o  princípio  do  pacto  federativo  ao
estabelecer que os Municípios deverão operacionalizar, financeira e orçamentariamente, um
programa criado pelo Poder Executivo Federal.

Buscando  minimizar  os  efeitos  perversos  da  MP  1099,  de  2022,  é  importante  que  o
Ministério  do  Trabalho  acompanhe  e  fiscalize  as  regras  estabelecidas  pelo  Programa,
evitando jornada excessiva e realização de trabalhos não permitidos.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação de tão importante emenda.            

ASSINATURA

Brasília,     de fevereiro de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229718079400
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Prestação de

Serviço  Civil  Voluntário  e  o  Prêmio  Portas

Abertas.

EMENDA Nº

Art. 1º Suprima-se o texto integral da Medida Provisória nº 1.099,

de 28 de janeiro de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

De iniciativa do Poder Executivo Federal,  a Medida Provisória nº

1.099/22, institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário

e o Prêmio Portas Abertas. Em suma, o Governo incentiva que os municípios

brasileiros ofertem atividades de interesse público sem vínculo empregatício ou

profissional  de  qualquer  natureza,  sendo  o  pagamento  de  natureza

indenizatória  a  título  de  bolsa,  e  obviamente  inferior  ao  salário  mínimo

nacional. Já o referido “Prêmio” será destinado aos municípios com a finalidade

de reconhecer e condecorar aqueles que se destacarem na implementação do

Programa. 

Um dos objetivos do Programa seria reduzir o impacto social e no

mercado de trabalho causado pela pandemia do Covid-19, num cenário onde

13,5 milhões de pessoas estão desempregadas, segundo dados do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, apuradas no terceiro trimestre de

2021.

Pois bem, a alternativa apresentada pelo Presidente da República

é a criação de postos de trabalhos precários, informais e sem qualquer espécie

de direito  trabalhista  ou previdenciário.  Segundo  síntese  especial  da  MP nº *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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2

1.099/22, apresentada pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos  –  DIEESE,  o  trabalhador  que  fizer  o  máximo  de  horas

permitidas pelo Programa, receberá uma remuneração de R$ 572,00 mensais,

o que representa apenas 47% do valor atual do salário mínimo nacional, que é

de R$ 1.212,00. Oportuno lembrar que a inflação acumulada bate a casa de

10,06% e a média nacional do valor da cesta básica consome metade do salário

mínimo brasileiro.

Não bastassem as condições acima apresentadas, o Programa é

destinado a jovens entre 18 (dezoito) e 29 (vinte nove) anos e as pessoas com

idade superior a 50 (cinquenta) anos de idade que estão desempregadas há

mais de dois anos. Terão prioridade ainda, os beneficiários do antigo Programa

Bolsa Família e aqueles inscritos no CadÚnico. A faixa etária “beneficiada” pelo

Programa corresponde a maioria dos trabalhadores desocupados atualmente,

ou seja,  a proposta do Governo é destinada aqueles que se encontram em

situação  de  maior  vulnerabilidade  social,  especialmente  no  período  da

pandemia.

Quanto a execução do Programa, ficará toda a cargo do poder

Executivo  Municipal,  que  disporá  não  só  do  processo  seletivo,  mas  da

quantidade de vagas ofertadas, qualificação profissional, atividades executadas,

jornada  de  trabalho  (limitada  a  22  horas  semanais  e  oito  horas  diárias),

pagamento e outras, devendo somente “prestar informações” ao Ministério do

Trabalho e Emprego, o qual o Programa é vinculado. O possível fornecimento

de vale-transporte e alimentação, também terão caráter indenizatório e serão

definidos pelas Prefeituras.

Apresentada  no  dia  28  de  janeiro  de  2022,  Dia  Nacional  de

Combate ao Trabalho Escravo, a MP nº 1.099/22, prevê que o Programa terá

duração  até  31  de  dezembro  de  2022.  Essa  não  é  a  primeira  inciativa  do

Governo Federal para precarizar as relações de trabalho com a justificativa de

reduzir os impactos sociais e no mercado de trabalho durante a pandemia. Em

abril  de  2021,  publicou  a  Medida  Provisória  nº  1.045/21,  com  condições

semelhantes as descritas acima, que foi repudiada pelas entidades de classe,

Ministério Público do Trabalho, e ao final, rejeitada no Senado Federal.

Para  os  assalariados  e  assalariadas  rurais  a  medida

apresentada tende a aumentar a informalidade no campo que ultrapassa os *C
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3

60%, precarizar as condições de saúde e segurança no trabalho, autorizar uma

média salarial sub-humana e permitir a exploração da mão de obra escrava,

crime tipificado pelo Código Penal Brasileiro.

Portanto,  apresenta-se  Emenda  Supressiva  ao  texto  integral  da

Medida Provisória nº 1.099/22 para impedir maior precarização do trabalho e

exploração dos trabalhadores e trabalhadoras brasileiros. Se a preocupação do

Governo Federal é reduzir os impactos causados pela pandemia é necessária

uma política  pública séria e compromissada com as necessidades e direitos

daqueles que mais sofrem com os impactos da Covid-19. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares.

 

 Sala da Comissão, em          de                          de 2022.

 Dep. Carlos Veras

 PT/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 1.099, de 2022) 

Insira-se o seguinte § 4º ao art. 11 da Medida Provisória nº 
1.099, de 2022, a seguinte redação: 

 
“Art. 11. ...................................................................................  
................................................................................................... 

§ 4º O Governo Federal dará ampla divulgação em seus canais 
de comunicação, em inserções na televisão, rádio e na imprensa 
escrita, das melhores experiências de execução do Programa e dos 
municípios vencedores do Prêmio Portas Abertas, com foco no 
fomento ao empreendedorismo e na qualificação profissional dos 
brasileiros.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que haja ampla adesão ao Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário, instituído pela Medida Provisória nº 1.099, de 
2022, é fundamental haver ampla divulgação das melhores práticas. 

Nossa Emenda tem a finalidade de expandir o conhecimento 
sobre a existência do Programa, de mostrar os melhores exemplos de 
implementação dessa importante política pública e de incentivar a adesão de 
muitos municípios, com vistas a promover e difundir as boas práticas de 
qualificação profissional e formação empreendedora. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio 
Portas Abertas. 

 
 

 
EMENDA Nº    - CMMPV1099 

Modificativa 

 

 

Art. 1 º  Dê-se ao § 1º do art. 6º da MPV 1099/2022 a seguinte redação: 

 

“Art. 6º........................................ 

....................................................... 

§ 1º O valor da bolsa a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser inferior 
a um salário mínimo, nele incluído as horas despendidas em atividades de qualificação 
profissional e de serviços executadas no âmbito do Programa. 

..........................................” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Medida Provisória 1093/2002, que “Institui o Programa Nacional de 
Prestação de Serviço Civil Voluntário e o Prêmio Portas Abertas”, foi publicada na 
edição extra do DOU de 28.01.2022, no Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo, 
soando como provocação às diversas entidades e organizações de trabalhadores e 
trabalhadoras e à luta social contra a precarização no trabalho. 

O Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário representa 
uma abominável modalidade de precarização da força de trabalho de pessoas jovens e 
maiores de 50 anos desempregadas, em situação de vulnerabilidade social e 
econômica. 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

A MP 1.099 viola os princípios do não retrocesso social, da igualdade e 
da segurança jurídica, uma vez que a manipulação da força de trabalho causando 
enorme vulnerabilidade do trabalhador e do mercado de trabalho local, além de 
flexibilizar inclusive a sistemática da fiscalização e abrir um potencial litígio judicial 
futuro, diante de tanta fragilidade e normas lacunosas. 

O Brasil atravessa uma grave crise econômica e social. Cerca de 12,4 
milhões de pessoas estão desempregadas, 7,6 milhões estão subocupadas por 
insuficiência de horas e mais 9,1 milhões estão na força de trabalho potencial. Além 
disso, há uma queda na renda média, aumento dos preços de alimentos e preços 
administrados. As famílias estão com seus orçamentos estrangulados. 

Em um momento como esse, para garantir dignidade para as famílias, para 
promover a redução da pressão sobre o mercado de trabalho de outros membros da 
família (principalmente de jovens entre 14 a 17 anos que registram taxa de desemprego 
de 40,4%) e para promover a dignidade para aqueles que irão compor essa força de 
trabalho, o valor mínimo para remunerar esses trabalhadores e trabalhadoras deve ser 
o piso nacional mensal, de R$ 1.212,00.  

Por isso, é preciso alterar o texto da MPV. 

Isso porque, no que tange à retribuição pelo trabalho no âmbito do 
Programa, a MPV traz a infame previsão de que o valor da “bolsa” observará o valor 
equivalente ao salário mínimo por hora e considerará o total de horas despendidas 
em atividades de qualificação profissional e de serviços executadas no âmbito do 
Programa. 

Em outras palavras: a forma de pagamento pela prestação de serviços é por 
meio de bolsa, que não tem natureza salarial. Essa será paga por hora trabalhada, 
tendo como valor o equivalente ao salário mínimo por hora, ou seja, R$ 5,51.  

O programa prevê que cada trabalhador atue por até 22 horas semanais, 
contrapartida semana será de R$ 121,22. Como cada mês tem 4,33 semanas, “salário” 
mensal somará apenas R$ 524,88 por mês, que corresponde a 43% do salário mínimo 
mensal hoje vigente. Esse valor chega a ser inferior ao valor da cesta básica na maioria 
das capitais onde o DIEESE realiza essa coleta de preços. 

Também nesse aspecto é medida provisória mostra-se totalmente 
inconstitucional, já que o art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegura o 
pagamento de um salário mínimo mensal a todos os trabalhadores brasileiros, urbanos 
ou rurais.  

A presente Emenda visa assegurar que os trabalhadores vinculados ao 
Programa – falsamente nominados de “voluntários” - recebem remuneração de, 
no mínimo, um salário mínimo, em atenção ao previsto na Constituição. 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala das Comissões, em 3 de fevereiro de 2022. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT- BA 
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EMENDA Nº

(À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1099, DE 28 DE JANEIRO DE 2022)

EMENDA MODIFICATIVA

Altere de “remota” para “a distância” a redação do inciso III, do § 5º do artigo 3º da Medida
Provisória nº 1099, de 28 de janeiro de 2022.

JUSTIFICATIVA 

A MP institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço Social Voluntário com objetivo de
reduzir  os  impactos  sociais  no  mercado  de  trabalho  causados  pela  emergência  de  saúde
pública de importância internacional decorrente da Covid-19.

Há previsão de qualificação obrigatória para os beneficiários do programa a ser promovida
pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem, com carga horária de 20 horas para cada 30 dias
de permanência no programa podendo ser ofertada em três modalidades de ensino.

No entanto, devemos corrigir o uso equivocado do termo “remota” para se referir a uma das
modalidades de ensino. A Lei de Diretrizes e Bases na Educação e demais atos normativos
que a regulamentam usam o termo “a distância” para se referir à modalidade educacional que
busca  superar  limitações  de  espaço  e  tempo  com  a  aplicação  pedagógica  de  meios  e
tecnologias da informação e da comunicação.

Assim, para estar concernente à legislação vigente, sugerimos a correção do termo utilizado
para se referir aos cursos ofertados na modalidade de educação a distância.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 

PAULO GANIME
Deputado Federal – NOVO/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
 /02/ 2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO MÁRIO HERINGER (PDT/MG)

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 (   ) SUPRESSIVA     2 (  ) SUBSTITUTIVA    3 ( X ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (  ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

Dê-se ao art. 10 da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte redação:

“Art. 10.  O beneficiário será desligado do Programa nas seguintes hipóteses:

....................................................................................................................................................

§ 1º O edital de seleção pública municipal poderá prever outras hipóteses de desligamento
do Programa.

§ 2º O beneficiário poderá requerer desligamento do Programa a qualquer tempo, sem

carência, multa ou outro tipo de prejuízo.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a incluir dispositivo na Medida Provisória nº 1.099, de 2022, com o

escopo de permitir que o beneficiário do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil

Voluntário  tenha a  faculdade de se desligar  a  qualquer  tempo,  sem carência  ou multa

indenizatória. Essa é uma forma de tornar o programa mais atraente para as pessoas que

seguem  à  procura  de  emprego  –  com  direitos  trabalhistas  assegurados  e  melhor

remuneração – enquanto trabalham na condição de voluntários do programa. Ademais, por

não haver obrigação trabalhista por parte do empregador – o Município –, é mister que não

haja  semelhante  obrigação  por  parte  do beneficiário,  a  fim  de  assegurar  a  necessária

reciprocidade aos termos da Lei. Se o beneficiário for obrigado a cumprir algum tipo de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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carência ou mesmo a pagar algum tipo de multa por seu desligamento, a tendência é que

haja menor adesão ao programa ou, ainda pior, que os beneficiários deixem de ingressar

no mercado de trabalho formal em virtude das exigências do programa.

ASSINATURA

Brasília, 3  de fevereiro de 2022.

*C
D2

20
70

44
34
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
 /02/ 2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO MÁRIO HERINGER (PDT/MG)

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 (   ) SUPRESSIVA     2 (  ) SUBSTITUTIVA    3 ( X ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (  ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

Dê-se aos §§ 2º e 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte

redação:

“Art. 1º ......................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

§ 2º  ..........................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

III  – pessoas com deficiência com idade a partir de dezoito anos, para vaga cujas

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

§ 3º  ...........................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

III – forem pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

e da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Ofereço a presente emenda a fim de introduzir no texto da Medida Provisória nº 1.099, de

2022, dispositivo que assegure candidatura de pessoa com deficiência de todas as idades,

desde que adulta, e não apenas nas faixas etárias previstas nos incisos I e II do § 2º do art. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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1º, bem como prioridade de adesão ao Programa.

As modificações ora propostas visam a reduzir os impactos sociais e econômicos causados

pela pandemia de covid-19 entre o grupo mais frágil e fortemente atingido pelos efeitos da

crise  no  Brasil:  as  pessoas  com  deficiência.  Esse  grupo  representa  sabidamente  a

categoria  de  maior  vulnerabilidade  no  mercado  de  trabalho,  justamente  por  suas

peculiaridades e pelos tantos preconceitos a elas associados. Por esse motivo, é mister

que o Poder Público direcione apoio a esses trabalhadores, que nem sempre conseguem

acesso  ao  mercado  de  trabalho  formal,  independentemente  de  sua  qualificação  ou

experiência profissional. É justamente a vulnerabilidade do trabalhador com deficiência que

justifica que se abra uma exceção em termos de idade e prioridade no Programa Nacional

de Prestação de Serviço Civil Voluntário. 

ASSINATURA

Brasília, 3   de fevereiro de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
 /02/ 2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO MÁRIO HERINGER (PDT/MG)

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 (   ) SUPRESSIVA     2 (  ) SUBSTITUTIVA    3 ( X ) MODIFICATIVA   4 (   ) ADITIVA   5 (  ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

Dê-se ao inciso III do art. 1º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, a seguinte

redação:

“Art. 1º  ......................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

III  -  incentivar  os  Municípios  a  ofertar  atividades  de  interesse  público,  sem  vínculo

empregatício ou profissional de qualquer natureza, assegurada à beneficiária gestante licença-

maternidade remunerada de 120 dias, sem prejuízo das vagas de trabalho e estudo ou da

bolsa de que trata o inciso IV do art. 6º.

..........................................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a alterar o inciso III do art. 1º da Medida Provisória nº 1.099, de

2022, com o objetivo de garantir que a beneficiária do Programa Nacional de Prestação de

Serviço Civil  Voluntário,  que dê à luz no decorrer do programa, tenha direito a licença-

maternidade  como ocorre  com toda  mãe trabalhadora.  Importante  dizer  que  a  licença-

maternidade não é devida à  mãe,  como um privilégio ou benefício.  Ela  é condição de

segurança alimentar do bebê, que depende da disponibilidade total da mãe, nos primeiros

meses de vida, para ser amamentado com leite materno. Ainda que o programa em tela
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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não preveja vínculo empregatício, tampouco direitos trabalhistas, é essencial que o direito

ao aleitamento materno nos quatro primeiros meses de vida do bebê seja assegurado à

mãe por meio da concessão de licença-maternidade. 

ASSINATURA

Brasília, 3  de fevereiro de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
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468



CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

DATA
 /02/ 2022 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, de 2022

 

AUTOR
DEPUTADO MÁRIO HERINGER (PDT/MG)

Nº PRONTUÁRIO

TIPO
1 (   ) SUPRESSIVA     2 (  ) SUBSTITUTIVA    3 (   ) MODIFICATIVA   4 ( X ) ADITIVA   5 (  ) SUBSTITUTIVO GLOBAL

Acrescente-se §7º ao art. 3º da Medida Provisória nº 1.099, de 2022, com a seguinte

redação:

“Art. 3º  ......................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 7º É facultativa a adesão do beneficiário aos cursos de que trata o caput.” (NR) 

JUSTIFICATIVA

Para evitar a substituição, com precarização, do contrato de aprendizagem previsto no art.

428 da CLT, proponho que os cursos a serem obrigatoriamente ofertados pelos municípios

no âmbito do Programa Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário sejam de adesão

facultativa do trabalhador beneficiário, mantida, assim, a condição de trabalhador voluntário

e não de aprendiz. 

ASSINATURA

Brasília, 3  de fevereiro de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Heringer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224158415800

00215
MPV 1099 469



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1099/2022 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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